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ApresentaçãoApresentação

Abro o e-mail e leio a honrosa solicitação do colega
Edvaldo Palmeira – sucedido por um telefonema do presidente
Mozart Valadares – para escrever o prefácio do primeiro caderno
editado sobre os encontros denominados “Interagindo com a
Sociedade”. A reunião inicial colocou em torno da mesa
magistrados e representantes da imprensa de Pernambuco.

Recordo os últimos 32 anos da minha vida profissional.
Durante esse período, tenho lidado com o Poder Judiciário de
ambos os lados do cancelo: os oito primeiro deles como jornalista
forense e os demais como magistrado.

Trago as minhas impressões do que vi, vivi e aprendi:
juízes e jornalistas possuem semelhanças na vocação, no espírito,
nas virtudes e nos defeitos. De forma curiosa, temem-se uns aos
outros.

O estereótipo da repórter despojada, de jeans e sandálias
de couro, receia o outro estereótipo, incorporado pela toga, que
se pretende imaculadamente preta, e pelo juridiquês, que mais
complica do que explica, a distanciar o magistrado da população.
Data venia, naturalmente.

O austero juiz padece de angústia ao lidar com a imprensa.
Ele sabe que o computador digitado nos fóruns para decidir
sobre o destino dos outros é o mesmo instrumento que, nas
redações, pode fulminar a vaidade e a egolatria excelentíssimas.

As duas instituições respiram um ar corporativista: no geral,
detestam conselhos fiscalizadores. Em certos setores da
imprensa, censura é o outro nome dado para responsabilidade;
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no Judiciário, denominamos pomposamente de prerrogativas
da magistratura o que o povo chama de privilégio.

Somos parecidos também porque queremos interpretar o
sentimento coletivo. A sintonia fina com o interesse público
numa sociedade democrática deve ser a grande preocupação
tanto para quem aplica o Direito como para quem tem o singelo
compromisso de contar a história do dia-a-dia.

Diferentemente dos demais poderes, nós, magistrados,
exercemos um mandato vitalício em favor dessa população que
nos remunera sem saber direitinho quem somos. A tarefa já não
seria fácil se lembrarmos que, numa sociedade complexa, é
quase impossível captar as relações necessárias e não os interesses
de uma parte dessa multidão de indivíduos, no feliz raciocínio
de Hans Kelsen.

O que dizer se, às vezes, cumprimos nossa missão de
costas para as expectativas da sociedade? Avaliada, aqui e ali,
como um mal necessário, tudo o que a magistratura deseja é o
respeito sincero, primo-irmão do reconhecimento.

Para isso, caríssimos colegas, chega de olhar ao redor de
nós com o olho da soberba e com o foco apontado para o próprio
umbigo. Questionar nossos rumos é preciso. Temos que buscar
novas referências. Discutir o Poder Judiciário fora dos gabinetes.
Falar das nossas vicissitudes e, sobretudo, perceber as aspirações
da sociedade organizada.

Porque ninguém ama o desconhecido.

Og FernandesOg FernandesOg FernandesOg FernandesOg Fernandes
Desembargador
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Os caminhos da Justiça:
Os contrapontos sociais

I

   É inegável que a sociabilidade é um ponto fundamental
para construção da cultura e da história. Somos animais sociais,
precisamos do outro para viver, não adianta nem discutir se isso
é uma fonte de prazer ou uma condenação. Toda sociedade
procura se articular para superar suas dificuldades, mas nem
sempre os resultados são animadores, devido, muitas vezes a
falta de consciência da necessidade de agregar e também de
socializar as tarefas, sem querer reproduzir a desigualdade. Os
espaços históricos da convivência podem responder de forma
mais clara, de acordo que a realidade em foco, mas precisa de
regras para que se conheçam os limites das possíveis transgres-
sões. As regras não podem eternizar-se. Nada na história é para
sempre, pois as mudanças acontecem para multiplicar as possibi-
lidades de vida mais harmoniosas, porém as mudanças, às vezes,
reforçam práticas autoritárias e corporativas. Houve, no século
XX, vários exemplos de experiências totalitárias que inibiram a
cidadania e a luta por valores democráticos. O Brasil não deixou
de ter seus governos autoritários, sua fragilidade em exercer
práticas de solidariedade, fundamentais para a democracia. O
importante é que se construa uma sociedade onde se exerça,

IntroduçãoIntrodução



10

Cadernos da AMEPE  –  Reci fe  –   v.  1  –   n.  1  –   p.  1–130  –  ago.   2004

sem muita dificuldade, um sistema de relações sociais que
dignifiquem e aproximem as pessoas. A morte da sociabilidade
ou sua vivência numa sociedade competitiva traz problemas
insuperáveis, onde os lucros se tornam um fetiche, perde-se de
vista a qualidade e consagra-se a quantidade. Temos, dessa
maneira, que usar máscaras para disfarçar nosso individualismo
ou criar obstáculos cotidianos para comungar problemas e
superar impasses. A sociedade se desfaz de seus ímpetos de
renovação, alheia aos seus caminhos possíveis e diferentes de
ampliar a consciência cotidiana  para superar seus problemas e
cai numa banalização da vida tão comum nos nossos tempos,
esvaziando a política e justificando os desmandos do Estado. As
correlações de forças terminam por minar interesses coletivos,
sepultando iniciativas importantes com a finalidade de reverter
práticas antigas de alimentar preconceitos sociais e desprezar
as reivindicações dos desfavorecidos, marginalizados social-
mente pela concentração de bens nas mãos de uma minoria.Essa
discussão é crucial dentro da sociedade globalizada que vivemos
e retoma muitas discussões feitas sobre os fundamentos históricos
da democracia. Nunca estivemos tão próximos e, ao mesmo
tempo, tão distantes, como destaca Hannah Arendt, no seu livro
Entre o Passado e o Futuro. Há com a globalização uma tentativa,
muito bem planejada, de uniformizar os projetos, esconder a
riqueza das diferenças, fazendo valer uma sociedade de pensa-
mento único. É uma leitura bastante pobre dos significados da
democracia e, conseqüentemente, da cidadania. Numa viagem
histórica, que nos faz lembrar as práticas sociais da Grécia Anti-
ga, podemos descrever e refletir sobre os seus alicerces para se
pensar a política numa perspectiva mais ampla, como produto
das nossas invenções culturais. A política anda acompanhada
de uma justiça que transforme o coletivo, estimulando os desejos
de divisão das conquistas culturais, onde há grupos que lutam
pela socialização das conquistas e outros que estimulam práticas
narcisistas e concentradoras..

Todo esse projeto de assumir a responsabilidade pela
construção da história sugere que a secularização da cultura
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torne a sociedade mais independente para realizar seus sonhos,
livre das transcendências divinas e agilize seus projetos coletivos.
São muitas as utopias políticas que pensaram numa sociedade
mais equilibrada.  Assim, forma-se a base para arquitetar-se a
modernidade, tão importante para cultura ocidental. É claro
que o projeto de modernidade não cresce descolado historica-
mente. É complexo e seu trajeto pleno de sinuosidades. Dialoga
com as culturas clássica, judaica e cristã, reforça os laços com
a memória, procurando mostrar os vínculos dinâmicos entre o
passado e o presente. Bebe em fonte do passado, mas não copia,
vai pela trilha da ressignificação, da reinvenção. Torna-se,
portanto, importante ter uma leitura desse processo histórico,
para poder entender os contrapontos atuais que levam, muitas
vezes, ao desespero e ao pessimismo. Basta ler as reflexões de
Jean Baudrillard para sentir o quanto o viver cotidiano é atraves-
sado por perguntas densas e como são pouco esclarecedoras as
respostas que são dadas. Há uma elaboração precária das
referências e das tradições, pois a velocidade domina o fazer
cotidiano, onde tudo parece descartável e banal, devido às insis-
tentes armadilhas colocadas pelas informações que conseguimos
captar. A desconfiança e a suspeição reinam de forma avassala-
dora, o que exige atenção especial para afirmar as conquistas
democráticas e contrapor-se às gestões autoritárias. Uma
sociedade repleta de meios de informação, mas despida de
formação, naufragando na superficialidade.

A discussão sobre as falhas, elas são inúmeras, do Poder
Judiciário, não deve ser desatrelada do resto dos problemas
sociais. Nada está desconectado, porém tudo não é apenas um
mero reflexo do que certos grupos sociais dominantes almejam.
Não se deve menosprezar as diferenças internas de cada grupo
de luta pela hegemonia que acena com mudanças que incomo-
dam os mais conservadores. Nada se passa sem uma justificativa,
mesmo que contraditória, sem a construção de discursos que
escondem mais do que esclarecem, procurando esvaziar os prin-
cípios de renovação ou impedindo a efetivação de ideais que
apontam quebra de práticas seculares de dominação. O avanço
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dos órgãos de justiça precisa acontecer com transparência,
enfrentando os mecanismos de poder da sociedade atual. Além
disso, não há poder dissociado do social. Não é um exagero
afirmar que toda relação social é uma relação de poder. Somos
prisioneiros das astúcias do poder, não adianta muito criticá-lo,
se não temos soluções práticas e nem tampouco conheçamos
seus percursos mais profundos. A vivência com o poder faz
parte da história desde os tempos mais remotos. Como um
exemplo mais conhecido, basta fazer uma boa leitura das tragé-
dias gregas, sobretudo Édipo, o rei ou mesmo Prometeu Acorren-
tado, para mergulhamos nas trajetórias sinuosas do poder. A
sua grandiosidade não afasta descaminhos e frustrações. A luta
pelo poder move a política, demonstrando o nível de conflito e
o maquiavelismo que cercam cada cultura e as possibilidades
de descobrir dissonâncias para romper com o cerco do conserva-
dorismo conformista.

O grande desafio da política é, efetivamente, a possibilida-
de de se concretizar uma convivência social solidária, para evitar
os individualismos exagerados da sociedade de consumo que
deturpam os significados da cidadania. No entanto, é visível o
narcisismo que rege as vontades sociais ligadas ao capitalismo.
Já não vivemos a época das grandes industrializações, mas de
uma sociedade informatizada, com atenção especial para o setor
de serviços, sem perder de vista os lucros exorbitantes dos bancos
e dos mercados financeiros internacionalizados. O próprio
conceito de nação sofre abalos constantes e o desenraizamento
lança dúvidas sobre existência de identidades individuais e
coletivas dos tempos iniciais da modernidade. Com isso, a socie-
dade sofre abalos nas proposições que garantam a sobrevivência
dos direitos democráticos.

A sociedade do espetáculo, da força da propaganda, do
desprezo pelas questões mais radicais que desafiam a humani-
dade.Muito se dizia antes que o presente é uma síntese das
aventuras históricas do passado. Melhor seria pensarmos que o
passado é uma invenção do presente. As angústias e os prazeres
que vivemos, hoje, são fundamentais para lançarmos nossas
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perguntas sobre o passado. Nossa preocupação com uma
convivência política mais igualitária nos faz criar diálogos impor-
tantes com o passado e perceber, com clareza, que a democracia
sempre conviveu com limites. A cidadania convive com restri-
ções. Não há dificuldades em universalizá-la.

Nunca tivemos, na prática, o que exaltamos tanto na teoria.
Quem promoveu os primeiros valores fundamentais da
modernidade foram teóricos ligados aos anseios da burguesia.
Não há negar sua força revolucionária, mas também não deve
olvidar-se sua relação estreita com o modo de produção capita-
lista. A forma termina por submeter o conteúdo e as sociedades
atuais perplexas seguem modelos conformistas, onde o vazio da
apatia política se consagra como uma verdade quase totalitária.
O labirinto aumenta e as saídas são desconhecidas ou desprezadas,
as utopias se fragmentam e a felicidade, sem conteúdo que a
ligue a liberdade, torna-se um território do consumo, onde os
“shoppings centers” são os templos profanos da pós-modernidade.

Não se pode arquitetar uma sociedade de base capitalista,
desprezando a questão da propriedade privada. Quando citamos
a liberdade jurídica, numa sociedade capitalista, não poderemos
esquecer a questão da propriedade, repartida de forma desigual
e injusta. O direito burguês é implacável: nossa liberdade é
proporcional ao nosso acesso às riquezas sociais. A liberdade
se dá na realização cotidiana dos projetos políticos, não adianta
disfarçá-la com as artimanhas dos filósofos iluministas. Basta
analisar o pensamento de Locke.

Está visível, no mundo contemporâneo, que os desencon-
tros entre a teoria e a prática têm esvaziado as promessas de
muitos políticos e desmontado utopias seculares. Repetem-se,
mas não se criam alternativas para se refundar a política e o
direito, dentro de um quadro desafiador da mesmice secular. A
forma é usada para disfarçar conteúdos ultrapassados que servem
de barreira para as mudanças.

O projeto de modernidade, parceiro da vontade democrá-
tica, não é recente. Vários acontecimentos históricos foram
decisivos para sua consolidação:
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Reforma, Renascimento, Expansão Marítima Européia, as
Revoluções Burguesas... O entrelaçamento desses projetos forma
a base da modernidade que, ainda, resiste, apesar dos
desequilíbrios. Para refletir sobre a modernidade, não se deve
abandonar a questão da autonomia, seguindo a trilha do pensador
Cornelius Castoriadis. O valor da autonomia requer atenção
para não ficarmos vítimas das astúcias do capitalismo que
sobrevive da desigualdade tão presente na nossa época. A
burguesia já se livrou de sua vontade revolucionária, ela trabalha
pela manutenção no poder, com forte apoio de um sistema de
propaganda pleno de ilusões e mentiras bem arrumadas.
Estetizamos a vida e jogamos as ousadias artísticas quase no
lixo, conectados na forma vazia de uma sociedade do espetáculo.
Com isso, são estabelecidos jogos de poder sofisticados, simul-
tâneos, de uma avassaladora capacidade de desmontar resistên-
cias e qualificar hegemonia que fortalecem a concentração de
riqueza e emperram reformas mais profundas na distribuição
da justiça. As instituições perdem sua capacidade de desfazer-
se dos entraves do autoritarismo. Há uma coisificação dos
valores. O diálogo entre permanência e mudança merece uma
leitura mais ousada, a retomada de certas experiências do
passado, nem sempre significa perda. A idéia de progresso está
muito abalada, com sua concepção linear e hierárquica do
tempo, lembrando o positivismo de Comte.

Na medida em que a burguesia se expandiu, seus valores
também ganharam espaços hegemônicos nos aparelhos de Estado.
Criou-se uma mentalidade capitalista que atravessa a dominação
social. Há uma luta subterrânea contra seus valores que, inevita-
velmente, nos lembra a própria formação de uma ética tão
importante para consagrarmos normas jurídicas mais sociali-
zantes. Os dados existentes nos deixam perplexos, mas a lem-
brança de que estamos numa sociedade que reproduz a desigual-
dade não deve ser desprezada. É preciso, portanto, desconstruir,
mas do que destruir. Desvendar as Esfinges capitalistas que falam
um discurso muito sedutor, mas não se preocupam em articular
uma ética da solidariedade.
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Há um discurso bastante agressivo, por parte de alguns
grupos minoritários, mas também há um silêncio que esconde
jogos de poder cada vez mais presentes na articulação política.
As reclamações dos magistrados são pertinentes e denunciam
vazios na administração da justiça que exigem uma atitude mais
marcante. A eficácia da atuação dos órgãos merece atenção
especial. A morosidade existente denuncia falta de interesse em
resolver questões que facilitaria a vida dos mais pobres e daria
mais credibilidade a luta pelo cumprimento da lei.

Quando apontamos as falhas de um sistema, não estamos
fundando uma outra convivência social. As reclamações ficam,
muitas vezes, na superfície de uma simples denúncia. O projeto
de autonomia ressalta que temos responsabilidades sobre o que
criamos e, por isso mesmo, podemos redefinir nossas estratégias
e seguir adiante, soltos da escravidão disfarçada que fortalece a
desigualdade.

Como imaginar uma justiça atuante, favorável à maioria,
dentro de uma sociedade política que privilegia uma minoria ?
Devemos paralisar nossas ações ou nos livrar de uma fatalidade
política que os dominantes teimam em consagrar? Não há destino
histórico determinado, sempre há espaços para renovações e
ousadias. A história é a construção da possibilidade, ela não é
uma porta fechada, mas lugar de criação e de surpresas.

Não se trata de negar os esforços da denúncia. Eles provo-
cam inquietudes, revelam insatisfações, mostram que estamos
vivendo uma verdadeira guerra social, fundamentada nos
descaminhos da falta de autonomia e da miséria que corrompem
sonhos e desfaz as possibilidades de transformação. É preciso
não se deixar levar pela inércia, pois a política está presente no
cotidiano, como uma forma de resistência ou mesmo em busca
de forjar meios para aprofundar, mais ainda, a exploração capita-
lista. O micro-poder é um espaço de ação importante. Como
Hannah Arendt ressalta, nas suas reflexões, todo ato humano
não fica preso ao momento. Ele se propaga, muitas vezes, de
maneira surpreendente, evitando que totalitarismos renasçam e
esperanças se percam. Não devemos nos afogar em determinis-
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mos ou fatalidades na construção da sociedade. Reforçar essa
visão política é uma boa alternativa para minar o autoritarismo
e a concentração de riqueza nas mãos de uma minoria. Cada
ato tem sua dimensão política e não apenas aquilo que está na
prática dos órgãos governamentais, com isso multiplicamos as
ações de uma cidadania plena que valoriza e universaliza
contribuições independente da origem social de cada pessoa.

Outra leitura importante que não podemos apagar é nossa
relação com as tradições que nos estruturam. Citar as tradições
não significa perder-se no conservadorismo. As tradições podem
ser vistas como referências históricas valiosas, para entender a
construção do mundo em que vivemos e avivar nossa consciência
histórica, escapar da alienação cotidiana que fundamenta nossas
convivências sociais. Quando apagamos a memória das tradições
naufragamos num presenteísmo que destoa da força de mudança
que pode nos proporcionar os diálogos entre os tempos históricos.
Abrir espaços para se pensar a simultaneidade é testemunhar a
história, sem se criar hierarquias de subordinação, não ficar
preso, apenas, a uma idealização do progresso que exalta a
tecnocracia. A extensão e a profundidade da memória são trilhas
para se denunciar as repetições plenas de falseamentos históri-
cos. Arquitetar memórias significa desfiar esquecimentos, ser
autor de um contradiscurso que remove a apatia. Por que a
sociedade se lembra  de certos fatos e outros não?

Quem tem o direito de monopolizar o estatuto da verdade?
A sociedade pós-moderna vive anunciando o descartável, a novi-
dade, a moda, esvaziando as resistências e os contrapontos,
mas ela também sugere novas estratégias de luta, novas
revoluções moleculares, redefinindo nossos desejos.

A história não é resultado de decretos sem vida, mas da
ação e reflexão humanas em busca de evitar paralisias sociais
que levam ao aprofundamento da miséria e da violência. Não
é, portanto, uma surpresa que nos defrontemos com um capita-
lismo tão cruel e desumano. Estamos cercados de mercadorias,
submetidos ao destino das nossas forças produtivas concentra-
doras da riqueza social. De onde vêm tantas mercadorias? Para
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que se procura fixar o poder de consumir como sinônimo de
felicidade? Por que o empobrecimento das  articulações políticas
que negam as injustiças? Por que essa falta de reflexão que
tanto entorpece nossas idéias? Por que essa violência desmesu-
rada para garantir o supérfluo com sinônimo de progresso? Por
que essa dificuldade de articular o coletivo, essa massificação
constante que empobrece a reflexão?

Numa sociedade em que a liberdade é uma referência
para consolidar a propriedade, não devemos nos surpreender
com suas contradições, nem tampouco com certos tipos de niilis-
mos políticos ou discursos mistificadores. Tudo nela tem um
valor de troca. A sua afetividade é tênue, apenas se veste de
farrapos, na espera das grandes festas para ritualizar a genero-
sidade. Tudo se locupleta com o movimento do capital que não
cessa de investir, cujos mecanismos de funcionamento não
revelam transparências, encarcerados na tecnoburocraria tão
associada a escândalos destruidores da possibilidade de acreditar
na honestidade da coisa pública. Cumpre-se a competição
alucinante, em busca de certezas fugazes, pois as referências
básicas encontram-se perdidas ou confusas. Suas instituições
celebram práticas que mudam apenas nas aparências e os
espaços de resistência são preciosos. Mas é sempre bom lembrar
que os frankfurtianos já denunciavam, nas primeiras décadas
do século XX, a existência de uma sociedade administrada, com
uma burocracia articulada para limitar e controlar a vida da
população. Com isso, não se quer fechar as possibilidades de
renovação, mas apenas salientar que a dominação é ampla,
submete até mesmo nossos desejos.

A administração da justiça encontra-se dentro das fronteiras
sociais. Tem sua especificidade, porém não há como fugir dos
cercos das instituições capitalistas. Daí certas falhas do sistema,
o descuido com a coisa pública e a falta de solidariedade com
as reivindicações dos desfavorecidos. É preciso não se deixar
levar pelo pessimismo, nem pelo desespero político. A hegemo-
nia não pode ser construída sem atenção com a mentalidade
que se forma e com os hábitos culturais instituídos. Acompanhar
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as contradições do imaginário social é outro ponto importante,
para enfrentar os descasos da dominação. Não existe sociedade
organizada de forma invulnerável, por mais sufocantes que sejam
seus instrumentos de dominação. Assim pensando decretaríamos
o fim da história, o nosso próprio fim.

A articulação de uma resistência internacional é uma saída
inteligente, para minorar os efeitos dos desequilíbrios sociais e
políticos. Fortalece-se o poder da denúncia, complementam-se
práticas sociais e estimulam-se aproximações culturais signifi-
cativas. Há diferenças entre as nações que não podem ser esque-
cidas, mas há também uma lógica que estrutura a dominação
política que está presente na expansão crescente da globalização.
Qualquer descuido é fatal, para quem está fora dos núcleos
centrais do poder. Mas insistir na denúncia, de forma ampla, é
uma abertura para incomodar o que está injustamente estabe-
lecido, como ética desumanizante e fruto de uma economia
que coisifica as pessoas. Conseguir manter órgãos de denúncia
é fundamental, como também ressaltar as alternativas possíveis,
desnaturalizar as chamadas verdades constituídas, mostrando
que são produtos históricos, portanto podem ser redefinidos na
própria história, não se encontram nos territórios dos dogmas,
nem das eternidades.

Retomar o universal, mesmo com as discussões sobre as
relatividades culturais existentes, oferece a possibilidade de se
misturar idéias que buscam desfazer os abismos do capitalismo,
sua lógica que despreza a vida da grande maioria. Se não
reforçamos as semelhanças e estimularmos sempre as diferenças,
ficaremos sem princípios que possam fazer os contrapontos
necessários, para não sucumbirmos numa apatia ou mesmo num
conformismo político generalizado. O dilema entre o instituinte,
o novo, a crítica, e o instituído, o mesmo, o conservadorismo,
abre territórios para se desfazer dos artifícios ilusórios dos diver-
sos discursos da sociedade atual. Não há neutralidade neste
território, nem tampouco cartografias de desenhos imutáveis. É
na capacidade de se construir as brechas e de se esforçar para
compreendê-las como espaços da luta cotidiana que animamos
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o teatro da política. Não é promissor sermos apenas atores que
representam textos esvaziados de utopias. Temos que possuir
nossas próprias escrituras, mergulharmos nos oceanos desco-
nhecidos, reino das assombrações medonhas. Não há transcen-
dência, a história depende das articulações sociais e políticas
da sociedade, da sua vontade de fortalecer ou renovar suas
instituições.

A história não está definitivamente escrita. A nossa ousadia
maior é escrevermos nossos próprios textos, assim desvendaremos
a força magistral da autonomia que não sossega diante das
dúvidas, nem se enfraquece diante das escrituras mais complexas
de vida. Sem essa visualização, seremos sempre atores pagos
para representar nossa cruel derrota. Assim, fecham-se as
cortinas desbotadas, o espetáculo não deve continuar como um
drama pleno de repetições sonolentas. O ânimo de quebrar os
espelhos e abrir as portas se esvai na primeira cena de um texto
que não nos pertence. Não representamos a coragem de Pro-
meteu, o fundador e o rebelde, que não se esgotou diante das
imposturas dos deuses. Tudo que há, na história, tem a marca
do humano. Cabe ao humano inscrever outros registros, rasgar
as máscaras da subordinação e representar seu próprio texto,
não importando que ele revele o conteúdo da sua tragédia. Afinal,
somos metáforas de nós mesmos, como ressaltava o escritor
Octávio Paz. Inventamos o mundo da cultura, cabe a nós
desinventá-lo, quando ele significar uma ameaça de morte para
sociedade em qualquer tempo, em qualquer espaço. Temos que
seguir a tradição de Prometeu.

A justiça não existe apenas nas teorias jurídicas. Qualquer
ato humano revela uma concepção de justiça, suas vinculações
com o social. Não podemos reforçar um paternalismo que cerca
a política em nossa sociedade, pois isso a infatiliza e a desmerece
com produtora de autonomia. O julgamento popular da atuação
do Estado é muito negativo, enfraquece seu poder, corta as raízes
das esperanças, alicerça o medo e a desproteção. Para fugir da
letra morta, é preciso avançar na prática, tornar viva a idéia de
transparência, com uma outra leitura do poder, aceitando os
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limites, mas se desfazendo de centralizações mágicas que desco-
nhecem a cidadania. A política é também pedagogia, tem fortes
relações com os exemplos que são dados cotidianamente. A
busca de eficiência é importante, mas não se deve descuidar de
que há um lugar e um tempo social para essa eficiência. A
justiça pode agilizar seus processos, é uma solicitação feita
para que consiga mais ligação com os desfavorecidos. Mas é
sempre bom perguntar: eficiente para que ou para  quem?

 Estamos muito longe de acreditar na neutralidade do saber,
ele tem um destino político, ele assinala luta de interesses. Os
contrapontos são muitos. Eles se resolvem na fabricação de um
projeto político que não esqueça que vivemos coletivamente,
que sem o outro não há vida social, nem história. Testemunhar
crise dos valores, sem formular propostas de superação, provoca
um suicídio histórico ou a reprodução melancólica de uma
sociedade sem vontade política, submersa no pântano do faz-
de-conta, com suas máscaras desbotadas, escondendo faces
pálidas e olhos hipnotizados pelo estar-no-mundo das vitrines.
A performance é a síntese de tudo, não necessita de texto, nem
de ruído, apenas um silêncio escravo do medo e da desesperança,
distante de qualquer força transgressora. Imita a vida, desvia-se
da culpa, sepulta a justiça, faz da sociedade, apenas, um território
de sobrevivência iluminado por luzes artificiais de máquinas
que parecem definir o futuro. De onde vem a regra?

Quem se aventura na transgressão? Quem responde? Quem
se perdeu contemplando a imagem sombria de um espelho
abandonado? Uma sociedade que só formula questões não
desenha suas trilhas, faz das palavras signos vazios de sentido.

Antonio Paulo RezendeAntonio Paulo RezendeAntonio Paulo RezendeAntonio Paulo RezendeAntonio Paulo Rezende
(CFCH/ UFPE)
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Juízes presentes ao Encontro:

Mozart Valadares – Presidente da AMEPE

Laite Jatobá – Vice-presidente da AMEPE

Edvaldo Palmeira – Diretor de Patrimônio da AMEPE

Carlos Magno – Diretor Cultural da AMEPE

José Viana Ulisses Filho – Coordenador Executivo da ADJ

Luiz Mário Góes Moutinho – Diretor Jurídico da AMEPE

Luiz Gustavo – Diretor de Esportes da AMEPE

Alfredo Jambo – Juiz de Direito

Flávio Fontes  – Juiz de Direito

Gabriel Cavalcanti – Diretor da Juriscoope

Fábio Eugênio – Diretor da CAMPE

Ayrton Barbosa Maciel Junior – Presidente do Sindicato dos

Jornalistas de Pernambuco

Ronaldo Moraes – Ex-presidente do Sindicato dos Jornalistas

de Pernambuco
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Encontro com os dirigentes do
Sindicato dos Jornalistas de Pernambuco,

realizado na Sede de Apoio da Amepe,
Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Meus caros amigos, nesta oportunidade estamos inaugu-
rando o programa “Interagindo com a Sociedade”. Trata-se de
mais uma iniciativa da diretoria da AMEPE, visando aproximar
a magistratura do cidadão, do homem comum. Com esse trabalho
vamos submeter a magistratura à avaliação da sociedade para
que a gente perceba como ela nos enxerga, como ela vislumbra
o papel da magistratura, como a magistratura tem desempenhado
a missão que lhe é conferida: dirimir os conflitos dizendo o
direito.

Resolvemos lançar esse debate com você, que representa
o cidadão, a imprensa e uma categoria profissional, posto que
estamos falando com o Presidente do Sindicato dos Jornalistas,
justamente pela proximidade de sua categoria profissional com
o cotidiano social. Então, gostaríamos de saber como você
enxerga a magistratura. Da nossa parte, você conta com toda a
abertura possível para que faça todas as críticas, por mais ácidas,
duras e fortes que sejam.

Abertura
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Evidentemente, também nos reservamos o direito de
responder a cada uma delas, na medida do possível.

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

Acho interessante esse debate porque a imagem de quem
está de fora do Judiciário é de que se trata de uma caixa, uma
cúpula fechada. Aqui, tenho oportunidade para falar e eu preparei
algumas questões. Vocês, ao iniciar esse contato com a socie-
dade, estão querendo mesmo é ouvir a verdade. Então, não
estou aqui preocupado em agradar.

Eu começo dizendo que há três impressões profundas da
sociedade sobre a Justiça brasileira, a 1ª é que ela é inalcançá-
vel, está numa posição de difícil acesso, essa é a impressão que
nós temos. Acho que contribui para isso a opulência de muitas
de suas repartições.

Se observarmos, por exemplo, a Justiça Federal, na Avenida
Recife ou no Bairro do Recife, a sensação que temos, ao entrar
num edifício desse, é de intimidação. Eu digo porque senti isso
ao recorrer à Justiça em um determinado momento. E diante
daquilo a gente pergunta: haverá Justiça? Penso assim, ao imagi-
nar aquelas pessoas humildes que recorrem à Justiça, se eu, que
venho da classe média, que tenho uma formação, um conheci-
mento, me sinto daquela forma! Se eu me senti inibido, imagine
aquelas pessoas simples, humildes que às vezes entram até de
sandálias, isso eu considero que é o de menos. Não estou aqui
defendendo um Judiciário monasterial, significa dizer, voto de
pobreza para juiz; para os magistrados, humildade.

A 2ª questão trata da morosidade dos processos, uma coisa
que vocês, com certeza, já ouviram e ouvem freqüentemente.
Por que a Justiça é tão morosa? O argumento que sempre se ouve
é que há falta de condições de trabalho, falta de pessoal adminis-
trativo, falta de juízes, mas as condições melhoraram.

Há mais e melhores juízes, há mais funcionários, há uma
renovação e mesmo assim ela continua morosa. Tem outra
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questão que se aplica, essa é mais dura, em relação às outras
duas, é o que vocês chamam por desídia, preguiça.

Recentemente, cobrindo o TRE nas eleições, eu tive conta-
to diariamente, passando informações sobre as ações dos parti-
dos, dos candidatos. E o juiz da propaganda, no sábado e do-
mingo, não comparece à seção. É um momento que dura três
meses apenas, ele não fica lá eternamente aos sábados e domin-
gos, os funcionários estão de plantão, mas você não encontra
o juiz.

Aconteceu um problema em Jaboatão dos Guararapes.
Paulo Rubem necessitou fazer uma denúncia e não localizou o
juiz porque era um sábado. E, me lembro também de um caso
em que um corregedor, quando assumiu a Corregedoria do Tribu-
nal de Justiça, denunciou o juiz militar da época por desídia. A
denúncia era essa. Ele viajava na quinta-feira para uma fazenda
que tinha no Rio Grande do Norte e retornava na segunda-feira,
na verdade ficava lá uns dois ou três dias e acumulavam-se os
processos contra policiais militares e, logicamente, graçava a
impunidade. Ele foi denunciado por isso. Mas ninguém sabe da
punição. Ele se manteve no cargo, como juiz militar. Isso para
a sociedade pesa e ela observa isso.

A outra questão é a confiança. Pergunta-se muito: com a
mesma infração, com o mesmo crime, como por exemplo, uma
lei atual, que é a do porte ilegal de arma, que é inafiançável,
pune-se igualmente pobres e ricos? A sociedade tem dúvida
sobre isso.

Meu irmão é cliente do Banco do Brasil e ele me disse:
– Por que você não tira o cartão de crédito do Banco do

Brasil?
– Não. Eu não sou cliente de lá.
–  Não precisa você ser cliente para tirar o cartão de crédito.

Você só precisa atingir as exigências de ter uma renda compa-
tível, idoneidade, passar num check up de lá, no cadastro.

Aí eu fui à agência do Banco do Brasil da Dantas Barreto
e realmente eles disseram:

– É só preencher aqui e vai ser submetido ao cadastro.
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Minha renda era compatível, estava dentro do mínimo exi-
gido mas não muito acima. Praticamente pouca coisa acima, mas
atendia àquela exigência. Tudo certo no SPC, no Serasa, nenhum
problema. Passaram uns dois meses e nada de resposta. Eu já tinha
desistido, quando chegou uma correspondência e eu fui lá.

Quando eu cheguei na agência, a moça me atendeu, muito
mal, aí eu disse:

– Olha, eu recebi isso, fui chamado.
Aí ela olhou assim e disse:
– Ah, não foi autorizado, não.
– Mas o que houve? Algum problema no meu cadastro?
– Não. Não tem problema nenhum no seu cadastro, o

gerente não autorizou.
– Eu posso falar com o gerente?
– Têm três ali.
E eu fui exatamente para o que tinha negado, não sabia

que tinha sido ele que tinha negado meu cadastro. Aí eu coloquei:
– Olha, dei entrada, o cadastro está aprovado, mas mesmo

assim o gerente desautorizou a me dar o cartão. Eu queria pelo
menos saber o que foi que houve.

– Quem desautorizou fui eu.
– Por que? Eu não atendi às exigências?
– Quanto a essa parte, não há problema nenhum. Eu apenas

não achei interessante para o banco.
Então foi me negado um cartão, apenas porque ele achava

que minha reciprocidade não seria boa. Meu cadastro era limpo,
não havia problemas, minha renda atendia, mas mesmo assim
ele me negou o cartão. A única forma de transmitir a minha
indignação foi dizer:

– O senhor não dá para mim o cartão porque está tudo
certinho, mas para outros o senhor dá, pode ficar com seu banco.
E até hoje eu não sou cliente pessoal do Banco do Brasil.

Mas aquilo me causou uma indignação por conta do
tratamento que me foi dado, mas isso é a cultura nossa. E eu
acho que isso também acontece na Justiça, infelizmente, mas é
uma questão cultural.



27

Cadernos da AMEPE  –  Reci fe  –   v.  1  –   n.  1  –   p.  1–130  –  ago.   2004

Recentemente, no Congresso de Jornalismo, foi aprovada
uma recomendação a todos os sindicatos que defendem a
instituição: primeiro, uma cota para os negros, foi uma polêmica,
isso aumentava a discriminação. E como se aprovou essa, a
empresa diz: Ah! Então coloca cota para os índios também. Se
é para colocar cota, abre a cota pra todos.

É uma coisa que não se vai cumprir. Nós não podemos
recomendar isso às empresas, inclusive porque amplia a
discriminação. Mas, tem um item que foi colocado que me
chamou a atenção. O Sindicato dos Jornalistas, o grupo de
jornalistas negros do Rio Grande do Sul –  que também propôs
a questão da cota – propôs que os sindicatos, para efeito de
controle, no cadastro de filiados, começassem a colocar a cor.

Isso é uma coisa absurda! Porque isso os engenhos de
Pernambuco faziam com os escravos, classificação: negro, mes-
tiço. Mas isso foi desinformação. Alguém do Rio Grande do Sul
coloca uma coisa como essa e eu já disse que não vou defender
isso aqui. Se a diretoria atual, por maioria, decidir que vai fazer
isso, tudo bem! Agora, eu não vou recomendar um negócio
desse.

Mas isso é da cultura nossa. Acha que os negros só vão ter
chance se houver cotas para eles. Isso termina aumentando a
discriminação. Está um pouco fora do assunto, mas isso é para
mostrar nossa cultura. Em que isso influencia no Judiciário?

Eu queria falar também outra questão, o que pesa muito
agora é o nepotismo. Essa é uma questão de desgaste. Chega a
ser acintosa a troca de favores na nomeação de parentes. Isso é
uma verdade, e isso ninguém muda, ninguém consegue mudar,
não passa nem no Congresso. Roberto Freire propôs isso há
mais de 10 anos. Isso agride aos que estão lá fora e que não têm
as benesses dos poderes e a influência dos que estão no Judiciário.
Lá fora é tão difícil você conseguir emprego, e quando você vê
facilidade como essa nos três poderes, isso irrita, isso revolta
com certeza.

Outra questão: por que os magistrados resistem tanto em
deixar-se investigar? Por que os magistrados são tão contra o
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controle externo? Por que muitos jornalistas, o Jodeval, se eu
não me engano inclusive, é contra o Conselho Federal de Jor-
nalismo?

Jodeval Duarte
– Jornalista –

Não, eu ainda não consolidei essa impressão. Apenas
está me parecendo uma manifestação de autoritarismo. Tem
um significado de defesa, mas tem um significado também
de aproveitar para atender a determinado segmento da socie-
dade.

Eu acho que isso é prejudicial, porque o jornalista tem que
estar aberto a todos os segmentos e aberto, inclusive, à flexibi-
lidade para poder fazer o que você está fazendo agora: criticar
a magistratura, mas ser criticado também. Agora, só que essa
Federação, por se constituir uma autarquia, vai terminar criando
algo como a Ordem dos Advogados, mas são corporações.

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

Os advogados têm Ordem, os médicos têm o Cremepe.

Jodeval Duarte
– Jornalista –

Mas são corporações!

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

São corporações, mas nós somos também uma categoria.
Nós não somos santos, nós não somos anjos, nós somos
trabalhadores.
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Jodeval Duarte
– Jornalista –

É, isso tem no código penal. Isso é outra coisa.

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

Mas o código penal serve também para advogado, para
médico, para engenheiro, para todo mundo. Não só serve para
jornalista.

Então... não vamos entrar nesse assunto!

Jodeval Duarte
– Jornalista –

É isso! Isso é lá no sindicato.

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

Mas o Conselho só tem duas questões: a ética, que é a
ética do profissional e da empresa, mas só pode punir o profis-
sional, ele não vai punir a empresa; e o exercício ilegal da
profissão, que é uma briga que a gente tem. A pessoa está habi-
litada com o diploma para isso?

Mas eu estive num debate, na TV Assembléia, com Júlio
Oliveira, na semana passada, Tonico Magalhães comandando
o debate e eu  debatendo com duas pessoas que não tinham lido
o projeto ainda, mas eram contra:

– Não li, mas sou contra!
– E é contra por quê?
– Porque eu ouvi falar que é muito ruim.
Não tem nada que atinja a liberdade de imprensa. O texto

pode ser melhorado e o Congresso vai melhorar. Mas, o problema
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que a gente está enfrentando, hoje, é que querem retirar – isso
é que é autoritarismo –  da instância que vai debater, que é o
Congresso Nacional.

Bom, por que os jornalistas resistem tanto a ter um Con-
selho? Por que os magistrados resistem tanto a ter um controle
externo? O que é um controle entre vocês mesmos? Não sei nem
por que esse controle, mas existe. A sociedade não compreende
bem, a gente sabe que existem os argumentos dos gestores, os
argumentos de pessoas do Supremo, de juízes, de desembar-
gadores.  Mas a sociedade não entende e eu também não entendo.

A outra questão que é um complemento dessa anterior é a
transparência do Judiciário. A gente sabe que um juiz é poder,
mas é um negócio tão fechado, mas tão restrito, que ninguém
sabe quantos juízes já foram punidos. Dois, três, em toda história
do Judiciário. Parece que tem um órgão, uma instância a  que
chamam também Conselho, não é isso? Que julga acusações,
denúncia contra juízes. A sociedade não sabe disso. Sai no Diário
Oficial, mas a sociedade não sabe disso.

A transparência iria ajudar bastante. Eu tenho essa impres-
são. A Justiça está muito longe, muito distante do pobre, daquele
sem influência, e muito perto do rico e do influente. Não vai se
querer que o juiz não vá num encontro social, que não participe
das solenidades sociais; mas eu volto àquela questão: a
segregação social no nosso país é tão profunda, tão grande, que
talvez alguns cuidados nessa questão pudessem ajudar.

A gente sabe que os jornais têm medo de mexer com o
Judiciário. Os jornais recomendam ter cuidado, mas a intenção,
sempre se sabe, também é de agradar. Eles têm muito problema
com a Justiça. A Justiça do Trabalho, então!...

É esse tipo de coisa que desgasta o Poder Judiciário. Não
se vai resolver tudo assim rapidamente, mas vocês podem
ajudar.

Isso é muito mais importante, isso lembra a renovação
dos jornalistas no Diario de Pernambuco e no Jornal do
Commercio. Foi uma luta com aquele pessoal cheio de vícios,
cheio de compromissos. Foi uma resistência, os jornais
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romperam com isso. Eles não gostavam da gente, nós éramos
muito novos, saídos da faculdade com história de ética, de
exercício legal da profissão. Salário! Foi uma luta do sindicato,
Jodeval acompanhou. Nós não éramos respeitados enquanto
categoria. Não tínhamos direito a hora-extra. Não batíamos
ponto, porque se dizia que jornalista não batia ponto. E a
própria categoria, grande parte ficava indignada: bater ponto!?
Nós não somos operários, nós somos trabalhadores in-
telectuais.

Ronaldo Moraes
– Jornalista –

Ainda hoje existe isso.

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

Esse pessoal foi sendo substituído, hoje é uma renovação
enorme. As redações estão muito renovadas. Até mais do que
necessário, porque em certo momento você precisa de experiên-
cia, de acúmulo de memória e tem dificuldade nos jornais.
Cadê aquele que tem informações sobre 64, sobre a Ditadura
Militar?

INTERLOCUTOR

Por isso eles convocam tanto Jodeval.

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

É! A memória. O jornal renova muito. Então é importante
essa renovação judiciária, como aconteceu no Ministério Público.
Coisa boa é o Ministério Público. O que era o Ministério Público?
O promotor chegava na cidade, era amigo logo do prefeito, do
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padre e do setor econômico. Hoje, o Ministério Público é essa
força, respeitada, eles até são jovens, são até vigorosos; vão além,
às vezes, das questões.Lula está até querendo impor a lei da mordaça!

Mas eu acho essa renovação do Judiciário a melhor coisa
que possa acontecer. Essa é uma visão que eu tenho, que não é
uma visão só minha, é uma visão da sociedade.

Ronaldo Moraes
– Jornalista –

Como Ayrton estava colocando, nós viemos de uma
situação ainda de transição! Nós hoje temos uma dificuldade
em trabalhar algumas questões no Judiciário, a mais nova delas
é a questão do direito autoral, porque é tão pesado quanto foi o
choque da questão do trabalho, com o ponto, com a jornada,
com hora-extra.

Tem muita gente nova, essa renovação na redação se dá
porque as empresas não querem pagar melhor e o pessoal que
é mais experiente, que procura se qualificar, começa a sair das
redações para assessoria jurídica, assessoria de incorporações
e, nesse processo, o pessoal amador tem que ser instruído a
como proceder.

Nós agora estamos enfrentando uma questão nova que é a
questão do direito autoral, porque a gente começou a perceber
que não adianta discutir direito autoral dentro das campanhas
salariais, as empresas não querem acatar os termos, o conceito
de direito autoral. Qual a regra geral que está acontecendo hoje
que vem do Sudeste e é imposta aqui ao Nordeste e a todo o
resto do país?

É de que o jornalista faz um trabalho, recebe por ele e
o trabalho passa a ser propriedade da empresa. E aí as em-
presas, espertamente, começaram a se juntar de uma forma
que não acontece em outros países, principalmente nos
Estados Unidos – que eles defendem tanto como modelo –
que é a questão do cruzamento das empresas. Vou dar um
exemplo claro.
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A Globo contrata um profissional para o jornal O Globo e
esse mesmo profissional acaba tendo o material dele utilizado
na Rádio Globo, na Rádio CBN, no Globo One, na TV Globo,
na Rede Globo, na Globo News e curiosamente eles fazem isso
com tanta desenvoltura, com tal exigência, que eles não se dão
conta de que isso é um abuso.

Certa vez eu estava assistindo à televisão e no Vídeo Show
eu vi o absurdo de uma repórter segurando quatro, cinco
microfones. E outro absurdo, quando ela foi contar que a sua
experiência – era dia do jornalista – ela disse:

– Eu venho fazer uma matéria na praia, imediatamente eu
passo informações para o Globo One e para a CBN dar o flash;
depois eu gravo a entrevista para a Rádio Globo, depois eu faço
o texto e mando para um jornalista e é aproveitado em internet
e por aí vai.

Então o material que ela faz para uma empresa só, acaba
sendo utilizado em várias empresas, sem que ela seja remunerada
por isso; essa mesma empresa revende para outras empresas
que não são do grupo, ganha de novo com isso e a gente acaba
vivendo uma situação de completo estrangulamento de mercado
de trabalho. Porque, por exemplo, para uma emissora de rádio,
daqui do Recife, é muito mais interessante ficar reproduzindo
esse material do que contratar um profissional.

E como não evoluiu a discussão do direito autoral, partiu-
se para a criação de uma instituição chamada APJOR, que é a
única instituição que tem a prerrogativa de defender o direito
autoral do jornalista.

E aí nós esbarramos, claro, na posição das empresas. Elas
não querem essa discussão, elas querem impor, nos acordos
coletivos, uma cláusula pela qual o profissional abre mão, total-
mente, do seu direito autoral. É uma cláusula de assessoria
jurídica da APJOR, da Federação Nacional de Jornalismo,
considerada completamente abusiva, porque você não pode abrir
mão de uma coisa impositivamente.

Além disso, nas áreas em que ela não consegue essa
cláusula, na hora em que recebe ou contrata alguém para prestar
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um serviço, ela exige que ele assine um documento de cessão
total de direitos autorais, ou seja, na hora em que ela exige isso,
ela reconhece que existe um direito autoral. Reconhece que
teria que pagar isso e a multiplicação desse uso, mas ela não
quer pagar!

Então, isso é uma questão muito delicada. A gente está
tentando disseminar a APJOR – Associação de Proteção do Direito
Autoral do Jornalista, por todo o país.

Nossa dificuldade é exatamente essa, os juízes, e até pelo
o que Ayrton falou, não passaram pela capacitação dessa área,
uma área nova do Direito. E o que acontece? Existem casos em
que se vai para a Justiça e na hora da audiência o próprio juiz,
humildemente, confessa que não conhece essa área; o que fica
para ele difícil tomar uma decisão. E aí a nossa preocupação é
de que haja uma requalificação.

Houve uma audiência, se não me engano no Rio de Janeiro,
em que o juiz solicitou que o advogado da APJOR fornecesse
para ele os livros que tratavam as questões internacionais e
nacionais sobre direito autoral para que ele pudesse ler e tomar
uma decisão, porque ele se confessou completamente imaturo
para discutir uma questão dessa, e depois de ler, disse que estava
convicto que a decisão era pela concessão do direito. A empresa
tinha que pagar e aí a empresa vai recorrer e vai chegar numa
instância onde poderá encontrar um outro juiz ou um colegiado
que não conhece a questão.

E infelizmente a gente não tem, às vezes, um juiz humilde
para reconhecer isso. Ele pode simplesmente tomar essa decisão
pela convicção pessoal e aí começa a gerar uma perspectiva de
uma jurisprudência talvez negativa para a gente, pelo desconhe-
cimento da causa. Essa é uma questão muito recente e a APJOR,
de cuja direção faço parte, tem essa preocupação. Como fazer
para que o Judiciário conheça essa questão e se qualifique nessa
área para evitar decisões que sejam contraditórias à concepção
desse direito autoral?

No caso das empresas, por exemplo, aqui, em Pernambuco,
a empresa em que eu trabalho, o Diario de Pernambuco, tem
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um termo que não está nem assinado, pela qual ela revende
sistematicamente o material e adota um conceito distinto, por
exemplo, para foto, ela vende e paga uma comissão ao fotógrafo.
Ao invés de pagar o direito autoral, trabalha com a licença de uso.

Para o repórter de texto, o material dele é tratado como
cortesia e acompanha a foto, ou seja, ambos são jornalistas,
ambos produziram o trabalho, um é remunerado de forma
equivocada e o outro, simplesmente, o material dele é tratado
como cortesia. Então é uma questão muito preocupante porque
só na medida em que esse material for remunerado e for tratado
como direito é que as empresas vão se dar conta que elas têm
que rever a questão de ficar multiplicando o material e ir distri-
buindo às vezes graciosamente. Há caso em que o material de
jornalista foi fornecido para a agência de publicidade, a agência
conhece mais essa questão – porque ela vive essa questão de
direito autoral e direito de imagem – disse que iria pagar e a
empresa se recusou a cobrar.

Só que o profissional passou pela rua e viu a foto dele lá,
no outdoor; foi questionar a empresa e a empresa disse que foi
cedido o material, por livre-arbítrio da empresa. Ela não poderia
ter feito isso. Essa é uma preocupação que nós temos.

E uma preocupação que, eu não sei se o Ayrton colocou
também, uma questão de nosso dia-a-dia, é a questão do acesso
ao juiz. Há juízes que, através de seus assessores ou do pessoal
dos seus gabinetes, deixam bem claro, logo de cara, que não
gostam de jornalistas, e os tratam a distância. Nós temos uma
dificuldade de compreender os termos jurídicos, nós estamos
promovendo um curso de linguagem jurídica, estamos tentando
adquirir um livro sobre termos jurídicos para jornalistas, foi
editado pelo TRF, se não me engano de São Paulo, mas aí o que
é que acontece? Isso complica ainda mais, porque o jornalista
está recebendo informações que passam por “A”, “B” e “C”, e
acabam chegando a uma forma equivocada. E essa situação
acaba gerando desinformação ou informação incorreta, expondo
o jornalista a ser questionado depois pela matéria que ele
publicou ou que ele fez para o jornal publicar.
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E uma outra questão é a  responsabilização do jornalista,
enquanto autor de uma matéria. A maioria dos juízes não entende
como se processa a produção da notícia, então, na hora em que
vêem uma matéria no jornal e ela está assinada, os juízes tendem
a tratar o repórter como total responsável por aquela matéria,
não compreendem que aquela matéria, ao ser feita pelo repórter,
primeiro passou por um editor que pautou aquela matéria,
autorizando e determinando a produção da mesma. Quando
nós chegamos na redação esse material é submetido ao editor e
só é publicado se o editor entender que deve publicar, até porque
editor é um cargo da maior responsabilidade, mesmo assim, às
vezes, o repórter saiu da empresa e esse material não foi editado
ainda, os editores se sentem no direito de intervir no texto do
repórter e manter o crédito sem que disso seja feito registro de
que a matéria foi alterada após a confecção pelo repórter.

O que acontece é que essa matéria quando sai com algum
erro, às vezes, o editor não reconhece que esse erro é dele; esse
erro passa a ser do jornalista e o processado vem a ser o jornalista.
Nós temos um caso concreto de um profissional que cumpriu
uma pauta gerada pelo Ministério Público; a pauta foi editada,
na época ele tinha um conflito de interesse entre duas editoras
do jornal. A editora, que não era titular, editou o material na
hora do fechamento do jornal. Ela teve que adequar o material
ao espaço que tinha disponível, cortou o material, ou seja,
suprimiu trecho do material e um dos trechos que ela suprimiu
foi uma frase muito simples: “segundo fulano de tal, o delegado
de polícia fez isso”. Na matéria ele se referia ao delegado anterior
de uma delegacia, a matéria acabou não especificando que era
o delegado anterior e passou-se a entender que era o delegado
titular.

Por motivos que não se sabem, não adianta discutir, o
delegado não reagiu na hora, mas dois anos depois houve uma
ação contra o repórter. Quem editou o material havia falecido;
o material que o jornalista fez, as anotações, ele não tinha mais;
o texto original não existia mais, porque os jornais, as empresas
de comunicação alegam falta de recursos para manter um banco
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de dados que ultrapasse um limite de tempo de memória do
computador, então automaticamente uma matéria vai cobrindo
a outra e acaba assim destruindo o original.

Hoje em dia nós temos dificuldade de que o repórter tenha
seu texto original preservado, que ele possa guardar uma cópia.
Há jornais, inclusive, que proíbem a impressão. Nós temos um
jornal de Pernambuco que proíbe que o repórter imprima sua
matéria, por causa de contensão de gasto e, na hora de se
defender na Justiça, a pessoa que passou a pauta para ele tirou
o corpo. A editora não estava lá para testemunhar, a única pessoa
que restava no processo era ele. O que foi feito foi uma
proposição onde ele tinha duas opções: ou fazia um acordo,
assumia a responsabilidade e prestava serviço comunitário por
um ano, ou seria condenado porque o material todo induzia
que ele era o responsável, e ele teve que prestar serviço comuni-
tário por um ano. Num segundo processo, caso ele venha a
sofrer, isso pode induzir à conclusão de que ele está reincidindo
no erro, um erro que na realidade ele não tinha cometido, foi
um erro da editora.

Então, isso para nós é uma questão muito delicada e envolve
também um agravante, a questão dos estudantes. As empresas,
por contenção de despesa, investem no estágio, com fraude
mesmo, ou seja, o estagiário passa a ser uma mão-de-obra barata
e as empresas, para estimular o trabalho e até para justificar a
permanência de estagiário durante o dia inteiro na empresa,
começam a assinar o material deles. Então, os estagiários estão
saindo com matérias assinadas e aí nós temos um problema
sério, porque nós não temos a prerrogativa de representar
estagiários, quem representa estagiário é a universidade e as
instituições intervenientes que são o IEL, o CIEE ou outra congê-
nere e aí o estagiário vai se expor em processo. Nós já tivemos
um caso desse, o estagiário propôs uma pauta sobre fraude de
carteira de habilitação do Detran, o editor achou muito interes-
sante a pauta, delegou a ele essa função de fazer a matéria. No
meio dessa matéria, ele foi lá e forjou uma carteira, ou seja, ele
entrou como autor de um pedido a um falsário, a carteira foi
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emitida com o nome dele, com os dados pessoais dele, com o
endereço dele.

No dia em que a matéria saiu, imediatamente ele
recebeu uma ligação de uma das pessoas da chamada máfia
do Detran e começaram a pressionar e dizer que ele estava
com os dias contados. Qual foi a atitude da empresa nesse
momento? A empresa simplesmente não fez a proteção dele
e esse rapaz chegou a uma reunião de diretoria do sindicato
com o cabelo pintado, desesperado, porque já estavam visi-
tando a casa da noiva dele, da família dele, a dele. Nesse
momento, a direção do Sindicato extrapolou a sua área de
abrangência e atuação, entrou em contato com a direção do
jornal e exigiu uma atitude. E a atitude do jornal foi transferir
essa pessoa para Brasília para  livrá-lo do risco que estava
correndo, ou seja, na hora do problema, o responsável passou
a ser o estagiário.

 Então, tudo isso nos causa preocupação e a gente acha
que nessa área tem-se que agir de alguma forma, atualizar esse
consenso na Justiça. Basicamente é isso que a gente tem a
colocar.

Jodeval Duarte
– Jornalista –

Um dos problemas centrais que nós que trabalhamos
em jornal percebemos é que quando, por exemplo, pensamos
em nepotismo, a visão que se tem é que nós percebemos a coisa
e o povo simplesmente relega ao depósito do perdido, ao vale
do perdido. A visão que o povo tem é uma visão de realmente
dois brasis, o Brasil dos poderosos e o Brasil que não tem nada.
Quem não tem nada tem que ficar calado. Eles acham, por
exemplo, que juiz é poderoso e tem todo direito de ter filho,
cachorro, mulher, todo mundo participando da mamata, porque
são poderosos e nós não somos; somos lascados.

Essa é a visão que eles passam para o jornalista; quando
a gente vem conversar sobre um negócio desse aqui, ele dá o
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aspecto logo de nepotismo, uma visão de redação de jornal.
Mas, o que a gente ouve lá, tem um outro aspecto; os jornais
também não traduzem porque os jornais, por exemplo, sabem
que o problema existe ou desconhecem ou se recusam a expor
o problema. Então, o problema passa a viver num mundo
paralelo. O problema de nepotismo, por exemplo, quantas
vezes os jornais ocupam espaços para questionar um caso
específico de nepotismo dentro do Poder Judiciário? Quantas
vezes?

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

O problema é aquilo que eu falei: não há interesse do
Judiciário. Os jornais evitam se desgastar com o Judiciário. E o
jornalista sabe, as redações sabem, as redações estão cansadas
de saber, mas não divulgam.

Jodeval Duarte
– Jornalista –

Aí, você vê que é uma visão dos dois lados, porque o
jornalista sabe o que está acontecendo e não divulga.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Não divulga por que não tem como divulgar.

Jodeval Duarte
– Jornalista –

Não divulga porque não pode. E o outro aspecto também
é o jornalista ter a arrogância de querer saber tudo e não
conhece o Poder Judiciário. O jornalista tem a arrogância de
falar sobre bomba atômica, sobre Poder Judiciário, sobre
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problema de meio ambiente, sobre favela, sobre questões
sociais, sem se aprofundar na questão.

Eu já vi sair de vocês pautas extraordinárias para os jornais;
quando bate no jornal, o jornal não publica ou não tem interesse
em desenvolver a pauta, por quê? Porque não tem espaço, porque
o espaço já foi vendido, porque o papel está caro.

Eu sei, isso é só para complementar, para dizer que os dois
lados têm que ver o problema de uma posição muito crítica,
porque a gente sabe que os problemas existem, sabe das dificul-
dades de divulgar. O pessoal tem medo de juiz, mas também as
redações não estão vendo que há teses que é preciso levantar.

Ronaldo Moraes
– Jornalista –

Em alguns casos, o jornalista, às vezes, desperta o
interesse e é obstruído por falta de dados, por exemplo, os juízes
e os advogados têm uma forma de se expressar, têm o seu
linguajar próprio e aí a gente volta para a questão de choque de
comunicação. A nossa missão é traduzir para a sociedade.

E esse é um ponto muito difícil, porque o juiz acha, o
advogado acha que a gente tem que entender. Não é assim, não
adianta. Outra coisa em que a gente sente deficiência, são os
dados. Por exemplo, convencionou-se dizer que o mês de maio
é o mês das noivas. Se a gente for para a justiça buscar dados de
casamento ou de separação, não tem. Eu sei disso, porque eu
recebi uma pauta dessa uma vez e eu tive que ir vara por vara
para levantar dados. Essa é uma coisa que o Judiciário tem que
trabalhar, tem que ter seus dados e disponibilizá-los à sociedade.
Poucos tribunais têm hoje boletins eletrônicos que forneçam
para categoria ou para imprensa e para quem quiser receber
informações sobre o que acontece dentro dele, e não é infor-
mação técnica. A gente recebe, às vezes, um boletim que fala
dos termos jurídicos e a pessoa fica sem entender exatamente o
que é que quer dizer aquilo; então, a primeira coisa é a questão
linguagem.
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Outra questão se refere aos dados. A questão do Direito
Civil, a questão do direito dos pais de acesso aos filhos. Eu vi
uma matéria interessantíssima num programa da Globo, em
que a questão levantada foi a seguinte: hoje, embora o Código
Civil tenha sido mudado, na cabeça dos juízes, a mãe tem a
predominância do direito de ficar com os filhos; e aí entra a
Associação Nacional dos Pais, que defende o direito de acesso
aos filhos. Isso não é discutido na sociedade. Eu vi, na escola da
minha filha, um pai ter o acesso ao filho obstruído e não é
porque a Justiça determinou, é porque a mãe disse que ele não
falava com o filho e ele saiu constrangido da escola. E quando
ele saiu, eu disse na escola:

- Vocês estão errados, para vocês fazerem isso que fizeram
agora, têm que ter uma sentença do juiz. Vocês estão cons-
trangendo ele, se ele quiser, entra com uma ação na Justiça e
“quebra” a escola.

Essa é uma discussão que tem que ser feita: o conflito de
linguagem e o acesso a dados.

Juiz Airton Mozart Valadares Pires
– Presidente da AMEPE –

Eu vou começar exatamente por uma questão que Jodeval
já levantou, é a questão da imprensa, como ela vê o Judiciário
e como ela repassa para a sociedade a notícia.

Um pequeno percentual, com má-fé, desonestamente passa
a notícia distorcida, e outro percentual não tem conhecimento.
Ele não tem o curso de Direito e vai fazer matéria sobre o Poder
Judiciário. Então, quando você vê a matéria no outro dia, saem
coisas totalmente distorcidas, não por má-fé, mas por falta de
preparo do jornalista para aquela área.

Talvez, resida aí a questão do medo, de algum juiz em dar
entrevista, porque não sabe se aquela matéria vai sair exatamente
como ele transmitiu para aquele jornalista.

Então, precisaria a Redação, o editor-chefe, ter um cuidado
maior com cada segmento e firmar uma especialização para
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cada área. Economia, por exemplo, têm pessoas específicas,
como têm para política.

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

Não há preocupação das empresas, isso eu reconheço.
Se faltar um repórter específico de determinada área, que iria
cobrir uma peça de teatro, por exemplo, vai o primeiro que
aparecer na redação, se Jodeval colocar a cabeça na Redação,
vai Jodeval.

Juiz Airton Mozart Valadares Pires
– Presidente da AMEPE –

O receio de alguns magistrados reside nessa questão.

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

A falha é mais da empresa. O repórter tem a deficiência
dele, mas a falha é da empresa, porque devia ter uma pessoa
mais preparada para esse tipo de cobertura jornalística. Qual é
o mais preparado para ouvir o Judiciário?

Ronaldo Moraes
– Jornalista –

Na realidade não existe.

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

Mas agora há mais cuidado, porque aí há mais interesse
econômico.
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Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Eu queria pedir a vocês que deixassem Mozart levantar
as questões, para depois vocês rebaterem.

Juiz Airton Mozart Valadares Pires
– Presidente da AMEPE –

Eu estava ouvindo Geraldo Freire um dia desses e Graça
Araújo disse, no ar, que o Supremo fez um acordo com o
Executivo, ou seja, o Supremo elevaria o teto e eles fixavam a
taxação dos inativos. Isso é um ato de irresponsabilidade
absoluta.

Numa imprensa, num rádio que tem uma grande repercus-
são na sociedade afirmar-se que a Suprema Corte deste país,
composta de 10 homens e 1 mulher, fizeram um acordo com o
Executivo em troca de um maior teto salarial, em virtude da
taxação dos inativos, é irresponsabilidade e má-fé.

A questão é nossa cultura, Ayrton, a gente sempre quer
achar que o outro é que está errado e nós estamos certo. A
questão da transparência, a questão da honestidade em querer
o melhoramento das instituições. Eu queria conhecer o Senador
da República, Humberto Lucena, paraibano que já faleceu, ele
foi presidente do Congresso Nacional. A Justiça Eleitoral
identificou que ele usou dinheiro público para promoção pessoal
em cartazes, em santinho, em calendários. Cassou o mandato.
Outro dia o Congresso se reuniu, fez uma nova lei e Fernando
Henrique Cardoso sancionou, absolvendo Humberto Lucena.

Então, não há interesse que o Judiciário funcione, não há
o menor interesse que o Judiciário funcione. Se o Judiciário
funcionasse, tanto na área econômica, quanto na política, os
maus representantes estariam totalmente alijados ou em algumas
prisões deste país. Então há uma má-vontade. Nós estamos há
12 anos, 14 anos com uma tentativa de reforma dentro do
Congresso Nacional.
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Reforma do Judiciário, esse projeto que está no Congresso
Nacional, de parcerias público-privadas, não está sendo discuti-
do, nem está sendo aprovado, porque na visão de alguns partidos
que fazem oposição ao atual governo, isso vai dar o Ibope ao
partido do governo nas eleições de outubro, ou seja, o interesse
público está totalmente descartado. A questão é quem vai se
sair melhor, para quem vai render mais votos a aprovação ou
não desse projeto no Congresso Nacional.

No Judiciário existe talvez um maior distanciamento da
sociedade. Por exemplo, você chegou aqui de manhã para bater
um papo com a gente, de camisa, em frente de todo mundo de
paletó e gravata. Até a maneira de vestir inibe aquele mais hu-
milde de ter acesso ao magistrado. Existem até magistrados que
proíbem mesmo, que não têm o menor interesse de ter contato.
Esses mais humildes eram os que deveriam ter mais acesso. Tem
a questão também da Defensoria Pública, ou seja, o pobre só tem
acesso ao Judiciário através da Defensoria Pública.

Se o Estado não proporciona uma Defensoria Pública
qualificada e forte, o pobre não tem qualquer possibilidade de
reivindicar.

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

Gostaria que você falasse, já que você está tocando nesse
assunto, do primeiro aspecto tratado, com relação aos prédios.

Juiz Airton Mozart Valadares Pires
– Presidente da AMEPE –

Certo. Então a questão da Defensoria Pública é muito
importante e Júlio Oliveira colocou isso para Mendonça Filho,
na audiência em que nós distribuímos a carta de Afogados: que
havia no meio Jurídico um comentário que – ele não gostaria de
acreditar – a Defensoria Pública foi criada por Miguel Arraes
neste Estado e este governo não faz com que a imagem da Defen-
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soria Pública melhore, pois ela é ligada ao ex-governador e à
oposição ao atual governo.

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

O interesse público fica em segundo lugar.

Juiz Airton Mozart Valadares Pires
– Presidente da AMEPE –

Em segundo lugar. A questão do nepotismo, é como você
falou, está espalhada em todos os poderes e não precisa de leis,
só vontade política e coragem; o que falta ao Judiciário, como
falta aos demais poderes.

Só para você ter uma idéia, o atual presidente da AMB é o
desembargador do Rio Grande do Sul e ele disse que o desembar-
gador do Paraná fez um apelo para que ele lutasse com todas as
forças a fim de impedir o aumento da idade para aposentadoria
compulsória, de 70 para 75, como há uma tentativa; e aí o
presidente da AMB disse:

– Mas espera aí, os desembargadores e os ministros são os
que mais lutam para ampliar e o senhor está me pedindo exata-
mente o contrário. Ele disse:

– É porque eu não quero mais ficar no serviço público, e se
ampliar, minha família vai me obrigar a passar até 75 anos
dentro do Judiciário.

Ou seja, ele não tinha mais gás nem vontade. Já tinha
dado a sua contribuição, mas para sustentar os familiares, ele
não ia agüentar a pressão para não se aposentar e teria que
esperar mais cinco anos para desfrutar de sua aposentadoria.

Quanto à questão da imprensa, e aí me perdoe, nós não
temos acesso para divulgar temas de interesse da sociedade e,
principalmente, críticas ao próprio Judiciário.

Nós levamos, uma vez, um documento,  através de Ivanildo
Sampaio, que é de São José do Egito, meu conterrâneo, tivemos
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acesso a Eduardo Lemos; quando ele olhou o documento, ele é
um profissional, logo no 1º item, descartou qualquer possibili-
dade, porque o artigo fazia uma crítica à cúpula do Judiciário
de Pernambuco. E segundo comentário, o que Eduardo Lemos
fala é o que João Carlos Paes Mendonça pensa. Ele é o melhor
interlocutor, o porta-voz mais qualificado de João Carlos Paes
Mendonça.

Um jornalista fez uma matéria sensacional sobre o
nepotismo no Judiciário, quando chegou no jornal, disseram:

– Essa aqui você vai publicar em outro lugar, menos aqui.
Quer dizer, nós queremos discutir o Judiciário, nós quere-

mos discutir as mazelas, estamos dispostos a isso, mas infeliz-
mente não temos a parceria da imprensa de Pernambuco.

E aí eu vou ao caso do nepotismo. Os juizados especiais
existem em todo o país, antigamente eram  Juizados de Pequenas
Causas. Juizado de Pequenas Causas e de Grandes Empregos. A
OAB, que é a casa do advogado, era quem devia bater muito no
nepotismo, porque havendo concurso para os cargos dos juizados
só podiam se habilitar os advogados. Assim ela estaria trabalhando
em prol, primeiro, da moralidade pública e, segundo, do seu próprio
associado, que teria oportunidade de se submeter ao concurso
público; e a gente vê o quê? A OAB silenciar em alguns temas que
também contrariam a cúpula do Judiciário de Pernambuco.

 Bom, eu acho que eu já falei demais: a questão da juven-
tude, os problemas que a juventude da magistratura enfrenta
são as mesmas que os jornalistas enfrentam. A juventude quer
mudar, mas a cúpula não permite.

Juiz Airton Mozart Valadares Pires
– Presidente da AMEPE –

Eu rebati algumas coisas, fazendo crítica ao meio
jornalístico, mas reconhecendo todas as críticas que foram feitas
em relação ao Judiciário.

Eu costumo dizer que cometi dois pecados: comecei muito
cedo a fazer política associativa e demorei muito a sair da política
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associativa, porque, às vezes, eu não sei se esse é o lado covarde,
mas, às vezes, não é bom conhecer profundamente a nossa
instituição, porque a decepção é muito grande e a gente vai
começando a perder aquele entusiasmo. Por mais que a gente
lute contra essas nossas fraquezas, contra esse desânimo, mais
a gente chega à conclusão que é muito triste conhecer
profundamente a realidade do Poder Judiciário, onde eu vivo o
dia-a-dia.

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

Eu concordo plenamente com suas colocações, agora,
ressalto, a crítica não deve ser endereçada ao jornalista, o jorna-
lista não tem espaço, ela deve ser feita às empresa. O Conselho
Federal de Jornalismo é que vai tratar a questão da ética, da
produção do jornalista, da ética do jornalista, porque ele não só
tem a atribuição de punir os jornalistas, como de regulamento
o exercício legal. Recentemente, eles entram com um discurso,
o discurso que Jodeval colocou aqui, a liberdade de imprensa,
mas a liberdade nunca vai ser atingida.

Eu digo: que liberdade de imprensa é essa? Quando surgiu
o escândalo Waldomiro, vinculação com os jogos, um jornal
local pautou a repórter, e a repórter fez uma matéria sobre quem,
aqui em Pernambuco, era dono desses jogos, desses pontos,
financiava campanhas e os donos dessas bancas, naturalmente,
sem pudor nenhum disseram:

– Não, nós apoiamos vários parlamentares amigos nossos.
Tinha de todos os partidos, até um do PT. Ela deu uma

relação de 13. Ela fez a matéria, nem era para uma página
inteira, estava pronta na sexta-feira. Chega um deputado e fez
com que de alguma forma a matéria não saísse.Alguém leu a
matéria até hoje? Onde é que está a liberdade de imprensa?
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Juiz Airton Mozart Valadares Pires
– Presidente da AMEPE –

Deixe eu dar um dado e vou dizer os nomes. Eu estava
no gabinete do Deputado Federal Luiz Piauilino, em Brasília,
que é o 2º Vice-presidente da Câmara, naquela ocasião estava
também o Deputado Estadual de Pernambuco, Pedro Eurico. Eu
não sei por que motivo, olharam três jornais de estados diferentes
onde saía uma coluna que era publicada no Diário de Pernam-
buco, de Cláudio Humberto. O comentário desse dia era sobre
uma questão de um empresário de Paulista, crime de colarinho
branco, e a matéria citava, como um dos sócios da empresa, o
genro do governador do Estado de Pernambuco, Carlos Augusto.
Pois bem, essa coluna é publicada em vários jornais do país. O
Diário de Pernambuco publicou a coluna, mas omitiu essa
matéria, quando todos os jornais do Brasil publicaram-na na
íntegra. Eu não sei se esse foi o motivo, a matéria foi publicada
no Jornal do Commércio e o colunista não publica mais no
Diario de Pernambuco, ou seja, no Diario de Pernambuco, essa
matéria foi extraída, em todos os jornais do país, foi publicada.

Juiz Flávio Augusto Fontes de Lima

A gente está tentando mudar um pouco a mentalidade.
Mas, eu vejo, aqui, nossos dois lados são completamente
convergentes. Não há uma possibilidade da gente tentar, já que
são pelo menos três grupos em Pernambuco, grandes grupos de
imprensa para a gente tentar com a cúpula, em vez  de ficar só
se queixando. O que eu vejo é que os dois lados estão com a
mesma posição.

Juiz Airton Mozart Valadares Pires
– Presidente da AMEPE –

Você diz, um diálogo?
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Juiz Flávio Augusto Fontes de Lima

E não a gente ser um avestruz, baixar a cabeça e ficar
aqui se queixando, a gente não poderia tentar uma reunião com
as pessoas que podem decidir, porque eu acho muita ingenui-
dade, a gente querer que empresas privadas, que têm interesses
particulares, sejam desprovidas de qualquer receio. Quer dizer,
a gente vive numa republiqueta, então, empresas privadas vivem
de capital. Por que a gente não tentar um desabafo desse também
com quem pode? Porque o que eu vejo aqui é todo mundo meio
com medo.

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

Eu acho que merece uma reflexão.

Juiz Flávio Augusto Fontes de Lima

Eles pensam igual a gente.

Juiz Airton Mozart Valadares Pires
– Presidente da AMEPE –

As mesmas frustrações deles são as nossas.

Juiz Flávio Augusto Fontes de Lima

É!

Juiz Luiz Mário de Góes Moutinho
– Diretor Jurídico da AMEPE –

Essa colocação de Flávio antecipa um pouco o que eu
tinha pensado. Estabelecemos aqui um pouco o pingue-pongue;
pensamos sobre os prédios do Judiciário, eu não tomo como
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acusação, eu tomo como algo construtivo; nós estamos aqui
tentando construir algo. E para construir algo é preciso ser
transparente e dizer: pensamos que os prédios são opulentos, é
mais do que óbvio.

A dificuldade do acesso, a falta de confiança, o desconhe-
cimento na produção da matéria e, do nosso lado, temos essas
coincidências que são negativas nesse aspecto, na minha visão, da
imprensa. A falta de acesso à imprensa, não digo a opulência dos
seus prédios, nem o trajar dos seus personagens, com os nossos,
por uma questão cultural, de força legal, ou da liturgia do cargo.

Então veja, eu não acredito também na imprensa, por uma
série de fatores internos, que vocês possivelmente têm maior
visão, assim como eu tenho a visão e também a consciência de
que as pessoas não acreditam no Judiciário e eu, mais ou menos,
sei um pouco dessas razões.

E eu encontro dois pontos comuns, um negativo e um
positivo. O negativo é a falta de liberdade daqueles que preten-
dem transformar; o negativo é de que as cúpulas – eu peço
desculpa pela ausência de Flávio, mas é uma ilusão achar que
o diálogo vai transformar a ação das cúpulas, das duas instituições
fundamentais ao Estado Democrático de Direito  –  essas cúpulas
vão se tratar muito bem, com café, com água, com bom bate-
papo e nada mais do que isso. As cúpulas são as responsáveis
por essa situação, em grande parte, mas nós também temos que
reconhecer nossas culpas.

Eu vi dois representantes de classe exercendo bem o seu
papel e defendendo sua função. Aqui o jornalista apontou as
empresas que são responsáveis por isso; ali o juiz apontou as
questões das instituições, mas nós, e aí eu me incluo, contribuí-
mos para esse tipo de coisa.

O juiz, com mais gravidade, porque o juiz tem a lei, ele
está cercado de leis e abre mão porque quer, não é porque o
patrão mandou. É porque o desejo dele falou mais alto e ele
sabe que está errado.

O juiz ganha muitíssimo bem, principalmente se tomar
como paradigma a realidade em que a gente vive; do outro
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lado, a gente passou por cima de um bocado de gente, naquela
favelinha. E esse é o paradigma, passa todo dia, indo e vindo.

E isso ninguém pode negar: os juízes ganham líquido,
muitíssimo bem. O jornalista, por sua vez, não tem essa mesma
remuneração; o jornalista tem uma liberdade externa, que é
poder dizer, mas internamente ele morre, ele sucumbe.

Aqui é do mesmo jeito e eu acho que aqui é mais grave,
porque ele faz o que quer; ele vai beijar a perna do desem-
bargador, eu já fui bem jovenzinho, todo mundo aqui participou
disso, todo mundo, uns continuam, outros mudam. Mas, sucum-
bem, entregam a sua patente de liberdade porque querem, porque
o desejo fala alto, sabe que está fazendo errado, mas quer ser
titular, quer chegar rápido, quer chegar a desembargador e nega
o que ele mesmo disse lá atrás.

Então, eu acho que o grande caminho comum, positivo, é
discutir a liberdade dessas pessoas. Evidentemente que transfor-
mar uma cultura não é fácil; você pode criar o ambiente, dar os
instrumentos, mas o personagem pode não se utilizar dissi, como
nós temos aqui na magistratura. Tem o ambiente, tem o instru-
mento, mas ele não faz uso disso, se entrega. Aí a cultura interna
falando mais alto. E o outro ponto positivo é esse desejo, essa
vontade de estar aqui, discutindo isso e querendo mudar o mundo.

Pela via da cúpula, não chega, ou é um desprendimento
pessoal de cada um, ou não se transforma. Então, muito mais do
que contribuir nesse pingue-pongue, eu queria só dar essa opinião
em relação ao assunto e saber dos jornalistas o que poderíamos
fazer para estabelecer uma comunicação, para que nos conhecês-
semos melhor. É engraçado que fica sempre polarizado, mas
nós, cidadãos – não é, eventualmente aqui como juiz, eventual-
mente aí como jornalista – temos esse grande ponto em comum.
O que é que nós, cidadãos, podemos fazer, dentro de nossa
esfera de atuação, é uma indagação e, ao mesmo tempo é uma
sugestão, para que isso continue.

Esses são dois pilares fundamentais, são duas instituições
fundamentais e com pessoas com vontade de mudar. Um mais
aguerrido, outro menos, mas no coletivo há essa identidade.
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Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

Quando eu falei a questão do juiz ter que estar de paletó
e gravata, eu concordo, acho que o juiz deve ganhar bem, sem
dúvida nenhuma. E tem uma liturgia, o que é importante, porque
é isso que impõe respeito ao Judiciário.

Eu acho que a gente só vai conseguir um lugar, criando
sempre mais, ampliando essa questão para transformar o am-
biente. Por que o atual Presidente tem tanta dificuldade? Desde
o começo ele tem tanta reação? Porque ele fala em mudança,
mas ele não muda só por querer, ele tem que ter o ambiente
para mudar. Ele enfrenta problema no Judiciário, ele enfrenta
problema no Legislativo. Mas, tem que continuar lutando, tem
que continuar tentando.

Como aproximar? O caminho mais próximo, mais certo, o
melhor caminho, realmente, é a ponte que é um bom assessor,
como aquele que passa a pauta para outro repórter. Não vamos
conseguir mudar as posições das direções das empresas, disso a
gente tem consciência, a gente não vai conseguir fazer com que
o diretor da empresa diga: essa matéria é contra uma cúpula,
mas passa.

Jodeval Duarte
– Jornalista –

Ayrton, nesse ponto eu acho que você poderia dar
uma grande contribuição. A sugestão é criar dentro do Sindi-
cato dos Jornalistas uma base de aproximação com a magis-
tratura, com o Poder Judiciário em geral: advogado, Minis-
tério Público e Magistratura, quem sabe, através de um curso,
até para explicar aos jornalistas a linguagem apropriada,
explicar aos jornalistas a função do Judiciário, o peso do
Judiciário. Essas propostas de transformações que estão sendo
colocadas pela Magistratura, tudo isso poderia ser levado
em pequenos cursos para os jornalistas. Iria criar uma es-
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pecialização dentro das redações, eu acho que você po-
deria dar essa grande contribuição.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

Eu queria retificar o seguinte: nós estamos aqui, na
verdade, pensando o Judiciário sob a ótica do jurisdicionado.
Como fazer o Judiciário melhor, não para nós, juízes, não para
os poderosos, não para o Executivo, não para o Legislativo, mas
para o jurisdicionado. Eu estive lendo recentemente uma pesquisa
realizada pela AMB e o que mais me chamou a atenção foi o
fato de que as pessoas, como um todo, sejam de que segmento
social forem, desconhecem o Judiciário. O Judiciário é um grande
desconhecido da população, de um modo geral.

Nessa pesquisa têm pessoas das classes “A”, “B”, “C” e
“D”, a marca comum era o desconhecimento do Judiciário. As
pessoas, quando falam do Judiciário, falam apenas por intuição,
não por conhecimento e, nessa reunião aqui, por incrível que
pareça, vocês dois, Airton e Ronaldo, falando do Judiciário, eu
também percebia que havia uma grande dose de intuição, em
detrimento de uma pequena parcela de conhecimento, propria-
mente, de como funciona.

Então, a grande questão que eu coloco agora é a seguinte:
como é que a gente pode estabelecer uma parceria, a Associação
dos Magistrados, o Sindicato dos Jornalistas e aí eu acho que a
gente pode incluir os órgãos públicos de divulgação, como a TV
Universitária, etc... A gente despreza muito esses canais para
desenvolver um trabalho de informar à população sobre o que
é o Judiciário. Quais são suas dificuldades, quais são seus pontos
críticos, para que a gente possa, levando esse debate a público,
ajudar a melhorar o Judiciário e ajudar o povo a conhecer esse
poder, que é seu, afinal? O Poder Judiciário, como os outros
dois, também é poder emanado do povo, apenas delegado a
um, a dois, a três, para que o exerça, mas é poder emanado do
povo, e o povo não conhece esse poder. Então eu acho que
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nosso grande desafio é esse: somar esforços, encontrar canais
para desenvolver esse trabalho.

Juiz Airton Mozart Valadares Pires
– Presidente da AMEPE –

Eu acho que é isso aí, Carlos Magno, tanto para ele, para
entidade de classe, quanto para mim, quanto para nós aqui. Isso
seria um marco se a gente conseguisse avançar nesse ponto.
Estaríamos prestando uma grande contribuição ao usuário do
Judiciário.

Juiz Luiz Gustavo Araújo

Comentando sobre a pesquisa do Ibope contratada pela
AMB, curiosamente, essas mazelas do Poder Judiciário apresen-
tadas aqui os jurisdicionados, nas respostas, declaram que
desconhecem, não sabiam muita coisa sobre o Poder Judiciário,
mas mesmo assim era o poder em que eles tinham mais credibi-
lidade, era o Poder Judiciário, não era o Executivo nem o Le-
gislativo.

Jodeval Duarte
– Jornalista –

As pesquisas também dizem que a imprensa tem
credibilidade.

Ronaldo Moraes
– Jornalista –

A desconfiança também tem a ver com a questão de
tempo, por exemplo, o governo Fernando Henrique Cardoso,
na questão do FGTS, ele investiu no descrédito que as pessoas
têm, de esperar uma decisão do Judiciário sobre um assunto
que era a correção do FGTS e fez uma proposta que, na minha
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opinião, é indecorosa. Já havia várias decisões tomadas contra
o governo e a proposta é: você recebe antes, se você fizer um
acordo e abrir mão de um parte do valor.

Quer dizer, isso é investir justamente na perspectiva de
que o cara só vai receber isso em 20 anos e o cara está precisando
agora. Então, se investe até numa das fragilidades do Judiciário,
que é o tempo.

Juiz Alfredo Jambo

Tanto no seguimento do jornalismo como na magistratura,
já situando as soluções, uma delas, interessantíssima, como
colocar uma pessoa que transmita o juízo entre a magistratura
e o jornalismo, identificando a simbologia, o palavreado, etc.
E poderia ser até Jodeval, muito bem escolhido por sinal.

A verdade é a seguinte: divulga-se que nas tradições
republicanas, o Judiciário não muda muita coisa, quem muda é
o Executivo. E isso é muito difícil, assistindo ao Observatório de
Imprensa sempre e, nós já temos isso de uma maneira diferente,
que é justamente essa vitalidade política que nós temos aqui na
magistratura.

Sempre se discute, sempre se criam situações polêmi-
cas, e se divulga muito dentro da magistratura essas divergên-
cias e a possibilidade de soluções em níveis regionais e
nacional.

Juiz  Edvaldo José Palmeira
– Diretor de Finanças e Patrimônio –

Todos sabem que nós vivemos de sonhos, de esperanças,
quando isso acaba, os objetivos a serem alcançados certamente
não serão alcançados. Mozart falou aqui, agora há pouco, da
desilusão de conhecer os meandros do poder, e aí é que está a
necessidade, a importância da renovação. Certa vez, falando
com um desembargador, uma conversa sobre a vida dele no
passado, na Comarca, e ele fez a seguinte observação:
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–  Eu fiz muita coisa lá e hoje eu não faria; eu fiz muita
loucura, eu fui muito ousado, eu tive que mudar muito.

E eu respondi para ele, – depois eu percebi como tinha
sido grosseiro, mas não tive intenção – de que é assim mesmo,
a gente quando é jovem, é ousado; quando a gente chega lá
pelos 40, 50, somos precavidos; e depois disso a gente se torna
covarde. Então é por isso que é bom a renovação, na hora que
a gente está se cansando. Chega outro, pega o bastão e continua
a luta.

Agora, pelos anos rodados, que são muitos, a gente começa
a sentir o peso, já começa a perceber que não se deve acreditar
em palavras, deve se acreditar em ações, não adianta sonhar
sem os pés no chão. Questões como transparência, nepotismo,
não se conseguem mudar se não for, digamos, uma parte repre-
sentativa da sociedade querendo mudar. O poder é isso, seria
ingenuidade pensar diferente.

Então, é muito importante que os jornalistas, como os mais
expressivos representantes da sociedade, porque eles têm um
meio de comunicação representando a sociedade, saibam que
não basta criticar, eles têm que ter também os pés no chão.

E é isso que a gente tem procurado fazer com esse programa
iniciado agora. Só são as pinceladas rápidas aqui, sobre os pontos
que nós discutimos, sobre nepotismo, por exemplo. Antes de
vir para à magistratura, eu já era servidor público e quando
cheguei a magistratura, fiquei, certa vez, chocado com o número
enorme de cargos comissionados nos Juizados. Eu nunca vi, na
minha carreira de funcionário, ter mais cargo comissionado do
que cargo efetivo.

E aí é que vem o desânimo da sociedade, o desestímulo de ver
que, para quem é mesmo o poder. Vai lutar para quê? Agora mesmo,
na reforma do Judiciário, um representante do povo, o Aloísio
Mercadante, queria adiar a discussão sobre nepotismo, ele dizia:

- Por que o Judiciário? Vamos discutir no âmbito nacional,
em todas as esferas do poder.

Tem que começar em algum lugar, por que não começar
no Judiciário? É preciso conversar, mas é preciso também que
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haja interesse por parte da sociedade e do jornalismo, os
jornalistas fazem parte expressiva da sociedade, representam,
pelo menos é o que a gente pensa, embora a gente já saiba que
muita coisa que o jornalista pensa não vai para o papel, mas o
importante – aí vem o papel importantíssimo do sindicato, das
associações – é preciso se unir para tentar mudar.

Não adianta só constatar que o dono da empresa, que os
poderes não querem, porque eles não vivem sós, a atividade
econômica deles depende do jornalista. Como um juiz não faz
nada só, sem o quadro de funcionários, existe uma equipe do
Judiciário. Então é preciso, sim, que os jornalistas nos critiquem
com seriedade, mas também nos dêem voz, porque nós também
queremos criticar o poder, fazemos parte do poder, mas sabemos
que nós sozinhos somos poucos para mudar.

Quando se fala no juiz, a primeira coisa que se pensa é
que aquela pessoa é respeitável, imparcial e que vai julgar a
causa e dar direito a quem tiver. Então a imagem do juiz é
importante, não basta ele ser honesto, sério, é preciso trans-
parência. Um processo contra um juiz, uma acusação qualquer,
leve, ela vai causar um estrago sem remédio, porque aquele
nome jogado na imprensa vai estar manchado pelo resto da
vida. Quando alguém pegar uma causa com aquele juiz vai
dizer: “Foi aquele!”.

Então, eu sou do posicionamento de que, enquanto não
houver um julgamento, o juiz deveria ter essa proteção, porque
é uma proteção, não para ele, mas para a sociedade, para o
cargo! Mas, infelizmente, muitas das coisas com o controle externo
virão, porque o Judiciário não conseguiu se abrir, ser transparente.
E finalmente vou tocar aqui no ponto que Luiz Mário trouxe para
discussão, para iniciarmos essa parceria. Vocês têm dificuldade,
nós não víamos essa dificuldade como vemos agora.

Então, que tal aprofundarmos esse conhecimento das
dificuldades e juntar forças, é uma pedrinha aqui, uma pedrinha
ali, de repente nós somos a maioria e os donos do poder não
podem mais, porque a maioria tem sempre que vencer; a base
cresceu tanto, que vai ter o domínio.
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Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

As mudanças acontecem, leva tempo, mas acontecem.
Mais uma vez eu concordo, nem a ele, juiz, nem a nenhum
cidadão. A gente só quer ter a certeza de que, quando se dá uma
sentença, é confiável aquela sentença. Aquele juiz não foi punido
ou não foi punido corretamente, era isso que eu estava falando.

Juiz Airton Mozart Valadares Pires
– Presidente da AMEPE –

Faço um comparativo entre um desembargador que está
afastado e as mesmas acusações que pesam contra um advogado
– não é que eu esteja defendendo que o desembargador não seja
afastado, não estou dizendo que ele está injustamente afastado.
Eu estou dizendo que se a OAB briga tanto pela transparência e
pelo controle externo do Judiciário, devia ter dado um exemplo
– melhor exemplo do que isso não poderia – suspender também
o exercício da função, enquanto ele estivesse respondendo ao
mesmo processo, as mesmas acusações que ensejaram o
afastamento do magistrado.

Juiz  Fábio Eugênio Dantas de O. Lima
– Diretor da Campe –

E tem algum avanço? Eu acho que têm alguns tribunais
que devem proibir a contratação de parentes, mas eu acho que
o debate está desfocado. A imprensa não leva para a sociedade
o risco ou o perigo que o nepotismo representa; que o nepotismo
não é aceitável, porque isso representa uma benesse. Tem que
se levar para sociedade o que o nepotismo representa. O que o
nepotismo representa ou poderá representar, é comprometer
dois aspectos fundamentais do Judiciário, o primeiro é a efi-
ciência do poder, o Judiciário é o poder sem arma, ele vive na
mística do respeito da sociedade com relação aos juízes. E a
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sociedade atribuiu que o nepotismo é um comportamento antié-
tico, então compromete a imagem e pode comprometer a eficá-
cia no Judiciário.

O outro aspecto, é que o nepotismo poderá comprometer
a independência do magistrado, porque eu posso ficar sem
independência com relação ao meu empregador e ao chefe do
poder no momento. Então é preciso levar para a sociedade este
debate, porque aí a solução vem de baixo para cima, para atingir
a cúpula.

Essa luta da AMB é uma luta que deve permanecer, vamos
levar para os outros poderes, a sociedade tem que pressionar,
ela tem que ser orientada, para que ela pressione nesse aspecto
específico.

Juiz Airton Mozart Valadares Pires
– Presidente da AMEPE –

Alguns parentes são colocados só porque são parentes e
não têm qualificação para prestar um bom serviço. Aquele
magistrado que tem um parente nomeado pelo Presidente do
Tribunal perde a independência perante o chefe do poder.

Juiz  Fábio Eugênio Dantas de O. Lima
– Diretor da Campe –

Com relação ao acesso ao Judiciário, o senhor falou que
o povo tem dificuldade de acesso ao Judiciário,  eu queria apenas
compreender, em que consiste essa dificuldade?

Juiz  Fábio Eugênio Dantas de O. Lima
– Diretor da Campe –

Não é o acesso de se entrar nos Tribunais, é que a pessoa
se sente pequena demais diante desse Poder.
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Juiz  Fábio Eugênio Dantas de O. Lima
– Diretor da Campe –

A gente teve um grupo de juízes que foi aos Estados
Unidos. Lá, todos os prédios são suntuosos, muito mais do que
os nossos e o povo tem maior acesso. Uma pesquisa, que até se
questiona o conteúdo dela, eu não tenho a referência do ano ou
período em que foi feita, indicava que foram ajuizados 15
milhões de ações no país inteiro e foram julgados 2 milhões.

Enfim, o povo tem vindo ao Judiciário, agora eu queria
compreender quais segmentos da sociedade, onde é que está a
dificuldade ao acesso. É na imponência do cargo ou é na falta
de defensor, de advogado para vir?

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

O acesso inibe. Diante de um juiz você não deve levantar
a voz, diante de um juiz você não deve dizer um palavrão. Você
tem que agradar e não constranger; essa inibição, irônica, é
exatamente o acesso. Quanto custa, aí entra o lado econômico,
quanto custa você levar adiante uma ação?

Eu estourei dois pneus do meu carro, de uma vez só, numa
daquelas base de cimento, sinalizadores. Eu fui no – eu ainda
chamo de Pequenas Causas, ainda não gravei o outro nome – ali
no antigo hotel. Aí ele disse:

– Nós não acionamos o Estado. Você tem que contratar
um advogado e acionar pela Justiça comum.

– Eu só quero os dois pneus de volta, eu não quero inde-
nização.

– Mas não pode. Procure o Procon para ver se ele consegue.
Aí o Procon disse:
– Aqui não adianta também não; contra o Estado ninguém

pode.
Então eu teria que contratar um advogado para tentar ser

indenizado em dois pneus. Eu deixei para lá, quer dizer, a Justiça
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não foi feita nesse caso; não por culpa do Judiciário, mas, do
legislador.

Ronaldo Moraes
– Jornalista –

Nesse aspecto eu queria fazer um registro. Eu acho que
para vocês a porta de acesso à Justiça é o antigo Tribunal de
Pequenas Causas e o Juizado Especial Cível ou Criminal.

Essa é a porta de acesso e essa porta de acesso está péssima,
absurdamente péssima! Não sei se por causa do nepotismo, os
cargos comissionados, o que for. Tem exemplo bem claro: eu
passei, acho que 6 meses, fazendo uma página no Diário de
Pernambuco chamada “Fala Cidadão”, onde a gente decidiu
fazer uma coisa diferente: a pessoa entra em contato com o
jornal, diz o problema, a gente tenta resolver. Se você não
resolver, eu vou divulgar que você não resolveu, mas também
vou mostrar os elementos pelos quais as pessoas podem recorrer
à Justiça.

As pessoas têm a visão de que a Justiça vai demorar muito.
Curiosamente, isso aconteceu comigo. Houve um problema com
meu condomínio e decidiram que só 25 pagavam o condomínio
e dividiam o custo comum pelos 25. Enquanto os outros estavam
sendo acionados, eu também não reclamei; só que num
determinado momento começaram a dar anistia para os
devedores, eu disse:

– Não, espera aí, isso é uma brincadeira! Por que eu estou
pagando pelos 48 e os caras estão sendo anistiados? Então tem
alguma coisa errada, eu não vou pagar! Vocês têm que resolver
isso.

E ficou aquela briga; o síndico não gostou e me acionou
na Justiça. Eu fui ao Juizado de Pequenas Causas, cheguei lá e
expliquei:

– Olha, a lei estabelece que é para dividir por 48, a
convenção atualmente estabelece que é para dividir por 48. Eu
não aceito pagar mais do que eu tenho obrigação de pagar. Na
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hora que fizer uma adequação, eu pago, se não fizer, eu não
vou pagar.

Espero a sentença, a decisão do Tribunal foi que eu tinha
que pagar o que ele estava exigindo que eu pagasse e a argu-
mentação da juíza que me julgou foi absurda aos meus olhos,
imagine para os do cidadão comum. Ela disse simplesmente o
seguinte:

– Olha, você tem razão. A lei o acoberta, a convenção o
acoberta, mas se eu der essa sentença do jeito que você está
solicitando e que você realmente tem uma certa razão, o
condomínio vai ser inviabilizado. Então você vai ter que pagar
o que eles estão determinando que pague.

- A senhora deu a sentença, eu não vou cumprir.
E aconteceu isso. Seis meses depois, o próprio síndico me

procurou e me fez a seguinte proposta:
- Você paga só a metade do seu débito e a gente encerra a

questão.
Depois de um ano, eu volto para o Juizado para fechar um

acordo – e isso é um testemunho contra o Judiciário, porque o
Judiciário decidiu errado e o Judiciário acabou formalizando
um acordo pelo qual eu provei que estava com a razão – eu
acabei pagando a metade com 48 avos da despesa, acabou dando
no que eu queria.

Então, o que acontece quando a gente chega nas Pequenas
Causas é interessante, você pode fazer essa experiência in loco.
Você vai a um Juizado, não tem computador, não tem papel,
não tem onde fazer uma cópia, é uma questão interna deles; ele
pede dinheiro e manda a gente fazer cópia numa barraquinha
ao lado e trazer a cópia para poder andar com o processo.

Então isso testemunha contra o Judiciário, porque se o
usuário vai para o lugar onde deveria ter o atendimento mais
rápido, fácil e eficiente, isso não sai.
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Ronaldo Moraes
– Jornalista –

Mas, para o cidadão isso é negativo. O cidadão não tem
conhecimento da dificuldade e até foi dito, aqui, que a questão
do Judiciário não é falta de recurso, então é falta de decisão de
fazer ele funcionar. Mas para o cidadão o que interessa é que
ele deixou de ter um direito que ele achava que era dele. Ele
passou a ser desrespeitado na Justiça.

Juiz  Fábio Eugênio Dantas de O. Lima
– Diretor da Campe –

Ontem mesmo eu fiz uma audiência, e a grande questão
era o leasing. Para julgar isso eu vou precisar me recolher um
tempo. Mas se eu levantar aqui uma questão sobre pena de
morte, todo mundo tem uma opinião. Todo mundo tem um
sentimento de direito. Então vocês vão compreender também
que esta visão que se tem do Judiciário é decorrente da própria
natureza da função, da própria natureza do ato judiciário.

Ronaldo Moraes
– Jornalista –

Quando eu sei que a convenção está a meu favor e o juiz
reconhece isso e diz que está tomando uma decisão contrária a
lei, para mim ele disse que não está praticando a lei. Para mim
o juiz perdeu o crédito.

Juiz  Fábio Eugênio Dantas de O. Lima
– Diretor da Campe –

A grande vantagem do Judiciário, que veio com a Repú-
blica, é transformar o juiz no agente político. E nessa pos-
sibilidade consiste na possibilidade de o juiz não cumprir a
lei.
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Parece um absurdo, mas o juiz pode não cumprir a lei.
Um exemplo concreto que você também não cumpriria; tem
uma recente lei aí, que passou, parece que uma semana no
Congresso, qualquer cidadão agora que deixar de pagar uma
prestação da compra de um carro, apenas um dia, ele perde o
carro, sem direito de defesa.

Como o juiz cumpriria isso? Óbvio que não. O princípio
em relação à ética prevalece, ele não cumpre a lei.

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

Pressionar de baixo para cima, para que essa questão
seja discutida e que a imprensa coloque na pauta do dia a questão
do nepotismo.

Ronaldo Moraes
– Jornalista –

Eu queria colocar uma questão que é justamente isso.

Juiz Gabriel Cavalcanti

Bem, eu quero primeiro parabenizar Carlos pela escolha
do tema, até do título: Interagindo, é agindo, a gente já está
agindo. Esse aqui já é um caso concreto de que a gente lançou
uma ponte. Na verdade há uma espécie de ensimesmamento,
cada um se fecha e acha que sabe tudo do outro e a gente
nunca realmente estende a mão e convida para falar frente
a frente como estamos fazendo hoje.

Eu acho que é importante sairmos daqui com algo concreto.
Poderíamos propor, Carlos, exatamente isso, já que há interesse
recíproco, que a gente talvez pense em sair daqui com a proposta
de um seminário promovido pelo Sindicato, promovido pela
Associação dos Magistrados e OAB, no qual todos esses campos a
que você se referiu possam vir à tona para serem discutidos. Se
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eles são difíceis de vir à tona numa pauta de jornal, numa matéria
de jornal, isso pode ser um dos temas que venham a ser objeto
desse seminário, porque se eu falar, por exemplo, só sobre nepo-
tismo, acho que é um ângulo de discussão; eu vou falar sobre
acesso ao Judiciário, dá outro ângulo de discussão.

E a gente, na verdade, aqui, muitas vezes sem perceber,
termina caindo em comentar casos concretos e termina perdendo
o foco dessa discussão. Então, eu acho boa essa idéia de agir de
uma forma pró-ativa.

Se a gente pudesse dar seqüência a esses temas, numa data
oportuna, principalmente, para que a própria associação saiba que
não se está  fazendo nada em vão. Quando você fala juiz, nepotismo,
cada um olha como um carro; o problema não é ele, cada um de
nós deve ter um carro preto, quando na verdade não é assim. E tem
essa relação cúpula, base, o dono do jornal para o jornalista.

Então, se a pressão não vier de baixo para cima, nada será
transformado; mas uma pressão em forma de diálogo.

Mozart falou um tanto quando cansado, porque parece
que os anos vão passando e as mazelas se repetem. Eu discordo,
eu acho que na verdade ele passa a ser uma espécie de referência
para a magistratura não só do Estado, mas nacional, porque
talvez tenha sido essa primeira vitória no Estado de Pernambuco,
não sei se no restante do Brasil.

Mas aqui foi a primeira vitória quando a base venceu a cúpula.
Havia um candidato apoiado pela cúpula, ostensivamente, e a
base disse “não”, de uma forma muito clara. E a própria sociedade
não teve conhecimento disso. E aí o que acontece? Ele encabeça,
ele lidera o movimento que tem uma base muito grande e a gente
só vai sentir esse impacto nos anos que virão muito para a frente.

Então a idéia é exatamente essa, que a gente quando fala
em renovação, em transformação, passe a transformar isso em
projetos concretos: um desses talvez seja esse seminário e depois,
como o direito autoral, outros sobre direito ambiental, direitos
do consumidor, etc. Na verdade, o Ministério Público, nesse
aspecto, está muito mais avançado, por isso que ele talvez interaja
mais facilmente com a sociedade, porque ele já criou coordenadoria
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nessa área e a gente não. Então o que é que acontece, a gente
talvez vá conseguir isso se a gente der seqüência a essa idéia.

Quer dizer, a gente da imprensa, por que não o jornalista
com especialização no Judiciário? Não é! Para dominar um
pouco essa linguagem jurídica, o assessor de imprensa do poder,
na verdade é um assessor de imprensa do Tribunal. A gente
confunde Tribunal com poder; o Poder Judiciário é muito maior
que o Tribunal de Justiça. São essas minhas considerações finais.
Gostaria de parabenizar você, parabenizar a gestão, obviamente
e dizer que vocês que vieram aqui são muito bem-vindos. Lógico
que a gente deve dar seqüência a isso porque, talvez com algo
de concreto, como o tema cooperativismo, que a gente já vinha
desenvolvendo há 4 anos no Judiciário, um tema desconhecido
da própria imprensa e da própria classe.

Veja que coisa moderna, avançada, contemporânea e em
pleno funcionamento, e a gente já está assumindo a nova
diretoria, com o Dr. Emanuel, que é o atual presidente. Então,
quer dizer, a gente já vem agindo.

Muitas vezes você não tem eco na sociedade, você não
coloca a matéria no jornal, é difícil, mas, você vai ao seminário
e bota nepotismo e vamos questionar por que o Juizado tem
tantos cargos comissionados, quando eles podiam ser cargos de
carreira. Então é tentar atingir o objetivo através de um mecanis-
mo menos contundente, porque se for dessa forma nunca o
dono do jornal ou o editor-chefe vai dizer: “não passa!”. Então
a gente vai desistir? Então a gente não vai colocar em pauta as
discussões? A gente vai realmente abdicar dos sonhos? Vai abdi-
car de querer um país melhor, de querer um Judiciário mais
eficiente, de querer uma imprensa melhor, enfim?

Juiz Airton Mozart Valadares Pires
– Presidente da AMEPE –

Eu disse que às vezes as nossas fraquezas humanas nos
tornam um pouco cansados, mas a gente tem sempre que superar
esse cansaço, essas indignações, através da luta.
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Juiz Gabriel Cavalcanti

É  exatamente isso. Queremos um Judiciário melhor,
uma sociedade melhor, uma imprensa mais livre.

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

Nós temos que levar para o seminário a dificuldade de
acesso ao Judiciário e a liberdade de imprensa.

Juiz Airton Mozart Valadares Pires
– Presidente da AMEPE –

Eu queria fornecer um dado, já que Gabriel tocou nisso.
Na história do Judiciário da Paraíba, jamais um juiz do 1º grau
foi presidente da sua entidade de classe. E amanhã há uma
disputa entre o juiz Marcos Sales e um desembargador; todas as
pesquisas apontam que, pela primeira vez, o juiz do 1º grau vai
presidiar a Associação dos Magistrados da Paraíba. Não é que
haja uma discriminação contra desembargador, o problema é
que, normalmente, quando a entidade de classe é comandada
por um desembargador, entre o interesse maior da magistratura
como um todo e o interesse do colegiado, normalmente ele fica
com o colegiado a que pertence, em detrimento dos interesses
maiores da magistratura.

Apesar das frustrações, nós queremos que a mudança seja
mais rápida, mas não é possível, até pelo problema cultural
nosso, que é um problema seriíssimo.

A gente às vezes não pára para pensar, que o maior
problema de um país é a questão cultural.

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

São decretos, são leis...
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Ronaldo Moraes
– Jornalista –

Recentemente eu conversava com uma pessoa da Fede-
ração Nacional, que estava meio cansado de ficar assistindo a
congresso atrás de congresso, discutindo as coisas e as coisas
não mudavam ou mudavam muito lentamente para nossos olhos.
Ele disse:

– Você foi uma das forças que mudaram aqui na Federação.
E eu me considero insatisfeito e não me incomodo de ser
chamado de ingênuo, de sonhador, eu acho que a gente tem
que persistir mesmo, eventualmente com maior ânimo ou menor,
tem que persistir. Queria dizer, também, que um erro comum é
procurar o comando da empresa, quando se quer trabalhar algum
assunto, porque, às vezes, procurando a base se chega mais
rápido, e até chegar aonde não chegaria pela chefia. Primeiro
lugar, porque às vezes quando vem uma pauta de cima para
baixo e a gente acha que é uma pauta comprometida, que a
gente chama, recomendada, e nós chamávamos de pauta enco-
mendada, então a empresa baixava a norma, pauta recomen-
dada, mandava escrever sobre isso, isso e isso.

E a gente chegava lá e não escrevia, a gente escrevia o que
achava que tinha que escrever mesmo que fosse ser cortado e
era cortado, mas é problema era deles, não nosso. Nós
cumpríamos a nossa tarefa, que é escrever. Temos profissionais
falhos? Temos. Toda categoria tem, mas a gente tem que tentar
é corrigir essas falhas.

Mas aí é que eu quero colocar: se a pauta do nepotismo
não vinga, nós temos uma pauta que, inclusive é comum a nós
também, que a gente esta discutindo na categoria, hoje, que é
pauta do concurso público. Para vocês terem uma idéia, nós
temos dificuldade de implantar a carreira de jornalista no
município do Recife, o governo do Estado está com essa proposta,
mas passaram-se 20 anos sem implantar a carreira e a porta de
entrada é a janela. Então, nós temos um grande efetivo de
profissionais que entraram no serviço público através do “quem
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indica”, e aí qual é o nosso debate hoje? Exigir o concurso
público.

Nós queremos um concurso público, um acesso que dê ao
jornalista a independência que ele tem que ter, de fazer comuni-
cação pública e não comunicação do governante. Nesse proces-
so, a gente tem desafios; primeiro desafio, o conselho estadual,
os conselhos municipais de comunicação social. Por quê? Porque
nós temos mídias que a gente pode explorar, a mídia da TV
Assembléia, que deveria ser mais ampla; a mídia da Rádio Frei
Caneca, que até hoje não funciona, mas tem uma concessão da
Prefeitura do Recife; a mídia da Rádio Universitária; AM e FM
da TV Universitária e essas mídias estão debilitadas porque não
existem recursos para bancá-las e quando ela é de “livre-acesso,“
é através de TV a cabo, que só chega a gente rica.

Temos que ter uma meta que é de liberar essa comunicação,
de tentar fazer com que essa comunicação chegue à sociedade,
nós vamos buscá-la e se a pauta do nepotismo não funciona,
vamos fazer vingar a pauta do concurso público, como acesso
aos cargos públicos. Isso é possível. Dizer para a sociedade que
ela tem direito ao acesso e tem direito a emprego e a perspectiva
de emprego dentro do Judiciário, que aquele espaço não é dos
filhos e parentes dos juízes, mas é um espaço que a sociedade
deve ter direito de disputar com qualquer um deles. Talvez
através de concurso público e garantindo um concurso público
sério, porque se tem em mente que em muitos casos os concursos
públicos são viciados.

Em alguns casos a gente até vê isso, porque, por exemplo,
fazemos um curso para acesso, eu não sei se existe uma norma
legal, vocês podem ajudar mais nisso do que nós, mas o Banco
do Brasil tinha um efetivo absurdamente grande de pessoas
contratadas por serviços prestados, através de uma empresa
terceirizada, e circulou que ele foi obrigado, por uma decisão
que eu suponho deve ter sido judicial, a fazer concurso público
para contratar o pessoal.

Que foi que o Banco do Brasil fez? Segundo me informaram,
eu terei que apurar isso, colocou nas normas do concurso que
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as pessoas têm que provar experiência em equipamentos tais,
tais, tais e tais; curiosamente, equipamentos que só quem usa é
a empresa que era contratada. Automaticamente, o que era que
estava se fazendo? Concurso para que todos os contratados fossem
concursados. Só que deram com os burros n’água, porque o
pessoal, que achava que estava com o cargo garantido, foi fazer
concurso sem estudar; e quem passou não foram os que eles
queriam que passassem; curiosamente, o concurso público
acabou funcionando de forma contrária, quem entrou foram
outras pessoas.

Então, a pauta da Associação dos Magistrados, deve ser a
nossa também! Eu não sei se alguns de vocês leram o projeto do
Conselho Federal de Jornalismo, essa é uma pauta, para nós,
importantíssima, porque através do Conselho a gente pode con-
trolar algumas coisas, como por exemplo, a censura dentro da
mídia. É falha ética do editor censurar, ele não pode fazer isso,
é uma falha ética ele cortar o texto de um profissional, e pior,
determinar que o repórter vá fazer uma matéria e que não poderá
falar sobre isso e aquilo. Hoje, nós não temos instrumento,
temos no máximo a punição de excluir do quadro do sindicato,
mas a gente não pode ir denunciar uma pessoa para sofrer uma
sanção mais grave.

Então o Conselho Federal, para nós, é uma coisa impor-
tantíssima, salvo engano, a AMB se posicionou contrária, por
que ela é contrária.

Juiz Airton Mozart Valadares Pires
– Presidente da AMEPE –

É porque dá a entender à sociedade que é a mesma coisa
que a censura. O mesmo mecanismo que tenta e que hoje está
tentando limitar e inibir a ação do Ministério Público no combate
à corrupção. Então, o que passa para a sociedade é que é um
mecanismo de tentar calar a imprensa diante da denúncia de
corrupção, de tudo isso.
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Ronaldo Moraes
– Jornalista –

Só que aí, a gente chega numa situação muito curiosa,
porque aqui, por exemplo, colocou-se a questão de Graça Araújo.
Curiosamente a Graça Araújo poderia não estar falando por ela,
a Graça Araújo poderia estar reproduzindo um material editorial
de uma agência de notícia, que irresponsavelmente fez isso e
ela incorporou e transmitiu. O que eu quero dizer com isso é
que a mídia nacional, quando se move ostensivamente de forma
unida contra alguma coisa, algo de estranho há no ar. Ela fez
isso contra o diploma de jornalismo; nós não tivemos o direito
de acesso.

A Folha de São Paulo, que se diz muito independente,
publicava sistematicamente artigos contra o diploma. A FENAJ
mandava artigo defendendo o diploma, a Folha de São Paulo
não publicou nenhum deles. Cadê a liberdade de expressão?
Cadê a liberdade de acesso à comunicação? Eu acho que a
sociedade tem que começar a usar e inclusive dizer: olha, foi
bloqueado meu direito de liberdade de expressão que é um
conceito constitucional básico.

Juiz Airton Mozart Valadares Pires
– Presidente da AMEPE –

O que você colocou aí me fez lembrar de um deputado
de Pernambuco que disse:

- Quando você vê nas galerias, seja do Legislativo Muni-
cipal, Estadual ou Federal, uma grande vibração, normalmente
o interesse corporativista está se sobrepondo aos interesses
públicos. Não se empolgue, nem se iluda com as galerias, quando
estão vibrando muito, depois de uma votação, é porque ali o
interesse corporativista está mais presente do que o interesse
público.



72

Cadernos da AMEPE  –  Reci fe  –   v.  1  –   n.  1  –   p.  1–130  –  ago.   2004

Ronaldo Moraes
– Jornalista –

Por exemplo, tem outra pauta que está sendo discutida
agora, um projeto do José Pedro que é curioso.

Juiz Carlos Magno Cysneiros Sampaio
– Diretor Cultural da AMEPE –

José Paulo Cavalcanti?

Ronaldo Moraes
– Jornalista –

Na legislação brasileira se fala no direito de acesso à
informação, diferentemente da americana. A americana prioriza
o espetáculo privado; aí o Zé Paulo fez um projeto e falou da
questão do futebol. O absurdo que a TV Globo faz hoje ao
comprar vários campeonatos esportivos e não transmitir; ela
compra para que  outro veículo não coloque no ar. Na realidade,
quando ela faz isso, ela está privando o telespectador, a socie-
dade de ter acesso à informação que ela tem direito.

Na legislação americana, um mesmo grupo não pode ter
rádio, TV, jornal, internet,  Ele tem que escolher um meio.Mas,
isso é questionado, isso é discutido, só que lá é proibido. Por que
é proibido? Porque eles dizem que isso comprometeria justamente
a liberdade de expressão e a liberdade de imprensa.

No conceito americano, isso é veto a um veículo. O que
a Globo não divulga, as demais não divulgam. Por exemplo,
vocês viram algum noticiário sobre greve de jornalista? Tem. Eu
tenho 19 anos de imprensa, somente uma vez eu fiz uma matéria
sobre greve de jornalista.

Na greve da Manchete, até hoje não entendi porque me
pautaram para ficar ali, sabiam que eu era ligado ao sindicato.
Por que pautaram e por que publicaram a matéria; até hoje é
uma incógnita para mim. Mas os jornais pararam 15 dias aqui
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no Recife, uma greve histórica, durante uma Copa do Mundo e
isso não foi noticiado nacionalmente, ninguém soube dela, a
sociedade ficou sem saber. O que é que está havendo?

A gente teve que ir para a rua, para divulgar isso, porque
a gente não tem como divulgar o que a gente pensa. Nós
cobrimos campanha salariais de todo mundo, se brincarem a
gente faz até de juiz, mas a de jornalistas, a de radialistas, não
aparece na mídia, a gente tem que ir para TV Assembléia. Isso
é censura, isso é bloquear o acesso à informação, isso nos priva
daquilo que é básico para nós, a gente defender a nossa categoria.

Então, eu acho que essa reunião é muito interessante, a
proposta do seminário é muito eficiente e oportuna para que as
duas partes se conheçam. Por exemplo, quando você coloca
aqui, ela disse isso, e isso é um absurdo, isso provavelmente foi
revelado em outras mídias, porque é material de agência. O
jornalista, para questionar isso dentro da Redação, ele tem que
ter independência, porque o jornal quer fechar, ele quer o lucro,
a mídia quer o lucro. É preciso que a gente se conheça.

A proposta de fazer um seminário assim é justamente a
proposta da APJOR e da FENAJ de colocar em discussão o direito
autoral. Nós temos pessoas que podem falar sobre esse assunto,
que já participaram de eventos em outras partes do país, para
que se realize, pelo menos uma vez por ano, um seminário que
coloque o Judiciário em contato com os profissionais, para que
a gente possa se entender e ver o que se pode ganhar em conjunto.

Enquanto isso fica só o pedido, que vocês leiam o projeto
e, se for o caso, se posicionem em relação ao projeto. O projeto
está disponível na página da FENAJ: www.fenaj.org.br, embora
se diga que há questão de censura, o projeto não tem nenhum
trecho que se refere à censura. Nenhum!

Juiz José Ulisses Viana Filho

Esse projeto, mais ou menos, é criando essa entidade
aos moldes de uma OAB?
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Ronaldo Moraes
– Jornalista –

É.

Juiz José Ulisses Viana Filho

Toda essa celeuma só por conta disso?

Ronaldo Moraes
– Jornalista –

A celeuma tem dois pontos de vista: primeiro, esse projeto
não é de agora, esse projeto estava engavetado pelo Fernando
Henrique Cardoso, nas duas gestões dele.

Juiz José Ulisses Viana Filho

É um projeto de iniciativa da própria Federação.

Ronaldo Moraes
– Jornalista –

Decisão do Congresso Nacional da categoria e refe-
rendada em vários congressos e nesse congresso, um pequeno
grupo quis derrubar o projeto, quis que a gente se pronunciasse
contra ele e foi derrubada maciçamente essa posição pelo
Congresso. O que acontece? Têm dois princípios básicos aí,
primeiro o controle do registro profissional. A OAB inclusive
me fez um alerta que existe um risco de a gente sofrer sanções
do TCU, que ele interfira nesse problema.

E eu coloquei para o júri o seguinte: para nós, o maior
perigo hoje é o controle público do executivo que tem sobre o
registro profissional, porque são de nomeações políticas. Nós
temos casos aqui em Pernambuco, nós temos o Jorge Peres, que
é uma pessoa séria, mas nós temos casos gravíssimos no Ceará,
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onde se fretava carro para ir para o Ceará tirar registro de
radialista e voltar. A DRT emite registro para pessoas que são
ligadas à direção da empresa. Então, vem aí mais uma coisa, a
questão do nepotismo dentro das empresas de comunicação.

A esposa do diretor de uma empresa de comunicação aqui,
uma TV, foi para o Ceará e voltou com o registro de radialista
para trabalhar na imprensa. Esses registros profissionais, hoje,
estão nas mãos do executivo e nas mãos de eventuais indicações
políticas; esse é um ponto.

O outro ponto é para garantir o exercício ético da profissão.
Às empresas não interessa isso. Um dos itens que estavam
previstos no projeto é que as empresas deveriam indicar seus
responsáveis. Quem são os responsáveis é um dos itens que
permitem você punir na Justiça, ou seja, buscar na Justiça uma
reputação a um dono. Por exemplo, a Rádio CBN implanta aqui
uma repetidora da CBN nacional, tem que ter uma pessoa
responsável. Se ele repetiu ou não uma matéria nacional, isso é
problema dele, mas ele vai ter que responder por isso.

Juiz José Ulisses Viana Filho

Eu só queria dizer que para tudo isso que a gente está
discutindo aqui, basta uma palavra mágica que se chama
democracia. Para você ter uma idéia, a última reforma que o
Poder Judiciário recebeu foi do pacote de abril, na ditadura
militar de Geisel, a única reforma que nós tivemos, acho que
desde o Império.

A última novidade que nós tivemos dentro do Judiciário
foi o pacote de abril. De lá para cá, nada mais foi mexido. O
próprio Legislativo mudou muito, o Executivo mudou muito,
mas o Judiciário permanece da mesma forma como estava. Eu
vejo isso como um grande aparelho ideológico, colocado nas
mãos das elites, da mesma forma que tem no jornalismo, na
imprensa. E a gente precisa é justamente incentivar esses
debates, principalmente predominando o crivo da crítica,
notadamente a crítica que parte de dentro das instituições.
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Vocês devem ter percebido que aqui, no Judiciário, existe
um núcleo de resistência; a gente não concorda com essas
bandalheiras no Judiciário. Um dos motivos pelos quais vocês
foram convidados é justamente para tornar isso do conheci-
mento da imprensa. Aqui dentro, nós temos recebido muitas
críticas e, por conta dessa nossa iniciativa, estamos sendo
discriminados, nós somos pessoas discriminadas dentro do
Judiciário. Isso até mesmo em prejuízo da nossa carreira.

E o que a gente percebe é que esse aparelho ideológico se
alicerça em uma reprodução sistemática dessa ideologia de poder
democrático. Eu ouso até discordar de algumas considerações que
foram colocadas aqui, em acreditar nos jovens. Claro que os jovens
geralmente chegam com muitas idéias, mas aí eu me recordo que,
certa vez, Chico Buarque foi criticado pelo pessoal do movimento
tropicalista porque ele estava se recusando a entrar na onda do
tropicalismo. Chico fez um artigo respondendo a essa crítica, para o
pessoal do tropicalismo: nem sempre o que é jovem traz as
transformações e, às vezes, o que é antigo é que traz as transformações.

Então, o que se percebe aqui é que há uma reprodução de
ideologia muito grande, que esse pessoal que está entrando,
que poderia realmente aglutinar uma reação maior contra isso,
eles que se quedam por vencidos, por conta justamente do
interesse e se tornam, muitas vezes, até mais conservadores do
que os que estão lá na cúpula ditando as normas.

Nossa luta é grande, é inglória, apesar de não acreditarmos
que essa reação interna possa trazer alguma mudança significativa.
Continuamos lutando, porque nós acreditamos que isso traz algum
avanço, mas os avanços são mínimos, porque lamentavelmente
esse espírito de corpo sempre tem prevalecido. Então, estamos
partindo agora para ver se organizamos a sociedade de fora para
dentro, já se viu que de dentro para fora  não se alcança, a gente
não vai deixar essa trincheira, mas estamos entendendo que de
fora para dentro é de onde poderão advir as principais mudanças.

Estamos trabalhando nesse sentido, inclusive eu gostaria
até de colocar para vocês que estamos participando de uma
série de reuniões com entidades da sociedade civil com o
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objetivo de criarmos um observatório do Poder Judiciário, for-
mado por uma rede de entidades vinculadas a direitos humanos,
de imprensa e aproveitar a oportunidade para fazer o convite a
vocês. Inclusive me parece, que o Sindicato dos Jornalistas está
também como um dos organismos a compor esse observatório,
que foi uma experiência muito interessante,  no Ceará, através
do Deputado João Alfredo, que trouxe conseqüências com o
afastamento de alguns desembargadores corruptos.

Estamos montando esse observatório do Judiciário aqui
em Pernambuco, estamos fazendo reuniões. Vamos ver se estrei-
tamos mais esse relacionamento e colocamos em frente essas
novas idéias de democratização, porque eu acho que tudo passa
pela democratização.

Ayrton Barbosa Maciel Junior
– Jornalista –

Ronaldo era o presidente, eu assumi há um mês, Ronaldo
fez uma boa administração, apenas houve uma série de dissocia-
ção da categoria em relação à política, mas a gente quer tomar
essa força do sindicato como um centro de debate. O sindicato
sempre foi aberto aos debates, independentemente do grupo
político que administra, mas era aberto a todas as tendências.
Falei agora há pouco da OAB, nós queremos nos aproximar da
sociedade, das organizações, queremos nos integrar aos movi-
mentos sociais, com mudanças, eu acho que nós vamos ter
muitas mudanças.

Não vamos ser nós que vamos mudar tudo, mas eu acho
que podemos colaborar e queremos manter a relação com vocês.
Vamos começar com esse seminário, eu quero envolver toda a
diretoria, essa é uma preocupação minha, o Ronaldo ficou muito
isolado. Eu estou insistindo que todos têm que colaborar, não se
pode ficar só naquela idéia do presidente, o presidente, o presi-
dente. O presidente vai para o Vaticano, vai para a Europa, vai
para a festa. Aí tem que estar o Sindicato, o diretor e o presidente
também representam o sindicato.
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Então, estamos abertos à AMEPE e vamos fazer uma par-
ceria em eventos e em estudos.

Juiz Airton Mozart Valadares Pires
– Presidente da AMEPE –

Esse foi um projeto de Carlos Magno, ele nos despertou
esse interesse em discutir com a sociedade. A gente já fez, na
outra gestão, um projeto desse, uma coisa muito tímida, mas a
gente já tinha feito alguma coisa nesse sentido. Em primeiro
lugar, quero agradecer, dizer da satisfação, da alegria, de estar
discutindo essas questões de interesse da maioria, não só do
Judiciário e dos jornalistas, mas da maioria da sociedade.

Eu quero que vocês saiam daqui conscientes de que a
AMEPE está disposta a fazer essa parceria para discutir esses
temas, sem o menor constrangimento, sem a menor censura,
uma discussão honesta, uma discussão muito transparente que
possa ajudar a sociedade a ver as questões de outra maneira.
Mesmo enxergando as deficiências, mesmo enxergando algumas
mazelas, que essas discussões possam ter respaldo na sociedade,
e que a instituição seja fortalecida, a partir do momento em que
os sujeitos tenham disposição de discutir em prol da sociedade.
O tema despertou interesse, tanto dos juízes que estavam aqui,
como de vocês; e não vamos deixar que isso fique nessa zoada
ou nesse vento que passa aqui, que a gente concretize, que
materialize para que nós possamos avançar nesse ponto.
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Sentença Cível:
Ação de Indenização por danos morais

JUÍZO DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
RECIFE, ESTADO DE PERNAMBUCO.

Processo nº 001.2002.030091-4
Ação de Indenização por Danos Morais c/c Obrigação
de Fazer
Autor: R. de O. P. B.
Ré: Diario de Pernambuco S/A

Vistos, etc.

R. de O. P. B., devidamente qualificado na inicial, moveu
a presente ação de indenização por danos morais, c/c Obrigação
de Fazer contra o DIÁRIO DE PERNAMBUCO S/A, com
fundamento no artigo 159, caput, do Código Civil, alegando o
seguinte (fls. 02 a 13):

1 - Que em data de 07 de julho de 2002, dia de domingo,
o matutino suplicado publicou matéria jornalística assinada por
preposto seu, expondo na primeira página a manchete: “JUIZ
GANHA R$ 2,6 MIL PARA ATUAR NO INTERIOR MAS POUCO
COMPARECE” (fls. 16 a 18), remetendo o leitor à página
“POLÍTICA A8”, onde, em página inteira (fls. 17), rotulando a
matéria de “JUÍZES POR CORRESPONDÊNCIA” (fls. 18), passa
aos leitores levianas e descabidas afirmações, sem desconsiderar
a própria manchete da página, do tipo:



80

Cadernos da AMEPE  –  Reci fe  –   v.  1  –   n.  1  –   p.  1–130  –  ago.   2004

“Que tal acrescentar R$ 2,6 mil ao seu salário? E se essa
gratificação fosse para trabalhar só um dia a cada duas ou três
semanas? Melhor ainda: se você nem precisasse ir ao local
combinado, apenas recebesse pelo correio os documentos para
despachar? Mas não adianta se animar, esta oportunidade é
para poucos pernambucanos. Mais precisamente alguns juízes
eleitorais que respondem por zonas do interior do Estado. Desses
juízes eleitorais, um grupo seleto de 10 pertence a Comarcas
da Região Metropolitana do Recife e responde por zonas
localizadas a até 660 quilômetros de distância. Acontece,
porém, que o caso é alvo de denúncias há tempo. A designação
de juízes eleitorais foi utilizada como moeda de troca nas
eleições da AMEPE. A reportagem do DIÁRIO tentou localizar
os juízes citados na reportagem. Eles não foram encontrados
nem em suas respectivas varas ou juizados nem nos cartórios
eleitorais pelos quais são responsáveis, já que o Judiciário
estadual se encontra em recesso”.

2 - Que ao lado das fotos constantes da reportagem, uma
outra manchete, “DIÁRIA PARA OS QUE NÃO VIAJAM, onde
afirma:

“O curioso é que os juízes que moram no Recife ou em outras
cidades da Região Metropolitana também recebem o
benefício. Em outras palavras, tiveram direito de custeio de
uma viagem que não realizaram”.

3 - Que ao final da reportagem o AUTOR foi citado como
beneficiário da 3ª Vara Cível da Capital.

4 - Que ao lado da manchete, para piorar as conseqüências,
há uma outra contendo AUSÊNCIAS SÃO CONFIRMADAS, com
as seguintes referências à pessoa do AUTOR:

“A reportagem do DIÁRIO telefonou para cada um dos
cartórios eleitorais do interior comandados por juízes
residentes na Capital... Em Jataúba, Flores, Lajedo e Custódia,
a informação é que os respectivos juízes eleitorais só
comparecem a cada duas ou três semanas”.

5 - Que no final da página, para desfechar a série de infun-
dadas e lesivas acusações à pessoa do suplicante, relaciona os
juízes nominando-os um a um, onde consta, dentre outros, o nome
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do autor R. de O. P. B., como sendo Juiz da 3a Vara Cível da
Comarca do Recife, respondendo pela 94ª Zona Eleitoral de Lajedo,
com distância de 196 km do Recife.

6 - Que para “fechar com chave de ouro” as “denúncias”,
o preposto do suplicado, ao lado do quadro apresentado, utili-
zando asterisco (*), aponta que, em negrito, “R. de O. P. B. foi
substituído por A. F. de L. F., também do Recife, há cerca de
15 dias. Fontes: TRE, Tribunal de Justiça e Diário Oficial do
Estado”, dando o destaque final e especial, naquele dia, ao
mesmo.

A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 13 a 61.

O RÉU foi devidamente citado e contestou o pedido,
aduzindo o seguinte (fls. 69 a 76):

1 - que o conteúdo das matérias mencionadas não contém
absolutamente nada de pessoal contra o ilustre autor. O conteúdo
é exclusivamente voltado para o problema envolvendo as zonas
eleitorais das comarcas de 1ª e 2ª entrâncias, pela ausência ou
pouca freqüência dos juízes que respondem por zonas do interior
do Estado e que despacham efetivamente em varas e juizados
da Justiça Comum, na Região Metropolitana do Recife. Assim
como, também se referem às diárias concedidas pelo Tribunal
Regional Eleitoral para custeio de deslocamento e hospedagem
dos juízes referente a um encontro de todos os juízes responsáveis
pelas 146 zonas eleitorais, promovido pelo TRE nos dias 14 e 15
de maio do corrente ano;

2 - que todos os fatos narrados são verídicos, de forma que
ficarão comprovados não só pela simples leitura das mesmas
através dos jornais anexos aos autos, como também, através de
prova testemunhal, lembrando que toda declaração prestada
por autoridade pública presume-se verdadeira;

3 - que as questões abordadas são de interesse público,
constando inclusive de declarações de autoridades públicas sobre
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o assunto, chamando a atenção para as declarações prestadas
pelo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, Desembargador
Antônio Camarotti;

4 - que é visível que o AUTOR retirou trechos isolados dos
textos publicados, transcrevendo-os na inicial, tentando distorcer
o conteúdo da matéria, inclusive porque o mesmo compareceu
para dar expediente uma vez a cada 12 dias, ou ainda, uma vez
a cada quase duas semanas;

5 - que o texto da reportagem trata dessa questão de uma
maneira geral, não se referindo em particular ao AUTOR como
se pode aferir da matéria jornalística publicada;

6 - que também foi dito que alguns mantêm uma regula-
ridade nas visitas, enquanto outros não;

7 - que esse problema vem ocorrendo há muito tempo,
tanto que foi alvo de denúncia através de manifesto publicado
pela ex-diretoria da Associação dos Magistrados de Pernambuco
- AMEPE e falta a verdade o AUTOR quando no item 41 da
inicial alega que o RÉU não procurou o Presidente da AMEPE
para buscar explicações, ouvindo apenas o ex-Presidente da
Associação;

8 - que a matéria tratou o fato de forma global e não de
uma maneira pessoal como quer inferir o AUTOR, inclusive no
quadro exposto na página A8, do Caderno Política, de 07/07/
2002, o RÉU teve o cuidado de colocar um asterisco no nome
do AUTOR, para explicar que quando a matéria foi publicada o
AUTOR, há cerca de 15 dias, já não estava mais como juiz
eleitoral respondendo pela 94ª Zona Eleitoral;

9 - que nas matérias publicadas no Caderno Política, cujos
títulos foram: “Juízes por Correspondência”, publicada em 07/
07/2002, fls. A8 e “Presidente do TRE resolve substituir juízes
faltosos”, publicada em 11/07/2002, fls. A5, não foi citado o
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nome do AUTOR uma única vez. O nome do autor só aparece
dentro do quadro em que consta a relação de juízes da região
metropolitana que respondem por zonas eleitorais no interior e,
ainda assim, é colocado um asterisco no nome do mesmo, para
indicar que já não estava respondendo pela 94ª Zona Eleitoral,
há cerca de 15 dias;

10 - que embora o AUTOR exerça as suas atividades no
Recife, assim como, alguns outros juízes citados na reportagem,
os mesmos tiveram o pagamento do custeio autorizado através
da Portaria nº 292, publicada no Diário Oficial do Estado.
Portanto, quando o RÉU mencionou o nome do AUTOR como
incluído no rol dos que receberam indevidamente o benefício,
apenas estava noticiando o conteúdo constante da Portaria nº
292, divulgando, assim, ato de autoridade judiciária;

11 - que tanto o benefício foi concedido indevidamente
pelo TRE, que o Desembargador Presidente Antônio Camarotti
argumenta com a reportagem do Diário de Pernambuco: “Pela
lei, os juízes dos municípios da Região Metropolitana, com
exceção dos de Recife, têm direito às diárias. É uma coisa
estranha, mas é legal”;

12 - que falta a verdade o AUTOR quando ao se referir
às diárias, no item nº 19 da sua petição inicial, faz a seguinte
afirmação: “na matéria se fala em apropriação indevida da
mesma, ou dela se beneficiando (crime em tese): ...

13 - que em parte alguma dos textos publicados é levantada
a hipótese de apropriação indevida ou tenham os juízes da
Comarca do Recife se beneficiado das diárias, até mesmo porque
a matéria do dia 11 de julho trata exatamente do fato de o
Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral,
resolver tomar sem efeito a concessão das diárias e determinar
o recolhimento dos respectivos valores através da folha de
pagamento da gratificação eleitoral pertinente ao mês em curso,
conforme cópia da Portaria nº 512;
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14 - que em nenhuma das duas vezes em que o nome do
AUTOR foi citado ocorreu de forma isolada, pois, os nomes
foram transcritos de acordo com a lista constante das Portarias.
Na primeira oportunidade apenas se mencionou o nome do
AUTOR inserido de forma conjunta com os nomes de outros
juízes eleitorais porque também receberam o benefício e, na
segunda oportunidade, para noticiar que os mesmos tiveram a
concessão cancelada, por ser indevido o pagamento de custeio
de deslocamento e hospedagem, para o encontro realizado nos
dias 14 e 15 de maio no Tribunal Regional Eleitoral, de juízes
residentes no Recife;

15 - que não há o que se falar em danos morais quando
todo o conteúdo das matérias é verdadeiro, não possui conotação
pessoal e as reportagens foram baseadas em Portarias publicadas
pelo Poder Judiciário, com declarações do próprio Desem-
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, assim como
do Presidente da Associação dos Magistrados de Pernambuco;

16 - que o Jornal do Commercio também publicou matéria
sob o título “Juízes eleitorais terão que devolver diária”, em 10
de julho de 2002, Segunda Capa, Eleições 2002, de acordo com
a reportagem anexa e nem por isso foi acionado pelo AUTOR.

Citando acórdãos e dispositivos da lei de imprensa, o RÉU
requereu que a ação seja julgada improcedente, por ausência
de responsabilidade civil e porque estava exercendo o seu direito
de informar.

A contestação foi instruída com os documentos de fls. 77
a 87.

Na réplica, o AUTOR argumentou o seguinte (fls. 89 a 94):

“RÉPLICA - 1 - Este é o tipo do processo onde se guardou com
ansiedade a peça defensória, já que o direito de defesa no
processo é direito subjetivo tanto quanto o direito de ação.
Defende-se mesmo sem direito plausível ou mesmo que
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insustentáveis os argumentos a serem apresentados, posto
tamanha a cristalinidade de caracterização dos fatos
indevidamente veiculados, de forma reiterada, sem qualquer
cuidado, colocando um grupo de magistrados numa vala
comum, nela o autor, ofensivo à sua honra, à sua paz e ao
seu sossego. 2 - Acha pouco a empresa suplicada em assacar
inclusive cometimento de crimes em tese ao magistrado autor,
com manchetes insinuosas e cheias de meias verdades, e
ainda vem, em sua peça contestatória, o chamar de
“mentiroso”, é demais. 3 - Na peça inaugural resta muito
mais que demonstrado que DIA DE DOMINGO, em PÁGINA
INTEIRA, foram rotulados diversos magistrados de ‘JUÍZES
POR CORRESPONDÊNCIA’, passando aos leitores e
internautas levianas e descabidas afirmações no tocante à
pessoa do autor, dentre outros. 4 - Manchetes do tipo DIÁRIA
PARA OS QUE NÃO VIAJAM, utilizando-se dos termos
“curioso” e “Em outras palavras, tiveram direito de custeio
de uma viagem que não realizaram” (negritei), nominando,
ao final, como um desses beneficiários “R. de O. P. B., da 3ª
Vara Cível da Capital”, e AUSÊNCIAS SÃO CONFIRMADAS,
incluindo Lajedo, para onde fora designado - por motivo de
necessidade - com a informação é que os respectivos juízes
eleitorais só comparecem a cada duas ou três semanas, estão
comprovadas nos autos, não há nada de invencionice, dizem
o quê? Transmitem crítica inspirada no interesse público? 5 -
E o destaque no nome do autor, com asterisco, que dá óbvio
desvio de visão para leitura e para que fique bem gravado o
nome, em negrito ‘R. de O. P. B.’, transmitem crítica inspirada
no interesse público? 6 - E a publicação de todas as matérias
no caderno POLÍTICA, campo ELEIÇÕES 2002, lida
diariamente por todos os políticos envolvidos no processo
das eleições 2002, da qual o autor é o Juiz da Propaganda,
transmitem crítica inspirada no interesse público? 7 - E a
afirmação categórica de que os ali nominados seriam
beneficiários de favores políticos ao receber sem trabalhar
- informação falsa em relação ao autor (aqui único legitimado
a falar), cuja prova de assiduidade e completa regularização
de todos os serviços da Zona Eleitoral de Lajedo constam
dos autos - embora silenciados pelas tendenciosas
informações, transmitem crítica inspirada no interesse
público? 8 - E a afirmação em manchete DIÁRIAS DEVEM
SER DEVOLVIDAS, sem que o autor nunca as tenha
requerido ou delas se beneficiado, transmitem crítica
inspirada no interesse público? 9 - As afirmações passadas
pelas reiteradas matérias veiculadas, repito, se deram com
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total destaque, com chamada em página frontal e matéria de
página cheia em dia de domingo, no caderno de política, na
área destinada às eleições 2002, reiterando por diversas vezes
o nome do suplicado, transmitem crítica inspirada no interesse
público? 10 - Quem falta amplamente com a verdade, ou
tenta distorcê-la para conseguir sabe-se lá qual intento com
o bombardeio de reportagens, envolvendo a pessoa do autor
(chega-se ao absurdo de afirmar, diante de tantas evidências,
que nada há contra a pessoa do autor) é o jornal suplicado,
pois nunca procurou o autor para tratar do assunto, matéria
que, conforme já especificado, não reclama segredo de justiça,
e, o pior, alegar que não o encontrava por haver recesso,
enquanto que, como Juiz da Propaganda eleitoral, o suplicado
vinha tendo contato diário com a imprensa falada e escrita,
inclusive com repórteres da empresa suplicada, desde bem
antes daquela primeira matéria publicada. 11 - A pretensão
de transferir a discussão da matéria para o seio jornalístico,
como pretende a parte ré ao apontar como devido o Direito
de Resposta, é opção que teria o autor, mas que em nada
retiraria a irresignação do mesmo quanto à forma sensacio-
nalista como se houve o matutino suplicado, sem passar à
sociedade a realidade das coisas, mas trucando informações
sabidamente inverídicas, ao menos no que não seria
interessante publicar. 12 - Pela leitura da peça defensória,
agora, é que se vem falar no Des. J. F. de L., Presidente da
AMEPE, que reconheceria a verdade dos fatos lançados nas
reportagens, quando o que, em outra reportagem, o que ele
dissera (fls. 72), fora exatamente a razão das designações
nominadas, em outras palavras, de “arrumação em troca de
favores políticos”. 13 - Todo o destaque de acerto se dá ao
Juiz Mozart Valadares, ex-Presidente da AMEPE, ao qual,
repito, o autor dedica respeito, exatamente adversário
político do grupo dos “denunciados”, em mais uma clara
transparência da forma tendenciosa como se houve seu
preposto, ficando a nítida impressão aos leitores que há
pessoas na magistratura “com condutas” (indevidas), os que
denunciam (o quê?). 14 - Mais uma vez repito: todas as
matérias já destacadas levam a todos os leitores, e suas
repercussões, repete-se, a idéia de que, dentre outros, um
magistrado reconhecido diligente, um professor universitário
homenageado, um Supervisor da Escola Superior da
Magistratura do Estado cumpridor de suas obrigações, um
dirigente do órgão de classe da magistratura, Mestre em
Direito por universidade pública, pai de família, cumpridor
exemplar de suas obrigações, seria um negociador de
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benesses escusas, teria sido nomeado como um juiz eleitoral
para receber sem trabalhar, participa de um grupo seleto de
denunciados, e teria se apropriado indevidamente de verba
pública - É A IMPRESSÃO QUE FICA DE TODA A LEITURA
DAS MATÉRIAS QUESTIONADAS, fugindo, bem ao longo,
da veiculação jornalística como crítica inspirada no interesse
público, conforme faculdade prevista no art. 27, VIII, da Lei
de Imprensa, o que se procura impingir à subjetividade da
retórica defensiva do suplicado. 15 - Também repito: o autor
fora regularmente nomeado, por necessidade de serviço,
cumpriu não menos regularmente com suas obrigações,
deixando todo o expediente, sem exceção, completamente
em dia, comparecendo com regularidade ao local designa-
do, trazendo serviço para lavrar em sua residência, não
requereu nenhuma diária pelos deslocamentos, nem se
beneficiou de qualquer diária para se deslocar ao Recife
(comprovado documentalmente). 16 - Comprovados, dessa
forma, a ação dolosa (de forma reiterada, praticada pelo
preposto do suplicado, sem o mínimo cuidado com as
tendenciosas afirmações prestadas, pública, ampla e
reiteradamente divulgadas, inclusive com nominação), os
danos morais pelo abalo psíquico efetivamente sofrido pelo
suplicante, e o nexo de causalidade entre a ação e o resultado
danoso, uma vez presentes os requisitos contidos no art. 159
do CCB, aliados à lesão específica comprovada (art. 5º, X da
CF), impõe-se o dever de reparação por parte do ofensor,
data vênia, o que ora reitera com toda veemência. 17 - A
doutrina e jurisprudência trazidas à colação (BEM DIFERENTE
DA JURISPRUDÊNCIA SOBRE POLÍTICA COLIGIDA NA PEÇA
DEFENSIVA) não deixam outra lição no tocante ao caso posto,
de que basta a voluntariedade da imputação do fato ou a
consciência do caráter calunioso do escrito, mesmo que o
agente suponha estar publicando fato verdadeiro - e no caso
sabia não estar, nem cuidados teve em ver quem atingia e
todas as conseqüências que decorreram e se encontram
comprovadas nos autos - incorrerá em sanção, por ferir com
seus escritos a honra, o sossego, a paz de alguém, no caso o
autor, que aqui busca a devida reparação, embora, na sua
totalidade, nunca virá conseguir. 18 - Por derradeiro, mais
uma vez repito, o preposto do suplicado extrapolou o direito
de livre manifestação e liberdade de informação (art. 50,
XIV, da CF/88), limitado pelos princípios da inviolabilidade
da vida privada, da intimidade e da honra (art. 50, X, c/c o
art. 220, parágrafo 10, ambos da CF/88), interpretou de per
se as citadas fontes e, sem qualquer análise criteriosa ou
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medir as conseqüências de suas palavras, findou por ferir
estas garantias consagradas na Carta Magna, no tocante à
pessoa do suplicante. 19 - Além disso, todos os elementos
relativos: a) à potencialidade das acusações (envolvendo
pessoa que é Juiz da Propaganda Eleitoral, com todas as
matérias editadas no caderno de Política, na área destinada
às ELEIÇOES 2002; durante a semana de formato”a dos alunos
do autor na Universidade Católica de Pernambuco, da qual
fora Professor homenageado; contra um pai de família com
muita dignidade; Diretor da AMEPE; Supervisor da ESMAPE;
Avaliador de Juízes em vitaliciamento e Mestre em Direito
pela UFPE), b) à falta de cuidados (sem ouvir o autor, faltando
claramente com a verdade sobre seu paradeiro à época, não
procurando o Presidente da AMEPE para buscar explicações,
só depois de todas as tendenciosas matérias publicadas, como
a enorme falta de juízes na primeira entrância, para onde
foram todos os juízes acusados designados, fato inclusive
destacado em edição do dia 22 de setembro de 2002 do
matutino suplicado; em fazer observar que fora o autor regular
e legalmente nomeado para exercer as funções questionadas,
nunca em troca de favores eleitorais, silenciando, em todas
as matérias, se os serviços foram executados na Zona Eleitoral,
se tudo estava em dia, como de fato estava e se encontra
materializado nos autos), c) ao poder econômico do suplicado
(jornal mais antigo da América Latina, que faz parte dos Diários
Associados, sendo um dos mais lidos em todo o Estado e
mesmo no país, com completa estrutura material e financeira,
a suportar, de modo a que a reprimenda venha a ser efetiva,
uma pesada condenação a título de recomposição da dor
moral e de reprimenda educacional) e, d) à hipossuficiência
do autor (trabalhador intra muros, que teve seu nome espoliado
e exposto na mídia como um criminoso, ao menos em tese,
como um negociador de interesses escusos, como usuário de
benesses irregulares, e, embora tenha demonstrado todas as
inverdades das notícias questionadas, não tem como, de forma
rápida e eficaz, penetrar nas mentes de todos aqueles que
ficaram com essa idéia a eles passada, e demonstrar que
nada corresponde à verdade, e, se ainda assim pudesse,
continuaria a pairar dúvidas em relação a muitos), estão mais
do que comprovados nos autos. 20 - Diante de todo o exposto,
considerando que as alegações defensivas apresentadas pela
empresa suplicada, como também os documentos acostados,
nada de novo ou de juridicamente fundamentado traz aos
autos, é que reitera o autor todos os termos da exordial, no
sentido de que seja julgada a total procedência da ação, para:
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a) condenar o suplicado no pagamento de verba indenizatória
a título de danos morais em valor a ser fixado por V. Exa.,
levando em consideração as funções exercidas pelo
suplicante, todo o potencial ofensivo e injusto das acusações
divulgadas reiteradamente contra sua pessoa e toda a falta
de cuidados com que se houveram os prepostos do suplicado,
e b) condenar o jornal suplicado a publicar matéria de página
inteira, com chamada na primeira página, em dois dias de
domingo consecutivos, com todo o teor desta petição inicial
e da decisão final que venha ser proferida, sob pena de
pagamento de multa pecuniária a ser arbitrada por V. Exa.,
em valor efetivo, por cada semana de atraso. c) condenar a
empresa suplicada na restituição das custas adiantadas e do
complemento em face do valor final da condenação, como
também ao pagamento de honorários advocatícios à razão
máxima de 20% (vinte por cento) sobre este mesmo valor
final da condenação, tudo devidamente atualizado e com
incidência de juros legais. 21 - Por derradeiro, considerando
não haver nada mais a ser esclarecido em audiência, estando
a peça exordial devidamente instruída, e o que de direito
posto, roga a V. Exa. a aplicação do disposto no art. 330, I do
CPC ao caso concreto, com a apreciação antecipada da lide.
Termos em que, P. deferimento. Recife, 11 de novembro de
2002. S. H. A. P. B. - OAB/PE

Os autos vieram-me conclusos.

FEITO O RELATÓRIO, DECIDO.

Inicialmente convém esclarecer que o fato de o AUTOR
não ter acionado o Jornal do Commercio não está impedido de
promover a presente ação contra o jornal Diario de Pemambuco,
ou seja, não tem o condão de elidir o direito do AUTOR de
pleitear uma indenização contra o Diário de Pemambuco.

A reparação civil se constitui em um direito assegurado
pela Constituição Federal (artigo 5º, incisos V e X), pelo Código
de Consumidor (artigos 6º, inciso VI, 14 e 83) e pelo Código
Civil (artigo 159, caput).

O AUTOR sofreu danos morais injustificáveis, devi-
damente comprovados nos autos, inclusive por sua condição de
magistrado, pela imputação de ilicitude e, ainda, o constran-
gimento de ser acusado de desídia no exercício de função pública,
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numa época em que o Poder Judiciário está sendo maculado
por pessoas que influenciam a opinião pública, com propostas
de controle externo por órgãos estranhos à magistratura e, ainda,
convivendo com uma acusação esdrúxula da existência de uma
“caixa preta no judiciário”, de autoria, nada menos, do próprio
Presidente da República.

A Associação dos Magistrados de Pernambuco - AMEPE,
encaminhou ao Supremo Tribunal Federal - STF, interpelações
judiciais criminais contra o Presidente da República, Luiz Inácio
Lula da Silva (Pf) e o Deputado Federal Fernando Ferro (Pf). A
primeira solicita ao Presidente da República explicações sobre
o fato de ter declarado, no dia 22 de abril, em Vitória (ES), que
existe, no âmbito do Poder Judiciário, uma “caixa preta” que
precisa ser aberta e um “braço do crime organizado”. A segunda,
endereçada ao Deputado Federal, é para o mesmo confirmar o
que disse, se a Justiça de Pernambuco é corrupta, como afirmou
a um programa de rádio.

A omissão do AUTOR em exigir a reparação dos danos é
que seria imperdoável e sério indicativo de culpa na acusação
de desídia no exercício de função pública, pois sendo ele
inocente, deve se defender de acusações injustas e infundadas
com o máximo de rigor, a fim de que não paire a menor dúvida
sobre a própria conduta moral, cívica e profissional.

O AUTOR, magistrado cumpridor dos seus deveres, teve a
sua reputação vilipendiada, sua imagem, desnaturada, no dia
07 de julho de 2002, ensejando o pedido de reparação por
danos morais.

No dia 7 de julho de 2002, dia de domingo, o jornal Diario
de Pernambuco S/A publicou matéria jornalística expondo na
primeira página a manchete: “JUIZ GANHA R$ 2,6 MIL PARA
ATUAR NO INTERIOR MAS POUCO COMPARECE” (fls. 16 a
18), remetendo o leitor à página “POLÍTICA A8”, onde, em
página inteira (fls. 17), rotulando a matéria de “JUÍZES POR
CORRESPONDÊNCIA” (fls. 18), passa aos leitores afirmações
inverídicas sobre o AUTOR, utilizando manchete de seguinte
teor:
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“Que tal acrescentar R$ 2,6 mil ao seu salário? E se essa
gratificação fosse para trabalhar só um dia a cada duas ou
três semanas? Melhor ainda: se você nem precisasse ir ao
local combinado, apenas recebesse pelo correio os
documentos para despachar? Mas não adianta se animar, esta
oportunidade é para poucos pernambucanos. Mais
precisamente alguns juízes eleitorais que respondem por
zonas do interior do Estado. Desses juízes eleitorais, um grupo
seleto de 10 pertence a Comarcas da Região Metropolitana
do Recife e responde por zonas localizadas a até 660
quilômetros de distância. Acontece, porém que o caso é alvo
de denúncias há tempo. A designação de juízes eleitorais foi
utilizada como moeda de troca nas eleições da AMEPE. A
reportagem do DIARIO tentou localizar os juízes citados na
reportagem. Eles não foram encontrados nem em suas
respectivas varas ou juizados nem nos cartórios eleitorais
pelos quais são responsáveis, já que o Judiciário estadual se
encontra em recesso”.

É visível que ao lado das fotos constantes da reportagem,
uma outra manchete, “DIÁRIA PARA OS QUE NÃO VIAJAM,
acusando o AUTOR de beneficiário de custeio indevido de
viagem, nos seguintes termos:

“O curioso é que os juízes que moram no Recife ou em outras
cidades da Região Metropolitana também recebem o
benefício. Em outras palavras, tiveram direito de custeio de
uma viagem que não realizaram”.

No final da reportagem o AUTOR foi citado como
beneficiário da 3a Vara Cível da Capital.

Ademais, ao lado da manchete há uma outra contendo
“AUSÊNCIAS SÃO CONFIRMADAS”, com as seguintes refe-
rências à pessoa do AUTOR:

“A reportagem do DIARIO telefonou para cada um dos
cartórios eleitorais do interior comandados por juízes
residentes na Capital... Em Jataúba, Flores, Lajedo e Custódia,
a informação é que os respectivos juízes eleitorais só
comparecem a cada duas ou três semanas”.
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No final da página, o jornalista relacionou os juízes,
incluindo o nome do autor R. de O. P. B., como sendo o Juiz
da 3a Vara Cível da Comarca do Recife, respondendo pela
94ª Zona Eleitoral de Lajedo, com distância de 196 km do
Recife.

Ao lado do quadro é que o jornalista informa que “R. de
O. P. B. foi substituído por A. F. de L. F., também do Recife,
há cerca de 15 dias.

A noção de honra modifica-se conforme as épocas e
costumes e os grupos sociais, mas a presença de um senti-
mento de honra é constante nos agrupamentos mais primi-
tivos, como pode atestar o direito penal, com que se relaciona
intimamente. As penas aviltantes, como o pelourinho, a marca
infamante do direito moderno, v.g., a publicação da condenação
penal, têm, ainda hoje, versões modernas no direito penal
germânico (Roger Nerson, Les Droits Extrapatimoniaux, Paris,
1939, nº 96, página nº 176).

Pode-se afirmar que o direito à honra e à imagem
representa, como qualquer outro direito fundamental, uma
conquista social inderrogável.

Os danos morais afloram os autos e sugerem uma
indenização compatível com sua extensão e lesividade, pois
um Juiz de Direito, membro do Poder Judiciário do Estado de
Pernambuco, foi considerado desidioso e vilipendiado em
suas funções.

A reação do AUTOR, em promovendo a presente ação
judicial, bem demonstra o seu constrangimento diante das
ocorrências relatadas na inicial, afetando-lhe o crédito, sua
honra e sua imagem de pessoa que exerce cargo público de
relevância.

Os romanos diziam que a honesta fama é outro patri-
mônio, afirmando que “honesta fama est alterium
patrimonium”.

Realmente, a boa reputação não deixa de ser um patri-
mônio, como esta outra frase: “A honra é uma prerrogativa
motivada pela probidade da vida e dos bons costumes” (est
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praerogativa quaedam ex vitae morunque probitate
causada).

Nossa Lei Maior, em seu artigo 5º, diz que dano moral
deve ser ressarcido:

“Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantido-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes: É assegurado o direito de resposta,
proporcional ao agravo, além da indenização por dano
material, moral ou à imagem” .

O item X desse artigo assim está redigido:

“São invioláveis a intimidade, a vida privada e a imagem
das pessoas, assegurando o direito a indenização pelo dano
material ou moral decorrente de sua violação”.

Quanto aos critérios para fixação do valor indenizatório
dos danos morais sofridos pelo AUTOR, não devem resultar em
ônus excessivo ao ofensor e nem em atribuição de importância
irrisória à vítima (conforme Embargos infringentes rejeitados.
Embargos Infringentes n. 83.044-4 - Ribeirão Preto - 18 Câmara
de Direito Privado do TJSP Relator: Desembargador Erbetta Filho,
julgado de 17 de novembro de 1998).

Com efeito, para fixação do dano moral, o juiz terá de
levar em conta notadamente:

1 - a intensidade do sofrimento do ofendido, a
gravidade, a natureza e a repercussão da ofensa e a
posição social do ofendido;

2 - a intensidade do dolo ou grau de culpa do
responsável, sua situação econômica e sua condena-
ção anterior em ação criminal ou civil fundada em
abuso do exercício da liberdade de manifestação do
pensamento ou informação;
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3 - a retratação, espontânea e cabal, antes da pro-
positura da ação penal ou civil, a publicação ou
transmissão da resposta ou pedido de retificação,
nos prazos previstos em lei e independentemente de
intervenção judicial e a reparação por esse meio
obtida pelo ofendido”.

Neste caso, não houve retratação, mas renovação de
ofensas, pois a advogada do jornal afirmou em sua peça
contestatória que o AUTOR estava faltando com a verdade,
renovando e atribuindo ao mesmo a prática de ato desidioso,
argumento que se constitui em litigância de má fé, pois está
alterando a verdade dos fatos (CPC, artigo 17, inciso TI), devendo
o RÉU ser condenado a pagar uma multa de 1 % (um por cento)
sobre o valor da causa e a indenizar o AUTOR dos prejuízos
que sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas
que efetuou (CPC, artigo 18).

Grande é o papel do Magistrado, na reparação do dano
moral, competindo, a seu prudente arbítrio, examinar cada caso,
ponderando os elementos probatórios e medindo as circuns-
tâncias, preferindo o desagravo direto ou compensação não
econômica à pecuniária sempre que possível (segundo Maria
Helena Diniz, Curso de Direito Civil Brasileiro, p. 81).

Entretanto, não vejo a menor possibilidade de adotar um
critério de compensação não econômica, pois a advogada do
RÉU insistiu na renovação das ofensas.

Por outro lado, como não se cuida de danos materiais, a
condição da impossibilidade matematicamente exata da avalia-
ção só pode ser tomada em benefício da vítima e não em seu
prejuízo. Não é razão suficiente para não indenizar, e assim
beneficiar o responsável, o fato de não ser possível estabelecer
equivalente estado, porque, em matéria de dano moral, o arbítrio
é da excelência das coisas.
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As condições socioeconômicas do devedor são, por outro
lado, importante fator à fixação do ‘quantum’ a ser arbitrado,
pois é imprescindível justa indenização, de acordo com a
realidade, senão, aproximada a ela.

Anote-se, de logo, que às finalidades do Direito não repugna
que se quantifique monetariamente o dano moral, somente não
aceitando a idéia aqueles que, comandados não por uma visão
teleológica do Direito e, sim, por conceitos preestabelecidos a
partir de princípios morais e religiosos subjetivos, que negam
porém a essência da natureza humana, que clama pela punição
de todos que tenham causado mal injusto a outrem. Nesse
sentido, a idéia de que a reparação da dor, da mágoa, da tristeza
não passem de vingança nada tem de abjeta ou repugnante,
sendo antes da própria natureza do Direito, e do homem, vingar
o mal injustamente causado. A vingança só repugna quando
não corresponda a uma punição, a um dano injusto.

A partir da Constituição Federal, promulgada em 5 de
outubro de 1988, a reparabilidade do dano moral, além de
inquestionável pelos expressos termos dos incisos V e X do artigo
50 do texto constitucional, passou a ter natureza indenizatória
e, portanto, não apenas compensatória do prejuízo moral sofrido
pela vítima, mas também, e principalmente, punitivo ao ofensor,
a fim de se desestimular a repetição de casos semelhantes. Em
razão da previsão constitucional, negará vigência à Constituição
Federal toda e qualquer decisão judicial que negue a
reparabilidade do dano moral, uma vez demonstrada a sua
existência.

Todos os direitos da personalidade são passíveis de
reparação moral, seja o dano decorrente de inadimplemento
contratual ou conseqüente à indenização pelo cometimento de
ato ilícito judicialmente reconhecido.

É certo que a dor não pode ser medida e, conseqüen-
temente, provada e avaliada. Não é menos certo, entretanto,
que para a prova da dor basta a demonstração inequívoca do
inconformismo do AUTOR com a divulgação de fatos inverídicos
e prejudiciais à sua imagem de homem público. Para a apuração
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do montante da indenização, o próprio Código Civil aponta o
recurso do arbitramento, como faz relativamente aos danos
morais no artigo 953, parágrafo único, de seguinte teor:

“Artigo 953 - A indenização por injúria, difamação ou calúnia
consistirá na reparação do dano que delas resulte ao ofendido.

Parágrafo único. Se o ofendido não puder provar prejuízo
material, caberá ao juiz fixar, eqüitativamente, o valor da
indenização, na conformidade das circunstâncias do caso”.

DIANTE DE TODO O EXPOSTO, julgo procedente a ação
ordinária de indenização por danos morais, promovida por R.
de O. P. B. e, em conseqüência, condeno o RÉU, na condição
de jornal bem estruturado e de reconhecida capacidade
econômico-financeira, ao pagamento de uma indenização por
danos morais, em favor do AUTOR, no montante de R$
200.000,00 (duzentos mil reais), levando em consideração as
condições socioeconômicas do devedor, a intensidade do
sofrimento do ofendido, sua posição social, a gravidade, a
natureza e a repercussão da ofensa, devendo ser atualizada desde
a data da fixação até a data do seu efetivo pagamento, com
juros de mora a partir da citação.

Condeno, finalmente, o RÉU ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
20% (vinte por cento), sobre o valor da condenação.

P. I. e Registre-se.

Recife, 15 de maio de 2003.

A. de O. M.A. de O. M.A. de O. M.A. de O. M.A. de O. M.
Juiz de Direito
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Sentença Cível. Liberdade de Imprensa.
Direito de crítica

Proc. 001.2003.037317-5

EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL – LEI DE
IMPRENSA – ANTINOMIA ENTRE DIREITOS DA PER-
SONALIDADE E LIBERDADE DE IMPRENSA –
DIREITOS DE IGUAL DIGNIDADE CONSTITU-
CIONAL – INEXISTÊNCIA DE HIERARQUIA –
DIVULGAÇÃO, DISCUSSÃO E CRÍTICA DE ATOS
OU DECISÕES DO PODER PÚBLICO OU DE SEUS
AGENTES – DIREITO DE CRÍTICA – INDENIZAÇÃO
INDEVIDA.

1. Entre os direitos da personalidade e a liber-
dade de imprensa não há relação de hierarquia. Ne-
nhum deles pode ser considerado absoluto.

Trata-se de direitos de igual dignidade consti-
tucional. O art. 5º da Constituição Federal dá idên-
tica guarida ao direito à honra, à vida privada, à
intimidade, e, ainda, à livre manifestação do pensa-
mento, ao acesso à informação e à livre expressão
da atividade de comunicação.
Mesmo o art. 220, ao cuidar da comunicação social,
se dispôs que nenhuma lei poderia constituir
embaraço à plena liberdade de informação, obser-
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vado o inciso X do art. 5º, citado, da mesma forma
ressalvou os incisos IV, V, XIII e XIV, que cuidam,
justamente, da liberdade de pensamento e de infor-
mação. Não se pode dizer, então, que, pela ressalva
ao inciso X, a Carta Magna, nesse art. 220, tenha
estabelecido menor gradação hierárquica da liberdade
de imprensa em face da honra, imagem e privacidade.

2. Nem mesmo caberia, no caso dos direitos
da personalidade e da liberdade de imprensa, dada
sua ubicação constitucional, a diferenciação, de sorte
a identificar, aí, alguma hierarquia, entre o que a
doutrina classifica de princípios e normas constitu-
cionais. Pois, se é certo que o princípio constitucio-
nal está na base do próprio sistema jurídico,
lastreando, hoje, toda a hermenêutica constitucio-
nal, com função estruturante do sistema, não é me-
nos certo que honra, vida privada e imagem, tanto
quanto a expressão de opinião ou a informação, en-
fim, sejam todos direitos fundamentais, garantia da
formação de um Estado Democrático de Direito (art.
1º, da CF/1988). Em diversos termos, não se agita de
qualquer distinção entre princípios e simples regras
que não os consagrem, pois que a estas não se resu-
mem os dispositivos que contemplam quer a priva-
cidade, imagem e honra das pessoas, quer sua liber-
dade de opinião e de expressão do pensamento.

3. Está-se, em verdade, diante de antinomia real
de normas, entendida, segundo TÉRCIO SAMPAIO
FERRAZ JÚNIOR, como “a oposição que ocorre en-
tre duas normas contraditórias (total ou parcialmen-
te), emanadas de autoridades competentes num
mesmo âmbito normativo que colocam o sujeito
numa posição insustentável pela ausência ou incon-
sistência de critérios aptos a permitir-lhe uma saída
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nos quadros de um ordenamento dado” (Antinomia.
In: Enciclopédia Saraiva do Direito. São Paulo, 1978.
p. 9-18).

Para MARIA HELENA DINIZ, “nessas hipóteses
de antinomia real deve-se recorrer a uma solução ou
interpretação eqüitativa que tenha presentes fatos e
valores contemporâneos à realidade em que se insere
o conflito a ser resolvido e em que prevaleça a razoa-
bilidade no lugar da racionalidade, na exata esteira
do preceito do art. 5º, da Lei de Introdução ao Código
Civil, que, por fornecer critérios hermenêuticos assi-
nalando o modo de aplicação e entendimento das
normas estendendo-se a toda ordenação jurídica, per-
mite corrigir o conflito que se apresenta nas normas,
adaptando a que for mais razoável à solução do caso
concreto, constituindo uma válvula de segurança que
possibilita aliviar a antinomia e a revolta dos fatos
contra as normas” (Norma constitucional e seus efei-
tos. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 1997. p. 127).

4. No caso da antinomia de que ora se cuida,
esse critério eqüitativo vem se exteriorizando em um
“juízo de ponderação” que se faz entre a honra, pri-
vacidade, imagem da pessoa, de um lado, e a liber-
dade de expressão e comunicação, de outro. Cuida-
se de, na hipótese concreta, ponderar as circunstân-
cias que, afinal, venham a determinar a prevalência
de um ou outro direito – é a técnica do ad hoc
balancing, ou a doutrina do balancing. Trata-se de
técnica pela qual se concretiza o princípio da
proporcionalidade em sentido estrito, que tende, em
caso de colisão de direitos fundamentais, a estabele-
cer entre eles uma relação de precedência no caso
concreto, sempre mercê da ponderação, que está em
sua base.
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5. A esfera dos direitos da personalidade e, além
da honra e da imagem, especialmente a privacidade
dos agentes políticos se vêm admitindo, não de todo
ausente, mas decerto reduzida. Como já teve opor-
tunidade de assentar o TJ-SP, “os políticos estão su-
jeitos de forma especial às críticas públicas, e é fun-
damental não só ao povo em geral larga margem de
fiscalização e censura de suas atividades, mas, so-
bretudo, à imprensa, ante a relevante utilidade pú-
blica da mesma” (Apelação Cível nº 235.627-1, 5ª
Câmara Cível, j. 20.10.1994, Rel. Des. Marco César).
O pressuposto aqui é não só o de o agente político,
afinal, por definição, ser pessoa pública como,
também e principalmente, o de ser, de alguma
forma, gestor público. O político lato sensu gere a
coisa pública ou representa a vontade popular. Age,
destarte, em nome e no interesse da coletividade.
Sua atividade se desenvolve de forma pública, sob
a fiscalização da sociedade, para o que, é evidente,
necessário que mais se amplie a possibilidade de
limitações aos seus direitos da personalidade, sem
anulá-los de todo, é certo.

6. A crítica a ato do Poder Público não constitui abuso
da liberdade de imprensa. Isso porque a divulgação,
a discussão e a crítica de atos ou decisões do Poder
Público, ou de seus agentes, não vêm sendo
consideradas um abuso da liberdade de imprensa,
“desde que não se trate de matéria de natureza reser-
vada ou sigilosa, e a crítica inspirada no interesse
público, não estando presente o ânimo de injuriar, de
caluniar ou difamar” , como ressalvou o TJ-SP, pondo
limites à liberdade de que ora se cuida.

Nos termos dos precedentes do STJ, ”o direito de
opinião que se estende especificamente aos órgãos de
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imprensa, que o exercem também por meio da crítica,
constitui o próprio cerne da liberdade de imprensa, e
por conta dela, do Estado Democrático de Direito.
Evidente que a qualquer imprensa que se queira livre
deve vir assegurado o seu direito de criticar, seja do
ponto de vista científico, artístico, literário ou
desportivo, sem que aí se vislumbre automática afronta
aos direitos da personalidade. Não por outro motivo,
de resto, a Lei de Imprensa, em seu art. 27, inciso I,
excluiu o direito de crítica como causa de abuso da
liberdade de manifestação do pensamento e de infor-
mação (STJ, REsp. nº 26.620-1, 6ª Turma, DJU de
24.05.1993).

7. Improvimento dos pedidos de indenização.

Vistos etc.

1. O DIÁRIO DE PERNAMBUCO, qualificado à fl. 02,
edição do domingo 07.07.02, com destaque em primeira pá-
gina, publicou matéria jornalística, no Caderno Política A8,
sob o título “Juiz ganha R$ 2,6 mil para atuar no Interior, mas
pouco comparece”, noticiando que “magistrados do Recife
são indicados para zonas eleitorais do Interior e recebem R$
2,6 mil, mas poucas vezes vão lá”.

Em razão disso, sentindo-se injustamente ofendidos em
sua honra e imagem, os Juízes J. H. C. D. da S. e J. F. da C. F.,
qualificados às fls. 02 e 31, nominados expressamente entre
os componentes do que o periódico qualificou de “seleto gru-
po de 10 Juízes do Recife e Região Metropolitana” designados
para responder por zonas eleitorais no interior do estado”,
situadas a até 660 quilômetros de distância desta capital”,
moveram-lhe a presente ação de indenização por danos mo-
rais.

Enfrentar e elucidar essa questão, decorrente da colidência
entre direitos da personalidade e liberdade de imprensa (direi-
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to à informação), para o fim de se estabelecer a prevalência no
caso concreto, significa, na espécie dos autos, buscar-se a
composição do conflito intersubjetivo de interesses, colimando
a conseqüente aplicação da justiça ao acaso apresentado à
tutela jurisdicional.

É o relatório, no que interessa para o desate da controvérsia.

Decido.
2. O feito comporta, antecipadamente (art. 330, I, CPC),

a prestação jurisdicional seguinte:
2.1 Inúmeras são as possibilidades de, no exercício do

direito de informar, se manifestar uma opinião ou, de qualquer
forma, se publicar notícia que coloque em confronto alguns dos
direitos da personalidade, por exemplo, a honra, ou a imagem,
e a liberdade de imprensa. Não são raros os casos em que, à
veiculação da notícia, da crítica ou da opinião, se oponha a
vedação da invasão da intimidade ou da privacidade da pessoa
humana.

Nessas hipóteses é que surge o grave problema a ser sol-
vido: qual o direito que deve prevalecer? Os direitos da perso-
nalidade cedem diante do direito de informar, e mesmo do de
ser informado? Ou será que esse direito de informar, ou de
manifestar o pensamento, tem aquele limite, ditado pelo âmbi-
to da inviolabilidade dos direitos da personalidade, sempre
intransponível?

Quantos são os casos, afinal, em que uma informação
vem a detalhar aspectos pessoais do indivíduo, sem seu consen-
timento? E as imagens divulgadas, que retratam pessoas que
nem sempre autorizam esta divulgação? Essas são hipóteses,
como tantas outras, em que os direitos da personalidade e a
liberdade de imprensa se põem em situação oposta e levam o
intérprete ou o operador do direito a questionar qual o direito
que deve prevalecer.

Primeiro ponto que se entende fundamental ao exame da
questão está na consideração de que, entre todos aqueles direitos
já mencionados, não há relação de hierarquia. Nenhum deles
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pode ser considerado absoluto. Trata-se de direitos de igual dig-
nidade constitucional. O art. 5º, da Constitucional Federal, dá
idêntica guarida ao direito à honra, à vida privada, à intimidade,
e, ainda, à livre manifestação do pensamento, ao acesso à infor-
mação e à livre expressão da atividade de comunicação.

Mesmo o art. 220, ao cuidar da comunicação social, se
dispôs que nenhuma lei poderia constituir embaraço à plena
liberdade de informação, observado o inciso X do art. 5º, cita-
do, da mesma forma ressalvou os incisos IV, V, XIII e XIV, que
cuidam, justamente, da liberdade de pensamento e de informa-
ção. Não se pode dizer, então, que, pela ressalva ao inciso X, a
Carta Magna, nesse art. 220, tenha estabelecido menor gradação
hierárquica da liberdade de imprensa em face da honra, ima-
gem e privacidade. Sem contar a pertinência desse dispositivo
tão-só à elaboração da legislação ordinária.

Na verdade, esse preceito deve ser compreendido, tal qual
preleciona EDILSOM PEREIRA DA SILVA (Colisão de direitos.
Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris, 1966. p. 127), como limite
externo à liberdade de informação, de modo a nortear a ativida-
de do legislador infraconstitucional, mas sem que, por isso, se
tenha estabelecido gradação hierárquica entre os direitos da
personalidade e a liberdade de imprensa ou, mais, sem que, no
caso de colisão entre eles, não se tenha verdadeiro conflito de
iguais direitos fundamentais.

Esses direitos, insista-se, estão todos na mesma Constitui-
ção, que deve ser entendida como um complexo de normas
coerentes e de igual grau hierárquico. É o princípio da unidade
hierárquico-normativa, acentuado por PEDRO FREDERICO CAL-
DAS, com remissão a CONOTILHO, “segundo o qual as nor-
mas contidas numa constituição formal têm igual dignidade,
impondo o princípio da unidade da constituição aos seus
aplicadores a obrigação de lerem e compreenderem as suas
regras, na medida do possível, como se fossem obras de um só
autor, exprimindo uma concepção correta do direito e da justi-
ça” (Vida privada, liberdade de imprensa e dano moral. São
Paulo: Saraiva, 1997. p. 89).
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Na mesma senda, observa CELSO BASTOS que “a Consti-
tuição é um conglomerado de normas e princípios que guardam
entre si, frise-se, o mesmo grau de importância, apresentando,
todos, o mesmo nível hierárquico” (Curso de direito constituci-
onal. 17 ed. São Paulo: Saraiva, 1996, p. 138).

Nem mesmo caberia, no caso dos direitos da personalidade
e da liberdade de imprensa, dada sua ubicação constitucional, a
diferenciação, de sorte a identificar, aí, alguma hierarquia, entre o
que MARIA HELENA DINIZ chama, com base em AGUSTIN GOR-
DILLO, de princípios e normas constitucionais (Norma constitu-
cional e seus efeitos. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 1997. p. 127). Se é
certo que o princípio constitucional está na base do próprio siste-
ma jurídico, lastreando, hoje, toda a hermenêutica constitucional,
com função estruturante do sistema, não é menos certo que honra,
vida privada e imagem, tanto quanto a expressão de opinião ou a
informação, enfim, sejam todos direitos fundamentais, garantia da
formação de um Estado Democrático de Direito (art. 1º, da CF/
1988). Em diversos termos, não se agita de qualquer distinção
entre princípios e simples regras que não os consagrem, pois que
a estas não se resumem os dispositivos que contemplam quer a
privacidade, imagem e honra das pessoas, quer sua liberdade de
opinião e de expressão do pensamento.

Na justa observação de SUZANA DE TOLEDO BARROS,
“os direitos fundamentais, mesmo quando expressos sob a for-
ma de regras, reconduzem-se a princípios, tendo em vista o
valor ou bem jurídico a que visam proteger”. Ou, ainda no
dizer dessa mesma autora, as normas de direitos fundamentais
têm caráter principiológico e, como tal, correspondem à pró-
pria estrutura do sistema jurídico (O princípio da proporcio-
nalidade e o controle de constitucionalidade das leis restritivas
de direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica, 1996. p.
155).

A rigor, direitos da personalidade e liberdade de imprensa
se expressam sob a forma de regras porque, com isso, tendem a
propiciar maior proteção a seus titulares. Não perdem, contudo,
sua essência de princípios que EDILSOM PEREIRA DE FARIAS
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chama de princípios-garantia, mas cuja fonte está no princípio
estruturante fundamental da dignidade da pessoa humana, toma-
da, essa sim, como valor máximo do ordenamento (Op. cit. p.
37).

E, desde já, cabe realçar, como princípios que são, os
direitos da personalidade e a liberdade de imprensa suscitam
constante concorrência, cedendo um, diante de outro, confor-
me o caso, e no mínimo possível, mas nunca se excluindo,
reciprocamente, como aconteceria se se tratasse de simples
regras.

Em síntese, de tudo isso se infere a impossibilidade de se
estabelecer entre esses direitos qualquer relação possível de
hierarquia, que permita o reconhecimento, em qualquer deles,
de alguma superioridade. O que, de resto, e desde logo impende
realçar, já afasta, como critério de solução do conflito entre
direitos da personalidade e a liberdade de imprensa, o chama-
do “princípio da expansão”, que preconiza a prevalência desta
sobre limitações daqueles decorrentes, de que é pressuposto
uma inexistente gradação de valores constitucionais.

Ainda acerca desses direitos constitucionais, de igual hie-
rarquia, forçoso observar inexistir qualquer ordem cronológica
de sua previsão normativa, de sorte a permitir que um possa ser
considerado derrogatório de outro.

Da mesma maneira, nenhum desses mesmos direitos con-
templa previsão especial que, por essa especialidade, sirva a
derrogar o outro, de conteúdo geral.

Ora, mas se são direitos de igual dignidade e se para solu-
ção de seu conflito não há recurso possível àqueles critérios,
que tomam por base a hierarquia, cronologia ou especialidade
dos dispositivos que os contemplam, então, não se tem em vista
o fenômeno da simples antinomia aparente de normas, solucio-
nável, como se sabe, por meio daqueles critérios ou princípios
jurídico-positivos.

Está-se, em verdade, diante de antinomia real de normas,
entendida, segundo TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ JÚNIOR, como
“a oposição que ocorre entre duas normas contraditórias (total
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ou parcialmente), emanadas de autoridades competentes num
mesmo âmbito normativo que colocam o sujeito numa posição
insustentável pela ausência ou inconsistência de critérios aptos
a permitir-lhe uma saída nos quadros de um ordenamento dado”
(Antinomia. In: Enciclopédia Saraiva do Direito. São Paulo, 1978.
p. 9-18).

Para MARIA HELENA DINIZ, nessas hipóteses de
antinomia real deve-se recorrer a uma solução ou interpretação
eqüitativa que tenha presentes fatos e valores contemporâneos
à realidade em que se insere o conflito a ser resolvido e em que
prevaleça a razoabilidade no lugar da racionalidade, na exata
esteira do preceito do art. 5º, da Lei de Introdução ao Código
Civil, que, “por fornecer critérios hermenêuticos assinalando o
modo de aplicação e entendimento das normas estendendo-se
a toda ordenação jurídica, permite corrigir o conflito que se
apresenta nas normas, adaptando a que for mais razoável à
solução do caso concreto, constituindo uma válvula de segu-
rança que possibilita aliviar a antinomia e a revolta dos fatos
contra as normas” (Op. cit. p. 55 e 57 – 58).

Pois, no caso da antinomia de que ora se cuida, esse cri-
tério eqüitativo vem se exteriorizando em um “juízo de ponde-
ração” que se faz entre a honra, privacidade, imagem da pes-
soa, de um lado, e a liberdade de expressão e comunicação, de
outro.

Cuida-se de, na hipótese concreta, ponderar as circuns-
tâncias que, afinal, venham a determinar a prevalência de um
ou outro direito – é a técnica do ad hoc balancing, ou a doutrina
do balancing. Ou, para SUZANA DE TOLEDO BARROS, trata-
se de técnica pela qual se concretiza o princípio da
proporcionalidade em sentido estrito, que tende, em caso de
colisão de direitos fundamentais, a estabelecer entre eles uma
relação de precedência no caso concreto, sempre mercê da
ponderação, que está em sua base. (Op. cit. p. 213).

Também no nível jurisprudencial já se entendeu que “a
razoabilidade deve ser a tônica da ponderação ou propor-
cionalização de direitos da personalidade” (STF, RE 219.780-
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PE, 2ª Turma, j. 13.04.1999, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU
10.09.1999).

Não se nega e é claro que nesse juízo de ponderação, a
par da repetição de casos semelhantes, alguns outros dados têm
sido constantes e, por isso, podem nortear a atividade do intér-
prete. No que se convencionou chamar de ponderação de bens
no caso concreto, haverão de confrontar-se entre si, de um lado,
a importância para a opinião pública do assunto em questão, a
seriedade e a intensidade do interesse na informação; de outro
lado, a espécie (esfera privada ou apenas esfera profissional) e
a gravidade (modo deformado e injurioso da reportagem) do
prejuízo causado ao bem da personalidade.

Cuida–se do princípio do meio mais idôneo e do princípio
da proporcionalidade, aos quais se deve acrescer o da relação
adequada, de tal arte que, mesmo quando o fim não é reprová-
vel, o meio escolhido não deve exceder uma medida racional.
Em outras palavras, é preciso verificar, se, no caso concreto, o
sacrifício da honra, privacidade ou imagem de uma pessoa se
impõe diante de determinada informação ou manifestação que,
de alguma forma, se faça revestida de interesse social, coletivo,
sem o que não se justifica a invasão da esfera íntima ou moral
do indivíduo. Lembre-se do papel institucional reservado à ati-
vidade de comunicação, frise-se, com o que não se compadece
– desde logo já se salienta também a nortear o juízo de ponde-
ração, que se vem examinando – o sensacionalismo, a notícia
veiculada com o fim precípuo de causar escândalo e dele se
tirar proveito, nada mais senão, para alguns, um verdadeiro
abuso do direito de informar.

Da mesma forma, e aí outro dado a ser considerado,
o jornalista, no desempenho da atividade de informar, tem
inegável dever de verdade, de noticiar sem criar, destorcer
ou deturpar fatos. É certo que esse dever de verdade não
pode ser levado a extremos, dadas as limitações que ao
órgão de imprensa se impõem no mister de apuração fática.
Mas não menos certo é que o jornalista tem o dever de ser
honesto, reto e veraz, pois um dos fins da imprensa é in-
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formar ao leitor tão honesta e objetivamente quanto pos-
sível.

Esse dever de verdade não pode ser desconsiderado ao se
ponderarem os bens de personalidade e a liberdade de impren-
sa. Não há liberdade ou interesse público que justifique a notí-
cia inveraz como causa do sacrifício da honra ou privacidade.

2.2 A esfera dos direitos da personalidade e, além da hon-
ra e da imagem, especialmente a privacidade dos agentes polí-
ticos se vem admitindo, não de todo ausente, mas decerto redu-
zida. Como já teve oportunidade de assentar o TJ-SP, “os polí-
ticos estão sujeitos de forma especial às criticas públicas, e é
fundamental não só ao povo em geral larga margem de fiscali-
zação e censura de suas atividades, mas sobretudo à imprensa
ante a relevante utilidade pública da mesma” (Apelação Cível
nº 235.627-1, 5ª Câmara Cível, j. 20.10.1994, Rel. Des. Marco
César).

O pressuposto aqui é não só o de o agente político, afinal,
por definição, ser pessoa pública como, também e principal-
mente, o de ser, de alguma forma, gestor público. O político
lato sensu gere a coisa pública ou representa a vontade popular.
Age, destarte, em nome e no interesse da coletividade. Sua ati-
vidade se desenvolve de forma pública, sob a fiscalização da
sociedade, para o que, é evidente, necessário que mais se am-
plie a possibilidade de limitações aos seus direitos da persona-
lidade, sem anulá-los de todo, é certo.

2.4 Sopesados todos esses balizamentos (princípios do meio
mais idôneo, da proporcionalidade e da relação adequada) e
cuidando que a matéria jornalística sob análise, fundamental-
mente, não é inveraz, tem-se que a espécie dos autos, posto se
amoldar perfeitamente ao direito de crítica a ato do Poder Pú-
blico, não constitui abuso da liberdade de imprensa. Isso por-
que a divulgação, a discussão e a crítica de atos ou decisões do
Poder Público, ou de seus agentes, não vêm sendo consideradas
um abuso da liberdade de imprensa, “desde que não se trate de
matéria de natureza reservada ou sigilosa, e a crítica inspirada
no interesse público, não estando presente o ânimo de injuriar,
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de caluniar ou difamar”, como ressalvou o TJ-SP, pondo limites
à liberdade  de que ora se cuida (Apelação Cível 219.490-1, 3ª
Câmara Cível, j. 21.02.1995, Rel. Des. Gonzaga Franceschini).

Os Autores, agentes políticos e que, portanto, nessa con-
dição, protagonizam fatos de interesse social, estão sujeitos à
fiscalização, à censura e à crítica da sociedade.

Suas qualidades essenciais (honra subjetiva e honra pro-
fissional) não foram sacrificadas. Da reportagem, circunscrita
ao âmbito público ou social, não se extrai qualquer invasão à
esfera privada dos Autores.

(Note-se que o próprio Tribunal Regional Eleitoral do Esta-
do de Pernambuco, a cuja gestão político-administrativa foram
endereçadas as críticas, como expressão do direito de opinião e
informação, reconheceu que foi indevido o pagamento de diárias
por deslocamento aos Juízes relacionados na matéria jornalística
ora sob exame, pelo simples motivo de que estes últimos são
titulares de varas ou respondem por unidades judiciárias, no
âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, localiza-
das no Recife ou na sua Região Metropolitana. O pressuposto
fático (deslocamento) restou desconfigurado, não sendo devido,
portanto, no particular, o pagamento de qualquer vantagem
pecuniária. Mais: o Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado de Pernambuco, à época, em entrevista ao DIÁRIO DE
PERNAMBUCO, reproduzida à fl. 15, admitiu a inconveniência
da designação de Juízes da capital e da Região Metropolitana
para responder por zonas eleitorais no interior do Estado, bem
como a irregularidade na assiduidade dos Juízes designados, vis-
to que estes não foram dispensados da função judicante em suas
unidades jurisdicionais. Concluiu, nessa toada, pela necessidade
de substituição.

O princípio da eficiência dos atos da Administração, em
decorrência das peculiaridades das designações, em tese, res-
tou arranhado, já que a máxima efetividade do vetor constituci-
onal não poderia ser alcançada, dadas as inevitáveis interrup-
ções na prestação das atividades próprias da função de Juiz
Eleitoral, motivadas pelas ausências certas. O princípio da
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impessoalidade também foi sacrificado. Desconhece-se a ado-
ção de quaisquer critérios objetivos para a escolha dos Juízes
designados.

Ademais disso, é flagrante a desproporção entre o valor da
gratificação paga aos Juízes encontradiços na situação retratada
na matéria jornalística de que tratam os autos e os dias de efe-
tivo labor).

A crítica, entendida como os juízos valorativos propostos
pelo homem, a partir da análise sobre o conteúdo e veracidade
dos acontecimentos que lhe são transmitidos, representa forma
de manifestação do pensamento que, como visto, deve ser li-
vre, mercê de garantia constitucional. Aliás, impende mesmo
deixar clara essa índole, essa dignidade constitucional do direi-
to de crítica, concebido como expressão da liberdade de
opinião, de seu turno contemplada como forma de manifes-
tação do pensamento.

 Como já lembrou o Ministro VICENTE CERNICCHIARO,
“o direito de opinião que se estende especificamente aos órgãos
de imprensa, que o exercem também por meio da crítica, cons-
titui o próprio cerne da liberdade de imprensa e por conta dela,
dos Estado Democrático de Direito. Evidente que a qualquer
imprensa que se queira livre deve vir assegurado o seu direito
de criticar, seja do ponto de vista científico, artístico, literário
ou desportivo, sem que aí se vislumbre automática afronta aos
direitos da personalidade. Não por outro motivo, de resto, a Lei
de Imprensa, em seu art. 27, inciso I, excluiu o direito de crítica
como causa de abuso da liberdade de manifestação do pensa-
mento e de informação (STJ, REsp. nº 26.620-1, 6ª Turma, DJU
de 24.05.1993).

É certo que a crítica, como sói ocorrer com qualquer direi-
to, não é ilimitada. Seu exercício, com efeito, não é absoluto.
De tal sorte que, dependendo das circunstâncias, poderá a ela
opor-se, sim, limitando-a, o direito da personalidade, muito
comumente a honra das pessoas. De pronto, assente-se que tal
limite, segundo se considera, não se coloca em função da vee-
mência da crítica, dos termos, por vezes fortes, em que vazada.
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Como também não se põe em função da qualidade da crítica,
que pode ser boa, inteligente, apresentada por alguém prepara-
do, ou ao revés, pode ser ruim, fraca, ignorante e mal funda-
mentada, sem por isso, e necessariamente, induzir maltrato à
personalidade. Ao que se entende, a chave para a solução da
questão é a pertinência da crítica com o fato criticado.

Também se põe sobre os mesmos pressupostos, diga-se,
por fim, a questão da crítica ao trabalho dos agentes do Poder
Público, evidentemente sujeitos à opinião da imprensa, aliás
expressão mesmo de uma opinião pública.

Consigne-se, ao cabo de tudo, que não se há de olvidar
que, à semelhança do que se dá com a crítica em geral, a sátira,
a caricatura ou, em última análise, o trabalho humorístico, se
puro esse seu intento, se essa for sua finalidade, não tem em
sua qualidade, em sua inteligência ou no bom gosto um pres-
suposto de licitude. A qualidade do humor que se faz não
pode condicionar o controle do confronto entre a liberdade
de imprensa, ou mesmo de criação, na hipótese em tela, e os
direitos da personalidade.

3. Por esses fundamentos, ante o exposto, JULGO IM-
PROCEDENTES os pedidos formulados pelos Autores e, em con-
seqüência, por força do princípio do sucumbimento, condeno-
os, in solidum, a arcar com o pagamento das custas processuais
e verba de patrocínio, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil
reais).

Custas na forma da lei.
P.R.I.

Recife, 30 de maio de 2005.

Jorge Américo Pereira de LiraJorge Américo Pereira de LiraJorge Américo Pereira de LiraJorge Américo Pereira de LiraJorge Américo Pereira de Lira
Juiz de Direito
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Imprensa e Poder Judiciário:
uma parceria que pode dar certo

Joseane Ramos Duarte Soares
Bibliotecária do Tribunal de Justiça de
Pernambuco / Escola Superior da
Magistratura de Pernambuco - ESMAPE
e da Rede Globo Nordeste, aluna do
Curso MBA em Administração Judiciá-
ria promovido pela Esmape em par-
ceria como a Faculdade Maurício de
Nassau

Há certa identificação entre Judiciário e imprensa. Ambos
representam valores democráticos, refletidos especialmente na
liberdade de manifestação e nas garantias da cidadania. Ambos
são imprescindíveis à convivência social.

A imprensa exerce um papel de maior importância para a
sociedade, que é o de informar, orientar e formar opiniões sobre
os fatos que compõem o nosso cotidiano.  Mas, além de informar,
ela também promove entretenimento, lazer, cultura, educação
e, sem contestação, influencia o comportamento social, os costu-
mes, o consumo, o vestuário, a alimentação, a linguagem, a
ética e a política.  Segundo Rui Barbosa, apud Itamar Franco, “a
imprensa é a vista da nação” e que, por ela, a “nação respira”,
sobretudo quando é uma imprensa que não se deixa levar pelos
interesses econômicos, nem pelo medo de pressões políticas e
que é compromissada com a veracidade dos fatos.
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Na época em que estamos vivendo uma crise política
alicerçada na decomposição dos valores morais de nossa
sociedade, mais do que nunca é necessário o papel da imprensa,
como poder fiscalizador, para que uma nação consciente dos
seus direitos e dos princípios democráticos possa cobrar dos
seus representantes legais uma postura ética e comprometida
com o bem comum.

O Poder Judiciário, por sua vez, é uma instituição do Esta-
do, na qual a população comum precisa confiar e considerar os
julgadores pessoas experientes, éticas, bem intencionadas e que
tentam restabelecer a justiça quando esta é maculada.  Portanto,
o Judiciário deve garantir, através de sua atuação, que os
princípios da cidadania sejam observados; aproximar-se da
realidade social e permitir que os cidadãos sintam-se satisfeitos
com a prestação jurisdicional. Os conflitos existentes na
sociedade devem ser controlados por uma atuação eficiente do
Judiciário e este cada vez mais precisa se aproximar dos anseios
do povo, respeitando as realidades vivificadas em cada ponto
do país.

Esta aproximação do Poder Judiciário com a população
em geral traz, como inevitável conseqüência, o resgate da cre-
dibilidade daquele que, efetivamente, passa a ter reconhecida
sua legitimidade resolutiva de conflitos.

Diz Heliana Maria de Azevedo Coutinho, apud Adel el
Tasse, que a aproximação do juiz com a sociedade tem como
objetivo ‘manter a credibilidade e o prestígio da Instituição e o
fortalecimento da legitimidade do poder jurisdicional, com
decisões respeitadas e materialmente exeqüíveis no seio da
sociedade’.

O que vem ocorrendo, entretanto, é que muitos magistrados
vivem num mundo distante da realidade diária experimentada
pela maioria da população e julgam os conflitos de forma que
desagrada uma parcela das pessoas, já que eles também são
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comprometidos com a burocracia existente no Poder Público e,
muitas vezes, não se preocupam com o fato de suas manifes-
tações guardarem relação com as experiências das pessoas às
quais tais manifestações se destinam.

Apenas para relembrar a situação social que vive o povo
brasileiro, estamos entre as nações mais desiguais do planeta e,
apesar de sermos a 11ª economia do mundo, em 2002, o Brasil
ocupou a 73º posição no ranking elaborado pelo Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD, que mede as
condições de vida da população em 173 países. Podemos concluir
que a miséria, a pobreza, as desigualdades sociais, econômicas
e culturais, além da violência, da falta de serviços básicos e da
falta de proteção do Estado em doses cada vez maiores, são
problemas graves tão presentes no dia-a-dia do país.

Diante desta realidade social, é necessário cada vez mais
que a imprensa e o Poder Judiciário convivam de forma har-
moniosa, amigável e que mantenham uma comunicação aberta,
objetivando minimizar as suas diferenças, contribuindo para
tornar a realidade social mais justa.

No entanto, observa-se certo descontentamento de alguns
setores do Judiciário com o noticiário da imprensa ao afirmar que
existe nos meios de comunicação em massa, segundo Sálvio de
Figueiredo Teixeira, um desconhecimento sobre sua competência,

a começar por confundir o Judiciário com a Polícia, com
o Ministério Público, com a Defensoria, com os Ministérios
da Justiça e do Trabalho, englobando na expressão
“Justiça”, todos os segmentos e passando à sociedade uma
imagem distorcida, publicando manchetes apelatórias.

Acusam também os jornalistas de publicarem meias
verdades e deturpá-las pelo não entendimento da linguagem
jurídica.
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É bem sabido que estas discrepâncias podem existir.
Contudo, os magistrados precisam compreender que a atividade
do jornalista é informar os assuntos de interesse público e os
jornalistas devem também entender que os juízes têm a
responsabilidade de solucionar conflitos entre os membros de
uma comunidade de acordo com as leis, costumes, normas e
tradições estabelecidas.

Estas dificuldades que surgem nas relações entre o Judiciário
e a mídia têm raízes também no fato de que os jornalistas,
geralmente, ignoram que os juízes obedecem aos códigos de
conduta que os proíbem de comentar publicamente assuntos sobre
os processos em andamento e seu mérito, exceto quando se trata
de atividade de docência.  Por outro lado, não podemos deixar de
destacar que Judiciário é atingido pela baixa qualidade de ensino
das faculdades e universidades que liberam operadores do Direito
com “reduzido nível de conhecimentos gerais, imprescindíveis
para quem trata dos assuntos do Direito, faltando-lhes a
capacidade de comunicação clara e direta de suas idéias”.

Outro fator agravante é a linguagem pomposa, rebuscada
e recheada de termos em latim ou português antigo e
incompreensíveis, utilizada por muitos  magistrados.

Precisa haver uma compreensão dos magistrados que
utilizam uma linguagem rebuscada que o “juridiquês” afasta o
Judiciário da população mais carente de informações e de
recursos financeiros e cria distorções. Segundo Rodrigo Collaço,
presidente da Associação dos Magistrados do Brasil – AMB “em
muitos casos, sem a consulta de um advogado, a pessoa lê a
sentença e não consegue saber se ganhou ou perdeu”.  No país,
onde 16 milhões de habitantes, segundo o Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE, estão inaptos para concluir
uma simples leitura ou rascunhar algumas frases, a justiça se
torna, desta forma, mais inacessível. Ainda se levarmos em
consideração as pessoas com menos de quatro séries de estudo
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concluídas, o número de analfabetos funcionais cresce para 30
milhões. A deficiência na escolaridade é um fato que somado a
outros fatores coloca o Brasil na 73ª posição no ranking do IDR
(Índice de Desenvolvimento Humano da Unesco), abaixo de
vários países da América Latina.

Pesquisa qualitativa realizada pela Consultoria Síntese para
o Ministério da Educação nos municípios de Marabá (PA), Arapiraca
(AL), Caxias (MA), Cáceres (MT), Teófilo Otoni e Ribeirão das Neves
(MG) e Foz no Iguaçu (PR) colheu depoimentos de dor e tristeza
tais como “antes não era assim, mas hoje em dia não somos nada
...o desemprego está demais, ainda mais para as pessoas que não
sabem ler e escrever”.  A pesquisa ouviu 21 grupos de idades entre
18 e 60 anos e, muito mais do que não saber ler e escrever, os
analfabetos afirmaram viver como se estivessem na escuridão e
com medo : ‘’Podem me pedir para entregar um bilhete e neste
bilhete pode estar escrito para me prender ou me matar que não
vou saber’’, definiu uma mulher, de Foz do Iguaçu, 25 anos.

Escuridão, talvez seja, também, a sensação de uma pessoa
comum, trajando vestimentas simples e sandálias, ao entrar nos
edifícios imponentes do Poder Judiciário e ter que acreditar que
as pessoas que ali trabalham vão lutar para defender seus direitos.

Entre as carências sociais, econômicas e culturais que
marcam o povo brasileiro, a carência de Justiça é uma das mais
graves: uma simples ação de alimentos para as pessoas pobres
vira quase um problema sem solução.  Não basta apenas apare-
lhar materialmente a Justiça e disponibilizar recursos humanos,
mas deve-se reforçar as defensorias públicas, incentivar os
convênios com as universidades a fim de criar laboratórios jurí-
dicos e informar à população os seus direitos.

E informar de forma clara e objetiva é a missão da imprensa.
Por isso, os magistrados e operadores do Direito devem ter em
mente que, ao se dirigir aos jornalistas, não estão falando para
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os seus alunos nas universidades e sua mensagem tem como
público alvo a população em geral e carente.

Ainda sobre o “juridiquês”, afirma o jurista Zeno Veloso

ademais, entendo que é sinal de atraso e subdesen-
volvimento mental a manutenção desse dialeto sofisticado
e pretensioso que se utiliza nos meios jurídicos, já
chamado “juridiquês”, uma linguagem afetada, empolada,
impenetrável, não raro ridícula, dos que supõem que
utilizar expressões incomuns, exóticas, é sinal de cultura
ou de sabedoria. O “juridiquês”, infelizmente, só tem
mostrado eficiência e grande utilidade na perversa e
estúpida missão de afastar o povo do Direito, de desviar a
justiça do cidadão.

Identificamos outra causa que gera dificuldade na comu-
nicação entre a mídia e o Judiciário, segundo Walter Ceneviva,
é a inexperiência aos fatores elementares da vida que possuem
os novos juízes, recém-aprovados nos concursos de ingresso à
magistratura. Muitos deles são arrogantes, agressivos, mal
educados e desconfiados daqueles que se aproximam, incluindo
os jornalistas.

Se os muitos juízes têm dificuldades de manter uma
comunicação com a mídia, por outro lado, falta na maioria dos
jornalistas a compreensão dos caminhos que percorrem os
processos judiciais e a familiaridade com a linguagem jurídica.
Muitos jornalistas chegam às redações com uma formação muito
generalista, que não o habilita inicialmente a lidar com um
assunto tão complexo, amplo, rico de conteúdos e polêmico
quando se trata da justiça. Mas, também não existe em muitas
redações material humano suficiente para que se possa treinar
e especializar um jornalista sobre um determinado assunto.

Diante dessas dificuldades, como a imprensa e o Poder
Judiciário podem se entrelaçar? Como reduzir o abismo existente
entre o poder constituído e o  cidadão, aqui representado pela
imprensa, um poder outorgado?
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Podemos afirmar, hoje, que a imprensa vem diversificando
sua área de atuação e o Judiciário está buscando novos me-
canismos, novas técnicas para solucionar conflitos e se aproximar
do cidadão comum - desprovidos de recursos - ciente que seu
modelo tradicional não mais responde aos reclamos dos tempos
atuais.

A imprensa, notoriamente, está cada vez mais investigativa,
denunciando a impunidade, o formalismo exacerbado, o
nepotismo que descredibiliza o serviço público, a morosidade,
o corporativismo, muito embora sabendo que contra esses vícios
lute o próprio Judiciário, na atuação de alguns poucos
magistrados.

O trabalho da imprensa é uma das razões, quando não a
principal razão, para o início da apuração dos fatos. Haja vista,
recentemente, uma denúncia publicada na revista Veja, edição
de maio/2005, que culminou na instalação da CPI dos Correios,
cuja missão está sendo de investigar a corrupção na estatal, e a
instalação da CPI do Mensalão, que apura as denúncias do
deputado Roberto Jefferson sobre o pagamento de propina, pelo
PT, para os deputados da base aliada do governo, a fim de
assegurar a votação dos projetos legislativos de interesse do
governo.

Foi também através do jornalismo investigativo que um
governo acusado de atos de corrupção foi destituído, comandado
pelo então presidente Fernando Collor de Mello. Trabalho como
esse serve ao interesse público e assegura o estado democrático
do direito.

Dentro desta linha de raciocínio, não podemos deixar de
citar um dos casos mais notórios também divulgados pela
imprensa quando, em 1992, o então Ministro do Trabalho e da
Previdência Social, Antônio Rogério Magri, foi acusado de ter
cobrado uma propina de US$ 30 mil para facilitar a liberação
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de verba. Um interlocutor gravou uma conversa pessoal com o
Magri, sem avisá-lo. Os jornais publicaram.

Em maio de 97, a Folha de São Paulo publicou uma série
de reportagens sobre a compra de votos de deputados a favor da
emenda da reeleição. Uma pessoa denominada “Senhor X”
gravou conversas pessoais com parlamentares, que revelaram
terem sido comprados a mando de governos estaduais e do
governo federal.

Casos como estes chegam aos ouvidos da sociedade através
do trabalho da imprensa, que suscita um clamor geral para se
promover um debate ético, legal e político. A busca pela verdade
dos fatos deve pautar o trabalho da imprensa, enquanto oferece
à sociedade o conhecimento do que se passa de bom e de ruim
no seu Estado, no seu país.

Enquanto a imprensa caminha na busca de atender aos
reclamos da nação para uma postura ética e transparente dos
seus representantes, o Judiciário caminha para melhorar sua
prestação jurisdicional, promovendo sistematicamente a capa-
citação e aperfeiçoamento do seu corpo funcional, profissiona-
lizando-o para atuar de forma mais eficiente, eficaz, equilibrada
e justa.

Entre outros esforços adotados pelos representantes do
Judiciário, destacamos o ciclo de discussões que a Associação
dos Magistrados do Estado de Pernambuco – AMEPE, está
promovendo, sob o título “Interagindo com a Sociedade”, cujo
objetivo, segundo o diretor cultural da instituição, o juiz Carlos
Magno Cysneiros Sampaio, é “abrir discussão com a sociedade
sobre assuntos relacionados à magistratura. [O] debate visou
estabelecer uma relação direta com a sociedade, buscando sua
análise crítica a respeito do[... ] cotidiano.” Afirma ainda Carlos
Magno,
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devemos levar até ela [a sociedade] as informações
necessárias para desmistificação do Poder que integramos.
Esperamos com isso podermos aperfeiçoar nossas práticas
e informar ao povo o que acontece no âmbito desse Poder
por ele instituído.

Nos debates promovidos, foram ouvidos jornalistas (1º
debate), padre, consultor da ONU, médicos, representantes dos
advogados e político. A partir dessas discussões, representantes
da Amepe foram a uma das maiores favelas da Região Metro-
politana do Recife, a Favela do Coque, onde reuniram os mora-
dores e coletaram informações sobre qual a visão que a comu-
nidade tinha do Judiciário e suas reais necessidades em relação
à prestação jurisdicional.

No atual estágio de amadurecimento político dos cidadãos
e na sua busca progressiva de cidadania, o Judiciário não se
contenta mais com uma ação passiva. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira afirma

o Judiciário não mais é visto como mero Poder eqüidis-
tante, mas como efetivo participante dos destinos da Nação
e responsável pelo bem comum. Os direitos fundamentais
sociais, ao contrário dos direitos fundamentais clássicos,
exigem a atuação do Estado, proibindo-lhe a omissão.

Para isso, uma parceria entre a imprensa e o Judiciário
trará benefícios à população.  A imprensa, na busca pelo fato e
pela informação, poderá ser a ponte entre a sociedade e o Poder
Judiciário, esclarecendo sua atuação, competência, estrutura e
seu alcance como Poder.

Com esta finalidade, a Escola Superior da Magistratura de
Pernambuco - ESMAPE, através de sua Coordenação de Pesquisa
e Divulgação Científica e Cultural, da qual tivemos o privilégio
de assessorar, promoveu junto à TV Universitária, entre os anos
de 2000 e 2001, um debate sobre temas relevantes para a
população, no Programa Opinião Pernambuco. Através dele, a
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Esmape teve oportunidade de esclarecer temas como os direitos
da mulher em face à violência doméstica, responsabilidade civil
nos acidentes de trânsito, união estável, a questão da adoção,
da posse da terra entre outros.

Pautada pela mesma finalidade, em 2005, a Esmape fez
uma parceria com a Rede Globo Nordeste para que todas as
segundas-feiras, no NETV – 1ª edição, seja a sociedade
esclarecida dos seus direitos. Como afirma a diretora de
jornalismo da emissora, Jô Mazzarollo :

Criamos a Coluna Justiça no NETV como forma de
prestação de serviços à população. Muitas vezes, as
pessoas perdem muito tempo por não saber onde ficam as
diversas instâncias da justiça e perdem dias de trabalho e
os processos se arrastam. Outra coisa que pensamos é
que através da TV as pessoas poderiam ficar sabendo
se têm determinados direitos ou não. Se estão sendo
enganadas - ou - quando foram enganadas... o que devem
fazer. Nossa proposta com isso foi prestar serviço - um
dos nossos objetivos como veículo de comunicação, como
concessão pública,que é a TV...

Pedimos para a Jô Mazzarollo avaliar o serviço e ela
concluiu:

Não temos como mensurar quantitativamente a não ser
através do número enorme de perguntas que chegam todas
as segundas-feiras. Determinados assuntos, que pensá-
vamos exibir apenas em um dia, exibimos durante quatro
semanas. Acredito que estamos, de certa forma, tornando
a linguagem da justiça mais compreensível ao público.
Uma vez que sempre procuramos conversar não o
“juridiquês” mas uma linguagem mais simples, traduzindo
os termos jurídicos.

Por essas razões, é fundamental que as dificuldades entre
o Judiciário e a imprensa sejam superadas. A sociedade precisa
de um Judiciário transparente e cada vez mais os meios de
comunicação interagem com o público, dedicando-se ao serviço
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da cidadania. Na atual época em que a velocidade da comu-
nicação atinge seu maior domínio no tempo e no espaço, o
Judiciário, aliando-se à imprensa, trará benefícios imensuráveis
à sociedade.

Para reduzir o abismo entre o Judiciário e a imprensa e no
intuito de fortalecer esta parceria, ousamos fazer algumas
considerações, através da revisão de literatura, que poderão
facilitar o relacionamento entre os jornalistas e os magistrados,
as quais enumeramos a seguir:

1. É necessário um aprimoramento profissional dos
jornalistas no trato das notícias que envolvem o
Judiciário.  Para isso, é recomendável uma participa-
ção efetiva dos jornalistas em cursos, seminários e
palestras promovidos pelo Judiciário e instituições
de ensino. Desta forma, as barreiras lingüísticas
poderão ser eliminadas ou minimizadas.

2. Os jornalistas devem estreitar o relacionamento com o
Judiciário, estabelecendo um diálogo permanente a fim
de trocar idéias e adquirir conhecimentos, sem que
isso implique sempre a obrigação de fazer uma matéria.
É preciso buscar a compreensão de alguns conceitos
para contribuir com a qualidade do seu trabalho.

3. Os jornalistas podem estar atentos à flexibilidade da
matéria. Muitas vezes, o repórter sai para produzir
uma reportagem com idéias preconcebidas, geradas
dentro da redação, que acabam não se confirmando
quando há o confronto com a realidade. É preciso,
nesses casos, mudar o direcionamento da reportagem.

4. É importante que seja dada ênfase aos resultados da
reportagem, fazendo um esforço para que o assunto
tenha continuidade na pauta.
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5. É imprescindível que o jornalista tenha consciência
de que uma pauta factual não impede a reflexão,
que consiste em fugir da mera descrição dos fatos,
mostrando, por exemplo, algumas de suas causas a
partir do depoimento de fontes do Judiciário.

6. Deve-se tentar construir uma rede entre jornalistas
que atuam na esfera jurídica para trocar informações
e consultas, podendo ser criada até uma lista de
discussões.

7. É importante que o jornalista esclareça todos os pontos
relevantes com o magistrado, antes de veicular a notícia.

Em contrapartida, enumeramos também alguns preceitos
sobre os quais a relação dos magistrados com os jornalistas
pode ser pautada:

1. Os magistrados devem estar disponíveis para dar
informações aos jornalistas de maneira objetiva e
simples. Devem-se evitar jargões técnicos sempre
que possível. Isso facilita o acesso à informação. Dar
respostas curtas é outra forma de diminuir a possibili-
dade de equívoco nas reportagens. Ao dar entrevistas,
é importante que o magistrado utilize exemplos claros
para que o público possa entender os conceitos que
estão sendo discutidos.

2. É importantíssimo que o magistrado evite assumir
uma postura de superioridade na relação com os
jornalistas (aliás, em relação a qualquer pessoa). Esse
tipo de atitude não ajuda o profissional de imprensa
a compreender melhor o tema abordado. Pode,
inclusive, atrapalhar o bom relacionamento entre o
magistrado e o repórter, podendo até comprometer
a qualidade da informação.



125

Cadernos da AMEPE  –  Reci fe  –   v.  1  –   n.  1  –   p.  1–130  –  ago.   2004

3. O magistrado poderá aproveitar cada contato com o
jornalista para agir como “educador” sobre as questões
relativas ao seu campo de atuação.

4. O magistrado deve sempre ter em mente que o jorna-
lista não divulga – jornalista informa. O compromisso
do jornalista não é com o Judiciário, mas com o
público.

5. O magistrado poderá indicar ao jornalista sites e
bancos de dados que possam complementar as infor-
mações.

6. Sempre que for possível, o magistrado deverá conce-
der entrevistas pessoalmente, em vez de falar com o
repórter por telefone. O contato pessoal enriquece a
entrevista e pode diminuir os problemas de ruídos
na comunicação.

7. O magistrado pode e deve fornecer ao jornalista,
quando for viável, material de suporte para a constru-
ção da matéria. Oferecer textos por escrito, tabelas,
gráficos, entre outros, mas raramente uma legislação
para que o jornalista faça sua interpretação.

8. O magistrado não deve alimentar a expectativa de
ver noticiada na íntegra a sua entrevista. É funda-
mental entender que existem limitações de espaço e
tempo nos meios de comunicação de massa e que os
textos jornalísticos não têm a profundidade e o ta-
manho do material publicado numa revista técnico-
científica ou numa sentença.

9. O magistrado deve eliminar o preconceito de que
sua fala será necessariamente distorcida pelo jorna-
lista, baseado na hipótese de que ele terá pouco tempo
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disponível para a apuração dos fatos ou que irá
produzir a informação como bem entender.

10. O magistrado, sempre que for possível, poderá pedir
ao jornalista para ver a reportagem antes de ela ser
veiculada. Se o magistrado tem receio que a informa-
ção saia equivocada, é melhor tentar esclarecer todas
as dúvidas do repórter durante a conversa. Além disso,
é sempre bom se colocar à disposição do jornalista
para esclarecer outras dúvidas que possam surgir
depois da entrevista.

11. No caso de o magistrado não se sentir seguro para
conceder uma entrevista, o ideal é que indique um
outro colega capaz de falar sobre aquele assunto.
Uma boa assessoria de imprensa poderá apurar os
dados importantes junto ao magistrado e repassá-los
diretamente para o jornalista.

Por último, é imprescindível que o Poder Judiciário, na
figura do magistrado, tenha um relacionamento pró-ativo com
os meios de comunicação de massa e não estaja presente apenas
no momento de deflagração de um acontecimento, mas que
tenha o dever de sugerir pautas, ou seja, abordagens de assuntos
de interesse para o público e que são poucos divulgados ou
esclarecidos.  Certamente, com esta atitude, o Judiciário receberá
uma valiosa colaboração e estímulo da imprensa.

Contudo, apesar da construção do relacionamento que
poderá ser amigável entre a imprensa e o Poder Judiciário, é
necessário que ambos sejam instituições livres na sua essência.
É bem sabido que a busca da verdade, da moral, da ética e da
justiça não é apenas a finalidade do Direito, mas do jornalismo,
da ciência e de todos os ramos do conhecimento.
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Ampliar o debate sobre temas que envolvam o Judiciário
pode ser uma das missões mais desafiadoras da imprensa: a de
contribuir de forma consistente para reduzir as desigualdades
sociais e reduzir o abismo existente entre o cidadão e os poderes
constituídos. A democracia pressupõe a igualdade de direitos e
todos nós queremos uma Justiça mais séria, mais equânime e
mais fiscalizada do ponto de vista social.

Nesta assertiva, o trabalho pretendeu mostrar através de
uma revisão da literatura que, corrigindo-se algumas falhas, o
Judiciário terá a imprensa como sua grande colaboradora.
Algumas ações do Judiciário já estão sendo concretizadas. Para
simplificar a linguagem dos operadores do Direito, a AMB lançou
recentemente uma campanha em nível nacional e o Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco editou, através de sua Assessoria
de Comunicação, o “Manual de Relação com a Imprensa”, ao
qual ainda não tivemos acesso, mas sabemos que o seu objetivo
é aprimorar a comunicação com a mídia. Segundo Joaquim
Falcão, em seu artigo “Falar difícil” publicado no Jornal do
Commercio de 31/07/2005, “...os tempos mudam. O nosso
século é o século da comunicação. Uma comunicação que inclua
e não uma comunicação que exclua.”

E, para concluir, citamos o grande jurista Rui Barbosa,
apud Itamar Franco, que afirma ser a função da imprensa

despertar no seio do país as forças morais, apelar
para o poder de consciência, entorpecida, mas
talvez ainda não morta, falar a essa instituição de
justiça, a essa avidez de sinceridade, a essa sim-
patia pelo desinteresse, que não se extinguem da
índole das nações cristãs.
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